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SISBR - Sistema de Informática do SICOOB
 

Data: 13/04/2020 COMPROVANTE DE TED Hora: 16:30:08
Nº Agendamento: 4563915
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Nome: INDUSTRIA MINEIRA DE FORJADOS LTDA
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Banco: 341-ITAU UNIBANCO S.A.

ISPB: 60701190

Agência: 00190-S PAULO BAIRRO PARAISO

Conta: 26.613-0

Tipo da Conta: CC-CONTA CORRENTE

Nome: KEPPLER ADV ASSOCIADOS
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Autenticação: E364177F-B331-41EB-ACBE-6A8433A3FB1D

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996
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Debitado

Agência 167-8

Conta corrente 49900-5 TRANSMISSAO ENGRENAGENS L

Creditado

Banco 341 ITAU UNIBANCO S.A.

Agência (sem DV) 190 S PAULO BAIRRO PARAISO

Conta corrente (com DV) 266130

Conta Pagamento 0000

CNPJ 01.917.032/0001-19

Nome favorecido KEPPLER E ADVOGADOS ASSOCIADOS

Finalidade CREDITO EM CONTA

Número documento 31.302

Valor 270.000,00

Data transferência 13/03/2020

"C" - CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB 618523179C5D0447

Transação efetuada com sucesso por: JB404110 MICHELY BENDINI FERNANDES.

 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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RAYTON INDUSTRIAL S.A. 

 Unidade : Barueri 

 Objeto : Máquinas e Equipamentos 

  Finalidade : Mercado com Liquidação Forçada  

 
 
 
São Paulo, 27 de Fevereiro de 2020 
 
 
 
 
Prezados Senhores 
 
 
 
É com satisfação que procedemos à entrega do Laudo de Avaliação dos ativos submetidos à nossa 

análise. 

 
 
Os valores aqui expressos foram apurados em absoluta observância às Normas de Avaliação da 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, do IBAPE - Instituto Brasileiro de 
Avaliações e Perícias de Engenharia e da ASA American Society of Appraisers, organismos que 

regulamentam e fixam as diretrizes para a avaliação de bens, de seus rendimentos e direitos. 

  
 
Esses valores, como não poderia deixar de ser, estão condicionados às condições do mercado 

específico de cada ativo e ou dos insumos utilizados em sua construção, sendo, portanto, válidos 

enquanto perdurarem as condições existentes à época da avaliação e/ou de referência dos valores, 

a qual está devidamente expressa no corpo do Laudo. 

 
 
Informamos ainda, que sendo este um trabalho técnico, a perfeita compreensão e utilização de seus 

resultados supõe a leitura de toda a metodologia, ressalvas e observações nele contidas, as quais 

foram adotadas levando-se em conta a finalidade da avaliação. 

 
 
Finalmente, agradecemos a oportunidade de ter executado o presente trabalho e esperamos poder 

atendê-los novamente. 
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São Paulo, 27 de Fevereiro de 2020 
 
 
  
      
ESCRITÓRIO ROBERTO KEPPLER 
Rua Bento de Andrade, nº 421  Ibirapuera     

São Paulo  SP 

A/C: Dra. Juliana 

 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 

 

A ENGEVAL - ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES LTDA., incumbida de proceder a avaliação 

para determinação do Valor de Mercado com Liquidação Forçada, válida para 

Fevereiro de 2020, dos bens relacionados no presente trabalho, pertencentes à 

RAYTON INDUSTRIAL S.A.  Unidade Barueri, situado à Estrada dos Romeiros,     

nº 2.728, Município de Barueri  SP, apresenta suas conclusões através do seguinte: 

 
 
 
 
 
 

LAUDO    DE    AVALIAÇÃO 
  

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

3
1

-1
3

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

2
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

7
8

6
D

C
2

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

M
A

U
R

IC
IO

 G
A

L
V

A
O

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 T
ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

6
/0

4
/2

0
2
1
 à

s 
2
1
:1

3
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JA

D
2
1
7
0
0
1
3
2
2
1
0
  
  
 .

fls. 2367

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

79
C

6B
22

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
A

 S
IM

O
N

E
 G

E
H

M
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
05

/2
02

1 
às

 0
9:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

21
70

01
78

53
9 

   
 .

fls. 5575



  
 

2 
 

 
 
O laudo desenvolver-se-á na seguinte sequência: 
 
 
 
 
I - Sumário de Valores 
 
 
 
I.1 - Valor de Mercado  

 
I.2 - Valor de Liquidação Forçada 
 
I.3 - Definição do Valor Apurado 
 
 
 
 
II - Metodologia / Procedimentos  
 
 
 
II.1 - Metodologia Adotada 
 
II.2  - Procedimentos 

 
II.3 - Determinação do Valor de Liquidação Forçada 

 
 
 
 
 
III - Encerramento  
 
 
 
 
Acompanha este laudo o seguinte anexo: 
 
 

  

ANEXO Nº 01 : Descritivo das Máquinas e Equipamentos 

ANEXO Nº 02 : Documentação Fotográfica 
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I - SUMÁRIO DE VALORES 

 
 
 
 

I.1 - VALOR DE MERCADO  
 
 

R$ 673.647,00 

(SEICENTOS E SETENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS) 

 
 
I.2 - VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA 
 
 

R$ 466.906,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS) 

 
 
 
 
A documentação fornecida pela contratante e utilizada na elaboração do presente Laudo, representada 

pôr títulos de propriedade, projetos, relação de máquinas e equipamentos, etc., foi considerada por nós 

como fidedigna.  

 
Os ativos ora avaliados foram considerados livres de hipoteca, arrestos, usufrutos, ou quaisquer outros 

impedimentos ao seu uso e/ou comercialização. 

 
Poluição do solo, da água e outros tipos de poluição bem como emissões ambientais não foram 

investigadas. Possíveis efeitos de eventual poluição e/ou emissões ambientais não foram levados em 

consideração no presente relatório de avaliação. 

 
A ENGEVAL - ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES LTDA. não tem nenhum vínculo com os proprietários dos bens 

avaliandos, quer através de seus sócios ou empregados, não tendo, portanto, interesse pessoal ou 

financeiro nos ativos avaliados. 

 

Obs.: a taxa de câmbio utilizada foi a do Dólar Comercial para o dia 27/02/2020, igual a R$ 4,4764 por 

Dólar Norte-americano. (Fonte: BACEN). 
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I.3 - DEFINIÇÃO DO VALOR APURADO 
 
 
 

 
 
Valor de Mercado 
 

 uma data de referência, numa 
situação em que as partes, conscientemente conhecedoras das possibilidades de seu uso e 
envolvidas em sua transação, não estejam compelidas à negociação, no mercado vigente 

 
 
 
 
 
Vida Útil 
 

 bem novo pode ser considerado útil e proveitoso às suas 

 
 
 
 
 
Vida Útil Remanescente 
 

técnicos e funcionais do 
bem avaliado. Na data da avaliação assume-se que o bem avaliado é utilizado por 
profissional habilitado e prudente. O bem opera em regime normal de trabalho e ambiente, 
bem como de acordo com as recomendações de operação e manutenção do fabricante  

 
 
 
 
Valor de Liquidação Forçada  
 

 Valor de Liquidação Forçada de um ativo é entendido como aquele resultante da 
aplicação de um deságio sobre o seu valor de mercado, de forma  a, teoricamente, 
aumentar sua liquidez. A liquidez de um ativo (no caso máquinas, equipamentos,  
instalações e outros bens móveis)  é condicionada pela conjuntura, vigente à época da 
avaliação, do  mercado  na região para o  tipo específico de ativo e, em sua análise, devem 
ainda ser consideradas duas variáveis intervenientes básicas, ou seja, a necessidade da 
realização imediata do ativo   
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II - METODOLOGIA / PROCEDIMENTOS 
 
 
 
 
II.1 - METODOLOGIA ADOTADA 
 
 
Adotamos em nosso laudo os critérios determinados pela ABNT - Associação Brasileira de Normas 
Técnicas através da NBR 14653-1 Procedimentos Gerais/NBR 14653-5 Avaliação de máquinas, 
equipamentos, instalações e complexos industriais em geral, e pelo IBAPE - Instituto Brasileiro de 
Avaliações e Perícias de Engenharia, além das demais determinações contidas na legislação pertinente. 
 
 
 
 
 
II.1.1 - DETERMINAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NO LAUDO 
 
 
 
 

 
 Método Comparativo de Dados de Mercado:  

 

através da comparação de dados de mercado, relativos a outros bens de 
 

 
 
 
 
 Método do Custo:  

 

detalhado ou da composição do custo de outros iguais ao avaliando 
(custo de reprodução) ou equivalente (custo de substituição). Em 
alguns casos, pode lançar mão do método comparativo e da previsão 
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A opção entre os dois métodos está condicionada à natureza do bem, ou seja: 
 

 
a) O valor de reposição novo dos bens produzidos e comercializados normalmente no livre mercado foi 

realizada junto a revendedores, representantes comerciais, fabricantes, e publicações 
especializadas, todos devidamente relacionados no corpo do Laudo. Ao valor obtido são 
acrescentados os impostos cabíveis. 
 
Os equipamentos importados que não possuam similar nacional tem sua avaliação feita a partir do 
custo FOB na moeda de origem, devidamente acrescidos dos custos de frete, seguro, taxa de 
melhoria de portos e outras, além do Imposto de Importação e demais impostos cabíveis. 
 
Os valores finais eventualmente obtidos em moeda estrangeira são convertidos para Reais através 
da taxa atual de câmbio. 
 
Ao valor dos ativos, quando cabível, serão agregados os custos de transporte, montagem e 
instalação. 
 
No caso de veículos, será determinado apenas o valor de mercado, obtido diretamente de 
revendedores ou publicações especializadas. 
 

 
b) As máquinas e equipamentos projetados e construídos internamente (pela empresa avalianda), ou 

junto às áreas competentes relativas aos custos (projeto, insumos e mão de obra) envolvidos na 
produção de tais bens. 
 
Ao valor dos ativos, quando cabível, serão agregados os custos de transporte, montagem e 
instalação. 

 
 

Valor de Mercado 
 
 
O Valor de Mercado dos bens componentes do ativo imobilizado da empresa, admitida em atividade 
produtiva, é representado pelo Valor de Reposição Depreciado, ou seja, o valor de reposição novo, 
menos a depreciação física decorrente do desgaste causado pelo uso, idade, quebra, condições de 
manutenção, regime de trabalho ou agentes externos, além da obsolescência tecnológica. 
 

- 
de depreciação física está baseado na correlação entre a idade (percentual de vida vivida relativa à 
vida útil estimada do bem), suas condições de manutenção, estado de conservação e percentual de 
valor residual.  
 

-  
 
 
D = (((100 - k )  100) * ( 1 - R )) + R 
 
 
onde: 
 
D = fator de depreciação procurado; 
 
k = fator relativo ao estado de conservação e a idade do bem, constante da tabela -  
 
R = fator relativo ao percentual de valor residual. 
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Valor de Liquidação Forçada 
   
O valor de liquidação forçada dos ativos, será calculado mediante a aplicação de um deságio de 
30,69%, resultante da velocidade de venda de 20 meses, sobre o seu valor de mercado, de forma a 
aumentar sua liquidez frente à atual conjuntura econômica que, pelo menos a médio prazo, sinaliza uma 
tendência de desaquecimento do mercado em geral. 
 
O deságio que foi aplicado ao valor de mercado visando uma aceleração de venda, foi baseado em taxa 
media de juros composta pelas linhas de crédito  Desconto de Duplicatas, Hot-Money, Capital de Giro 
Pré, Vendor Pré, Factoring e Leasing. Estas taxas foram extraídas do Jornal Valor Econômico.  
 
 
 
 
II.2 - PROCEDIMENTOS 
 
 
II.2.1 - VISTORIA 
 
Os bens avaliados foram vistoriados, a fim de se levantar todos os dados necessários à sua perfeita 
caracterização, além da verificação de seu estado de conservação. 
 
 
II.2.2 - AVALIAÇÃO 
 
Com base nos dados levantados durante a vistoria, foram efetuadas cotações para a aferição do valor 
de reposição novo e cálculos do valor mercado. No caso da existência de bens como ferramentas, 
dispositivos, gabaritos ou equipamentos especiais de fabricação interna, foram levantados junto aos 
departamentos de projeto e engenharia os custos (projeto, insumos e mão de obra) envolvidos na 
produção de tais bens.   
 
 
 
II.3 - DETERMINAÇÃO DO VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA 
 
Procederemos ao cálculo do Valor de Liquidação Forçada do bem avaliado aplicando um deságio de 
30,69%, sobre o Valor de Mercado, de acordo com os parâmetros definidos anteriormente, como segue: 
 
 

Valor de Mercado em Uso Taxa Média de Juros Velocidade de Venda 

R$ 673.647,00 1,85 ao mês 20 meses 

Segue o Cálculo de Liquidação Forçada: 

Valor Liq.Forçada   =   0,6931   x   R$ 673.647,00 =   R$ 466.906,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS) 
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III - ENCERRAMENTO 
 
 
Vai o presente LAUDO DE AVALIAÇÃO, realizado com grau II de fundamentação em 

conformidade com a NBR 14653, dos bens pertencentes à RAYTON INDUSTRIAL 
S.A.  Unidade Barueri, impresso em 08 (Oito) folhas, fica definido de acordo com os 

valores abaixo descrito. 

 
 

 Valor de Mercado em Uso 

R$ 673.647,00 

( SEICENTOS E SETENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS ) 
 
 
 

 Valor de Liquidação Forçada 

R$ 466.906,00 

( QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS ) 
 
 
   
A ENGEVAL fica à disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário. 

 

 

                        
São Paulo, 27 de Fevereiro de 2020 
 
 

                                           
ENGEVAL ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES LTDA.  ENGEVAL ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES LTDA. 

CREA 0195642  CREA 0195642 
ENGº JABOR DESCIO SOBRINHO  ENGº DAVID GILIOTI  LOES 

CREA-SP 0600623710/D  CREA-SP 0600433110/D 
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ANEXO Nº 01  

Descritivo 

 Máquinas e Equipamentos
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RAYTON INDUSTRIAL S.A. 

 Unidade : Jandira 

 Objeto : Máquinas e Equipamentos 

  Finalidade : Mercado com Liquidação Forçada  

 
 
 
São Paulo, 27 de Fevereiro de 2020 
 
 
 
 
Prezados Senhores 
 
 
 
É com satisfação que procedemos à entrega do Laudo de Avaliação dos ativos submetidos à nossa 

análise. 

 
 
Os valores aqui expressos foram apurados em absoluta observância às Normas de Avaliação da 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, do IBAPE - Instituto Brasileiro de 
Avaliações e Perícias de Engenharia e da ASA American Society of Appraisers, organismos que 

regulamentam e fixam as diretrizes para a avaliação de bens, de seus rendimentos e direitos. 

  
 
Esses valores, como não poderia deixar de ser, estão condicionados às condições do mercado 

específico de cada ativo e ou dos insumos utilizados em sua construção, sendo, portanto, válidos 

enquanto perdurarem as condições existentes à época da avaliação e/ou de referência dos valores, 

a qual está devidamente expressa no corpo do Laudo. 

 
 
Informamos ainda, que sendo este um trabalho técnico, a perfeita compreensão e utilização de seus 

resultados supõe a leitura de toda a metodologia, ressalvas e observações nele contidas, as quais 

foram adotadas levando-se em conta a finalidade da avaliação. 

 
 
Finalmente, agradecemos a oportunidade de ter executado o presente trabalho e esperamos poder 

atendê-los novamente. 
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L22759/20 
        
    
 
 
São Paulo, 27 de Fevereiro de 2020 
 
 
  
      
ESCRITÓRIO ROBERTO KEPPLER 
Rua Bento de Andrade, nº 421  Ibirapuera     

São Paulo  SP 

A/C: Dra. Juliana 

 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 

 

A ENGEVAL - ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES LTDA., incumbida de proceder a avaliação 

para determinação do Valor de Mercado com Liquidação Forçada, válida para 

Fevereiro de 2020, dos bens relacionados no presente trabalho, pertencentes à 

RAYTON INDUSTRIAL S.A.  Unidade Jandira, situado à Rodovia João de Goes,     

nº 479, Município de Jandira  SP, apresenta suas conclusões através do seguinte: 

 
 
 
 
 
 

LAUDO    DE    AVALIAÇÃO 
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O laudo desenvolver-se-á na seguinte sequência: 
 
 
 
 
I - Sumário de Valores 
 
 
 
I.1 - Valor de Mercado  

 
I.2 - Valor de Liquidação Forçada 
 
I.3 - Definição do Valor Apurado 
 
 
 
 
II - Metodologia / Procedimentos  
 
 
 
II.1 - Metodologia Adotada 
 
II.2  - Procedimentos 

 
II.3 - Determinação do Valor de Liquidação Forçada 

 
 
 
 
 
III - Encerramento  
 
 
 
 
Acompanha este laudo o seguinte anexo: 
 
 

  

ANEXO Nº 01 : Descritivo das Máquinas e Equipamentos 

ANEXO Nº 02 : Documentação Fotográfica 
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I - SUMÁRIO DE VALORES 

 
 
 
 

I.1 - VALOR DE MERCADO  
 
 

R$ 3.265.976,00 

(TRÊS MILHÕES, DUZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS) 

 
 
I.2 - VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA 
 
 

R$ 2.263.648,00 

(DOIS MILHÕES, DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS) 

 
 
 
 
A documentação fornecida pela contratante e utilizada na elaboração do presente Laudo, representada 

pôr títulos de propriedade, projetos, relação de máquinas e equipamentos, etc., foi considerada por nós 

como fidedigna.  

 
Os ativos ora avaliados foram considerados livres de hipoteca, arrestos, usufrutos, ou quaisquer outros 

impedimentos ao seu uso e/ou comercialização. 

 
Poluição do solo, da água e outros tipos de poluição bem como emissões ambientais não foram 

investigadas. Possíveis efeitos de eventual poluição e/ou emissões ambientais não foram levados em 

consideração no presente relatório de avaliação. 

 
A ENGEVAL - ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES LTDA. não tem nenhum vínculo com os proprietários dos bens 

avaliandos, quer através de seus sócios ou empregados, não tendo, portanto, interesse pessoal ou 

financeiro nos ativos avaliados. 

 

Obs.: a taxa de câmbio utilizada foi a do Dólar Comercial para o dia 27/02/2020, igual a R$ 4,4764 por 

Dólar Norte-americano. (Fonte: BACEN). 

 
 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

0
2

3
1

-1
3

.2
0

1
7

.8
.2

6
.0

2
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

7
8

6
D

C
2

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

M
A

U
R

IC
IO

 G
A

L
V

A
O

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 T
ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

6
/0

4
/2

0
2
1
 à

s 
2
1
:1

3
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JA

D
2
1
7
0
0
1
3
2
2
1
0
  
  
 .

fls. 2388

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

79
C

6B
22

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
A

 S
IM

O
N

E
 G

E
H

M
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
05

/2
02

1 
às

 0
9:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

21
70

01
78

53
9 

   
 .

fls. 5596



  
 

4 
 

 
 
I.3 - DEFINIÇÃO DO VALOR APURADO 
 
 
 

 
 
Valor de Mercado 
 

situação em que as partes, conscientemente conhecedoras das possibilidades de seu uso e 
envolvidas em sua transação, não estejam compelidas à negociação, no mercado vigente 

 
 
 
 
 
Vida Útil 
 

 
 
 
 
 
Vida Útil Remanescente 
 

bem avaliado. Na data da avaliação assume-se que o bem avaliado é utilizado por 
profissional habilitado e prudente. O bem opera em regime normal de trabalho e ambiente, 
bem como de acordo com as recomendações de operação e manutenção do fabricante  

 
 
 
 
Valor de Liquidação Forçada  
 

aplicação de um deságio sobre o seu valor de mercado, de forma  a, teoricamente, 
aumentar sua liquidez. A liquidez de um ativo (no caso máquinas, equipamentos,  
instalações e outros bens móveis)  é condicionada pela conjuntura, vigente à época da 
avaliação, do  mercado  na região para o  tipo específico de ativo e, em sua análise, devem 
ainda ser consideradas duas variáveis intervenientes básicas, ou seja, a necessidade da 
realização imediata do ativo   
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II - METODOLOGIA / PROCEDIMENTOS 
 
 
 
 
II.1 - METODOLOGIA ADOTADA 
 
 
Adotamos em nosso laudo os critérios determinados pela ABNT - Associação Brasileira de Normas 
Técnicas através da NBR 14653-1 Procedimentos Gerais/NBR 14653-5 Avaliação de máquinas, 
equipamentos, instalações e complexos industriais em geral, e pelo IBAPE - Instituto Brasileiro de 
Avaliações e Perícias de Engenharia, além das demais determinações contidas na legislação pertinente. 
 
 
 
 
 
II.1.1 - DETERMINAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NO LAUDO 
 
 
 
 

 
 Método Comparativo de Dados de Mercado:  

 

através da comparação de dados de mercado, relativos a outros bens de 
 

 
 
 
 
 Método do Custo:  

 

detalhado ou da composição do custo de outros iguais ao avaliando 
(custo de reprodução) ou equivalente (custo de substituição). Em 
alguns casos, pode lançar mão do método comparativo e da previsão 
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A opção entre os dois métodos está condicionada à natureza do bem, ou seja: 
 

 
a) O valor de reposição novo dos bens produzidos e comercializados normalmente no livre mercado foi 

realizada junto a revendedores, representantes comerciais, fabricantes, e publicações 
especializadas, todos devidamente relacionados no corpo do Laudo. Ao valor obtido são 
acrescentados os impostos cabíveis. 
 
Os equipamentos importados que não possuam similar nacional tem sua avaliação feita a partir do 
custo FOB na moeda de origem, devidamente acrescidos dos custos de frete, seguro, taxa de 
melhoria de portos e outras, além do Imposto de Importação e demais impostos cabíveis. 
 
Os valores finais eventualmente obtidos em moeda estrangeira são convertidos para Reais através 
da taxa atual de câmbio. 
 
Ao valor dos ativos, quando cabível, serão agregados os custos de transporte, montagem e 
instalação. 
 
No caso de veículos, será determinado apenas o valor de mercado, obtido diretamente de 
revendedores ou publicações especializadas. 
 

 
b) As máquinas e equipamentos projetados e construídos internamente (pela empresa avalianda), ou 

junto às áreas competentes relativas aos custos (projeto, insumos e mão de obra) envolvidos na 
produção de tais bens. 
 
Ao valor dos ativos, quando cabível, serão agregados os custos de transporte, montagem e 
instalação. 

 
 

Valor de Mercado 
 
 
O Valor de Mercado dos bens componentes do ativo imobilizado da empresa, admitida em atividade 
produtiva, é representado pelo Valor de Reposição Depreciado, ou seja, o valor de reposição novo, 
menos a depreciação física decorrente do desgaste causado pelo uso, idade, quebra, condições de 
manutenção, regime de trabalho ou agentes externos, além da obsolescência tecnológica. 
 

- 
de depreciação física está baseado na correlação entre a idade (percentual de vida vivida relativa à 
vida útil estimada do bem), suas condições de manutenção, estado de conservação e percentual de 
valor residual.  
 

-  
 
 
D = (((100 - k )  100) * ( 1 - R )) + R 
 
 
onde: 
 
D = fator de depreciação procurado; 
 
k = fator relativo ao estado de conservação e a idade do bem, constante da tabela -  
 
R = fator relativo ao percentual de valor residual. 
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Valor de Liquidação Forçada 
   
O valor de liquidação forçada dos ativos, será calculado mediante a aplicação de um deságio de 
30,69%, resultante da velocidade de venda de 20 meses, sobre o seu valor de mercado, de forma a 
aumentar sua liquidez frente à atual conjuntura econômica que, pelo menos a médio prazo, sinaliza uma 
tendência de desaquecimento do mercado em geral. 
 
O deságio que foi aplicado ao valor de mercado visando uma aceleração de venda, foi baseado em taxa 
media de juros composta pelas linhas de crédito  Desconto de Duplicatas, Hot-Money, Capital de Giro 
Pré, Vendor Pré, Factoring e Leasing. Estas taxas foram extraídas do Jornal Valor Econômico.  
 
 
 
 
II.2 - PROCEDIMENTOS 
 
 
II.2.1 - VISTORIA 
 
Os bens avaliados foram vistoriados, a fim de se levantar todos os dados necessários à sua perfeita 
caracterização, além da verificação de seu estado de conservação. 
 
 
II.2.2 - AVALIAÇÃO 
 
Com base nos dados levantados durante a vistoria, foram efetuadas cotações para a aferição do valor 
de reposição novo e cálculos do valor mercado. No caso da existência de bens como ferramentas, 
dispositivos, gabaritos ou equipamentos especiais de fabricação interna, foram levantados junto aos 
departamentos de projeto e engenharia os custos (projeto, insumos e mão de obra) envolvidos na 
produção de tais bens.   
 
 
 
II.3 - DETERMINAÇÃO DO VALOR DE LIQUIDAÇÃO FORÇADA 
 
Procederemos ao cálculo do Valor de Liquidação Forçada do bem avaliado aplicando um deságio de 
30,69%, sobre o Valor de Mercado, de acordo com os parâmetros definidos anteriormente, como segue: 
 
 

Valor de Mercado em Uso Taxa Média de Juros Velocidade de Venda 

R$ 3.265.976,00 1,85 ao mês 20 meses 

Segue o Cálculo de Liquidação Forçada: 

Valor Liq.Forçada   =   0,6931   x   R$ 3.265.976,00 =   R$ 2.263.648,00 

(DOIS MILHÕES, DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS) 
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III - ENCERRAMENTO 
 
 
Vai o presente LAUDO DE AVALIAÇÃO, realizado com grau II de fundamentação em 

conformidade com a NBR 14653, dos bens pertencentes à RAYTON INDUSTRIAL 
S.A.  Unidade Jandira, impresso em 08 (Oito) folhas, fica definido de acordo com os 

valores abaixo descrito. 

 
 

 Valor de Mercado em Uso 

R$ 3.265.976,00 

( TRÊS MILHÕES, DUZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E SEIS 
REAIS ) 

 
 
 

 Valor de Liquidação Forçada 

R$ 2.263.648,00 

( DOIS MILHÕES, DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS ) 

 
 
   
A ENGEVAL fica à disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário. 

 

 

                        
São Paulo, 27 de Fevereiro de 2020 
 

                                             
ENGEVAL ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES LTDA.  ENGEVAL ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES LTDA. 

CREA 0195642  CREA 0195642 
ENGº JABOR DESCIO SOBRINHO  ENGº DAVID GILIOTI  LOES 

CREA-SP 0600623710/D  CREA-SP 0600433110/D 
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ANEXO Nº 01  

Descritivo 

 Máquinas e Equipamentos
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Aportes dos Acionistas 
vs 

Alienação de Máquinas 
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Ano Saldo Inicial Saldo Final Aportes dos 
Sócios

2016 17.846.229    21.478.025          3.631.796             
2017 Jan a Jul - Integralização R$ 18 milhões 21.478.025    23.129.025          1.651.000             
2017 Ago a Dez 5.321.325      5.760.709            439.384                 
2018 5.760.709      6.827.435            1.066.726             
2019 6.827.435      6.827.435            -                         
2020 jan a agosto 6.827.435      8.552.364            1.724.929             

8.513.835             
* Não está incluído no cálculo acima a integralização do valor do imóvel vendido para pagar credores

R$8.513.834,75
-R$5.955.249,50
R$2.558.585,25

Total de máquinas e equipamentos alienados durante a RJ até 15/09/20
Os Aportes dos Acionistas superaram as Alienações de Maquinas

ALIENAÇÃO DE MÁQUINAS vs APORTES DOS ACIONISTAS
Total aportado pelos acionistas durante a Recuperação Judicial

APORTE DOS ACIONISTAS DURANTE A RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Conta - "Emprestimos dos Socios" - Passivo não Circulante

Total aportado pelos sócios durante a Recuperação Judicial
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          CLIENTE ATIVO Nº                                  DESCRIÇÃO         DATA NF  Nº VR.TRANSAÇÃO R$
ENGRECON 30-53 GERADORA CNC DE ENGREN. SHAPER VERT. FELLOWS 10.2 20/12/2017 79960 102.529,50
VETORE 010-76 CENTRO DE USIN. HORIZ. HELLER MCI 16 07/02/2018 80173 565.000,00
VETORE 010-77 CENTRO DE USIN. HORIZ. HELLER MCI 16 07/02/2018 80173 565.000,00
METALPAULISTA 60-60 FORNO ELÉTRICO AUTOM. CEM./TEMP IPSEN T-10 12/04/2018 80831 200.000,00
METALPAULISTA 60-61 FORNO ELÉTRICO AUTOM. CEM./TEMP IPSEN T-10 12/04/2018 80832 200.000,00
METALPAULISTA S/Nº PAINEL ELÉTRICO-ELETRÔNICO COM SUPERVISÓRIO 12/04/2018 80833 25.000,00
METALPAULISTA S/Nº CARRO TRANSPORTADOR DE CARGA 12/04/2018 80834 25.000,00
SCHULZ S.A 20-103 TORNO VERTICAL CNC OKUMA MOD. 2SP-V80 COMPLETO 25/07/2017 78146 500.000,00
DUREX/MECPAR 010-67 MÁQ. P/LAMINAR ESTRIAS ROTO-FLO MICHIGAN-ROTO 3251 14/08/2017 78380 95.000,00
DUREX/MECPAR 010-28 FURADEIRA DE COLUNA MULTIFUSO BREVET FUGZ-315 14/08/2017 78380 40.000,00
AEG 20-91 TORNO CNC HORIZ. INDEX MOD. GU-800 26/04/2018 81053 64.400,00
AEG 006-52 TORNO MEC. UNIV. ROMI ES-40 27/04/2018 81070 16.560,00
AEG 006-49 TORNO MEC. UNIV. ROMI E-45-A 27/04/2018 81071 23.920,00
AEG 010-65 CENTRO DE USIN. CNC HORIZ. ROMI PH-400 27/04/2018 81072 95.680,00
AEG 30-100 GERADORA HOB PFAUTER MOD. P-900 27/04/2018 81073 66.240,00
AEG 90-110 PRENSA RECALCADORA SMERAL LKH 1200S 02/05/2018 81084 180.400,00
AEG 20-89 TORNO CNC HORIZ. ROMI MOD. G-280 02/05/2018 81085 44.160,00
AEG 20-86 TORNO CNC HORIZ. ROMI MOD. G-280 02/05/2018 81087 44.160,00
AEG 20-97 TORNO CNC HORIZ. INDEX MOD. GU-800 02/05/2018 81088 62.560,00
AEG 30-40 GERADORA HOB PFAUTER MOD. PA-300 02/05/2018 81090 31.280,00
AEG 60-90 PRENSA P/TEMPERAR COROAS GLEASON MOD.537 02/05/2018 81094 40.480,00
AEG 90-54 PRENSA DE FRICÇÃO GUTMANN CAP. 450 TONS. 02/05/2018 81095 88.320,00
AEG 90-38 PRENSA DE FRICÇÃO GUTMANN CAP. 800 TONS. 02/05/2018 81096 128.800,00
AEG 20-93 TORNO CNC VERT. DUPLO- 2 PLACAS  OKUMA 2SP-150H 02/05/2018 81097 62.560,00
AEG 20-94 TORNO CNC HORIZ. INDEX MOD. GU-800 01/08/2018 82154 95.000,00
AEG 30-58 FRESADORA HOB PFAUTER MOD. PA-630 01/08/2018 82155 55.200,00
AEG 30-76 FRESADORA HOB PFAUTER MOD. PA-630 01/08/2018 82156 55.200,00
MERITOR 60-26 PRENSA P/TEMPERAR COROAS GLEASON MOD.537 20/09/2018 82858 300.000,00
EMPICARGA 90-115 EMPILHADEIRA HYSTER H120XM 5 TONS.  30/07/2018 82119 29.000,00
EMPICARGA 90-118 EMPILHADEIRA HYSTER H50XM 2,5 TONS.  30/07/2018 82120 13.000,00
EMPICARGA 90-125 EMPILHADEIRA JUGENREICH 1,5 TONS. EFG 115 30/07/2018 82121 13.000,00
EMPICARGA 90-117 EMPILHADEIRA KOMATSU 2,5 TONS. 01/08/2008 82152 14.000,00
EMPICARGA 90-116 EMPILHADEIRA KOMATSU 2,5 TONS. 01/08/2018 82153 14.000,00
EMPICARGA 90-119 EMPILHADEIRA TOYOTA 5,0 TONS. 328F625 08/08/2018 82200 23.000,00
TRANSMISSÃO 40-53 GERADORA DE ENGREN. CÔNICAS GLEASON MOD. 28 07/12/2018 83930 50.000,00
TRANSMISSÃO 40-70 FRESADORA AUTOM. GLEASON REVEX MOD. Nº7 07/12/2018 83931 30.000,00
TRANSMISSÃO 40-81 FRESADORA AUTOM. GLEASON REVEX MOD. Nº7 07/12/2018 83932 30.000,00
TRANSMISSÃO 010-36 FURADEIRA DE BANCADA YADOIA MOD. FY-B25 07/12/2018 83933 1.500,00
TRANSMISSÃO 004-20 DUROMETRO PORTÁTIL METALTESTE MOD. EQUOTIP 07/12/2018 83934 500,00
MICROGEAR 010-07 FACEADORA E CENTRADORA OMZ 80/200 11/12/2018 83952 9.000,00
DINAMICA 30-119 FRESADORA DE ENGREN. SHAPER VERT. FELLOWS 6-A 11/12/2018 83953 30.000,00
DINAMICA 30-120 FRESADORA DE ENGREN. SHAPER VERT. FELLOWS 6-A 11/12/2018 83954 30.000,00
ENGREMASA 007-01 AFIADORA AUTOM. FERRAMENTAS ALTOTRANSF AF2 11/12/2018 83955 4.000,00
ENGREMASA 005-30 MÁQ. UNIVERSAL P/CONTROLE ENGREN. PH-60  MAAG 11/12/2018 83956 3.000,00
ENGREMASA 50-31 REBARBADORA DE ENGREN. GRATOMAT MOD. H-300 11/12/2018 83957 4.000,00
ENGREMASA 30-48 GERADORA DE ENGREN. BARBER COLMAN MOD. 14-15 11/12/2018 83958 20.000,00
ENGREMASA 05-57/79 MAQ. P/TESTE DE HÉLICE ILLINOIS 11/12/2018 83959 3.000,00
ENGREMASA 50-32 CHANFRADORA DE DENTES HURTH ZK-10 11/12/2018 83960 26.000,00
TRANSMISSÃO 40-73 FRESADORA AUTOM. GLEASON CONIFLEX MOD. 104 12/12/2018 83962 163.000,00
ALLOY 010-23 FURADEIRA DE BANCADA YADOIA MOD. FY-B25 14/12/2018 83983 2.000,00
BETAMACHINE 30-111 GERADORA DE ENGREN. PFAUTER MOD. PE-750 06/12/2018 NF/LEILÃO 60.000,00
BETAMACHINE 30-101 GERAD. CNC DE ENGRE.SHAPER VERT. FELLOWS HIDROSTOKE 07/12/2018 NF/LEILÃO 28.000,00
BETAMACHINE 80-54 RETIFICA CNC CILINDR.EXT. ZEMA MOD. GH-1000 07/12/2018 NF/LEILÃO 30.000,00
BETAMACHINE 80-33 RETIFICA AUTOM. P/DENTES ENGREN.REISHAUER MOD. AZA 07/12/2018 NF/LEILÃO 10.000,00
BETAMACHINE 80-55 RETIFICA CNC CILINDR.EXT. ZEMA MOD. GH-800 07/12/2018 NF/LEILÃO 30.000,00
L.A. LOUREIRO 20-87 TORNO CNC HORIZ. ROMI MOD. G-280 07/12/2018 NF/LEILÃO 22.000,00
L.A. LOUREIRO 010-69 CENTRO DE USIN.VERTICAL BROTHER MOD. TC-227 07/12/2018 NF/LEILÃO 10.400,00
L.A. LOUREIRO 010-74 CENTRO DE USIN.VERTICAL BROTHER MOD. TC-227 07/12/2018 NF/LEILÃO 12.800,00
LIPPEL 006-80 FRESADORA UNIV. FREMAQ MOD. PM-030 10/12/2018 NF/LEILÃO 5.200,00
LIPPEL 004-13 ESTEREOMICROSCÓPIO REINOCULAR ATTO INSTRUMENTS LET2 10/12/2018 NF/LEILÃO 400,00
BPN TRANSMISSÕES 40-57 MÁQUINA P/TESTE E CONTATO RUÍDOS GLEASON MOD. 6 11/12/2018 NF/LEILÃO 7.000,00
IMF FORJARIA 90-32 PRENSA DE FRICÇÃO GUTMANN CAPAC. 800 TONS. 24/06/2020 1 140.000,00
IMF FORJARIA 90-29 PRENSA DE FRICÇÃO GUTMANN CAPAC. 450 TONS. 24/06/2020 2 110.000,00
IMF FORJARIA 90-19 MÁQ.DE JATEAMENTO GRANALHA DE AÇO EISA MOD. 20X27A 24/06/2020 3 20.000,00

RAYTON - VENDA DE MAQUINAS DURANTE A RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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IMF FORJARIA 006-76 FRESADORA COPIADORA CINCINNATI 24/06/2020 4 120.000,00
IMF FORJARIA 90-67 FORNO ELÉTRICO AQUEC. POR INDUÇÃO ELPHIAC MOD.50X75 24/06/2020 5 80.000,00
IMF FORJARIA 010-08 BROCHADEIRA AUTOM.VERT. KARL KLINK RSI-10 CAP. 10 TONS 24/06/2020 6 10.000,00
IMF FORJARIA S/Nº EMPILHADEIRA A GÁS HYSTER MOD. H-150J CAPAC. 7 TONS 24/06/2020 7 20.000,00
TRANSMISSÃO 005-21 MÁQUINA P/INSPEÇÃO DE LÂMINAS GLEASON 24/06/2020 8 10.000,00
TRANSMISSÃO 005-11 MÁQUINA P/TESTE DE CONTATO KLINGELNBERG PKE-280-A 24/06/2020 9 10.000,00
TRANSMISSÃO 40-25 FRESADORA AUT. CONIFLEX GLEASON MOD. 104-A 24/06/2020 10 125.000,00
TRANSMISSÃO 40-33 FRESADORA AUT. CONIFLEX GLEASON MOD. 104-A 24/06/2020 11 125.000,00
TRANSMISSÃO 40-67 MÁQUINA P/TESTE CONTATO GLEASON MOD. 17-A 25/06/2020 12 10.000,00
TRANSMISSÃO 40-52 FRESADORA AUTOM. GLEASON MOD. 26 25/06/2020 13 30.000,00
TRANSMISSÃO 40-45 FRESADORA AUTOM. GLEASON MOD. 118-H 25/06/2020 14 100.000,00
TRANSMISSÃO 40-46 FRESADORA AUTOM. GLEASON MOD. 118-H 25/06/2020 15 100.000,00
TRANSMISSÃO 40-65 FRESADORA AUTOM. GLEASON MOD. 28 25/06/2020 16 40.000,00
TRANSMISSÃO 40-66 FRESADORA AUTOM. GLEASON MOD. 28 25/06/2020 17 40.000,00
TRANSMISSÃO 40-59 MÁQUINA P/TESTE DE CONTATO GLEASON MOD. 512-H 25/06/2020 18 10.000,00
TRANSMISSÃO 40-30 FRESADORA AUT. P/COROA PINHÃO GLEASON MOD. 116-P 15/09/2020 26 50.000,00
TRANSMISSÃO 40-69 MÁQUINA P/TESTE CONTATO RUÍDO GLEASON MOD. 513 15/09/2020 27 25.000,00
METALPAULISTA 60-56 FORNO ELÉTR.AUTOM. CEMENTAÇÃO E TÊMPERA IPSEN T-10-E 30/09/2020 28 90.000,00
METALPAULISTA 60-80 FORNO ELÉTR. HORIZ. P/REVENIMENTO IPSEN DLR-10-E 30/09/2020 29 50.000,00
METALPAULISTA 60-82 FORNO ELÉTR. HORIZ. P/REVENIMENTO IPSEN DLR-10-E 30/09/2020 30 50.000,00
TRANSMISERVICE 006-50 TORNO MECÂNICO UNIVERSAL ROMI E-45-A 30/09/2020 31 65.000,00
TRANSMISERVICE 006-18 FRESADORA HORIZONTAL CINCINNATI MODELO 3 30/09/2020 32 25.000,00

5.955.249,50            VALOR TOTAL DE MÁQUINAS ALIENADAS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JANDIRA – SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 

 

 

 

RAYTON INDUSTRIAL S/A – em recuperação judicial 

(“Embargante”), já devidamente qualificada nos autos do seu pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

em epígrafe, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 1022, 

I  do CPC, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO da r. decisão de fls. 5038, pelos motivos que passa 

a expor. 

 

Consoante verificado, este Juízo entendeu por bem, “determinar 

que a Recuperanda apresente a relação dos pagamentos a serem realizados aos credores, 

preenchendo os formulários eletrônicos para emissão dos mandados de levantamento.”    

 

Pois bem. 

 
Conforme previsto pelo Plano de Recuperação Judicial e destacado 

abaixo – é incumbência dos credores o fornecimento dos dados bancários para possam receber 

seus respectivos créditos. 
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Dessa forma, Excelência, inviável o preenchimento dos formulários 

eletrônicos por parte da Recuperanda para emissão dos mandados de levantamento em favor 

dos credores listados na manifestação de fls. 4637/4641, tendo em vista que a Recuperanda não 

detém os dados bancários desses credores.  

 

Assim, em conformidade com o disposto pelo artigo 320 1do Código 

Civil, prudente seja determinado por esse D. Juízo que os respectivos credores pugnem pela 

expedição de levantamento da quantia que lhes é devida cada um apresentando seu formulário 

eletrônico de levantamento para posterior expedição do mandado de levantamento. 

 
1 Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por instrumento particular, designará o valor e a 
espécie da dívida quitada, o nome do devedor, ou quem por este pagou, o tempo e o lugar do 
pagamento, com a assinatura do credor, ou do seu representante. 
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 Dessa forma, imperioso seja sanada a contradição na r. 

decisão para (i) seja determinado que os credores relacionados pela Recuperanda em sua 

manifestação de fls. 4637/4641 detentores do saldo remanescente depositado em conta a 

disposição desse D. juízo, apresentem os respectivos formulários para emissão do mandado de 

levantamento.  

Portanto, diante de todo o exposto, requer sejam os presentes 

Embargos de Declaração acolhidos e providos para sanar a contradição da r. decisão de fls.5038, 

para afastar a determinação da Recuperanda em apresentar a relação de pagamento a serem 

realizados aos credores e o preenchimento dos formulários eletrônicos para emissão dos 

mandados de levantamento, como medida de Justiça!  

 

Por derradeiro, requer que todas as publicações sejam feitas em 

nome do patrono da Recuperanda, Dr. ROBERTO CARLOS KEPPLER, OAB/SP 68.931, sob pena 

de nulidade dos atos que vierem a ser praticados. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 17 de maio de 2021. 

 

 
Roberto Carlos Keppler   Simone Zaize de Oliveira 
OAB/SP 68.931    OAB/SP 132.830 

 
Marcelo Alves Muniz                                        Wagner L.C.R. Silva 
OAB/SP 293.743                                                OAB/SP 336.387 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Jandira/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 
Recuperação Judicial 
 
 

Houghton Brasil Ltda., por seu procurador infra-

assinado nos autos da recuperação judicial requerida por Rayton Industrial S/A, 
ora em trâmite perante esse D. Juízo e respectivo Cartório, vem, mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do 

formulário de MLE para que seja depositado o valor em favor da Houghton 
Brasil Ltda na conta do procurador haja vista este patrono possuir 
procuração valida nos autos juntado as fls. 1329/1330. 
 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 18 de maio de 2021. 

 

 

Ivan Mendes de Brito 

OAB/SP nº 65.883 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ):0002210-44.2016.8.26.0299 

Nome do beneficiário do levantamento: Houghton do Brasil Ltda. 

CPF/CNPJ: 57.490.245/0001-61 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(x) Advogado – OAB/SP nº 65.883 - Procuração nas fls. 1329/1330 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  ( x ) Parcial - R$ 4.595,78 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 4644/4645 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 872.110,52 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: Ivan Mendes de Brito 

CPF/CNPJ do titular da conta: 036.014.201-04 

Banco: Banco do Brasil  Código do Banco:001 

Agência:6815-2 

Conta nº: 755.230-0  Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JANDIRA/SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo de recuperação judicial n.º1001130-62.2015.8.26.0299(Habilitação de 

crédito nº1002008-45.2019.8.26.0299) 

 

LUCIANO MUNIZ,  credor trabalhista, já devidamente qualificado, por seu 

advogada e procuradora que esta subscreve, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

da  RAYTON INDUSTRIAL SA, também qualificada, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, se manifestar, mais uma vez no que segue: 

 

O Requerente é credor preferencial da classe trabalhista (Classe I), de acordo com 

o palno de Reecuperação Judicial da Recuperanda, os créditos da referida classe devem 

ser pagos no prazo de um ano após a decisão de homologação dos cálculos do crédito do 

credor.  

  

O Prazo de um ano do presente Reequerente se deu ontem, dia 04/05/2021, de 

acordo com informações divulgadas no relatório mensal apresentado pela Administradora 

Judicial: 
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 Tendo em vista a apresentação de embargos de decaração da Recuperanda, informando 

que os credores devem apresentar os dados bancários para o pagamento, o presente credor 

trabalhista, vem juntar o formulário MLE para o pagamento do seu crédito trabalhista. 

 

Termos em que, 

Pede e espera o deferimento. 

 

Jandira/SP, 19 de maio de 2021. 

 

FERNANDA SIMONE GEHM 

OAB/SP 354.785 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0002210-44.2016.8.26.0299 

Nome do beneficiário do levantamento: LUCIANO MUNIZ 

CPF: 332.986.628-44 

Tipo de Beneficiário: 

( ) Parte 

( x ) Advogado – OAB/SP nº354.785 - Procuração nas fls. 5479 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls.  

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (  x ) Parcial valor R$  100.344,33 

                          (  ) Total  

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 4644/4645 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 872.110,52 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

( x ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta:  Fernanda Simone Gehm 

CPF do titular da conta: 017.820.640-79 

Banco: Banco do Brasil  Código do Banco: 001 

Agência: 5946-3 

Conta nº: 5.308-2   Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Jandira/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 
Recuperação Judicial 
 
 

Corneta Ltda, por seu procurador infra-assinado nos 

autos da recuperação judicial requerida por Rayton Industrial S/A, ora em 

trâmite perante esse D. Juízo e respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso mandato de 

procuração, bem como de cópia do contrato social da empresa e da taxa da 
Carteira dos Advogados. 
 

Requer por fim a juntada do MLE para recebimento 

do valor depositado em favor do requerente. 

 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

São Paulo, 25 de maio de 2021. 

 

 

Ivan Mendes de Brito 

OAB/SP nº 65.883 
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PROCURAÇÃO 
 
 
 
 
OUTORGANTE: 
NOME: Corneta Ltda. 
ENDEREÇO: Rua Albano Rodrigues dos Santos s/n 
CNPJ/MF.:  60.887.924/0001-83 
CIDADE/ESTAD
O: 

Osasco/SP 
Na pessoa de seu representante legal. 
 
 
OUTORGADO: 
Ivan Mendes de Brito, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB secção 
São Paulo sob nº 65.883, e no CPF/MF n.º 036.014.201-04, com escritório na 
Rua Vergueiro, 2.616, 4º andar, Cj. 41, Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP: 
04102-000. 
 
  
PODERES: 
Pelo presente instrumento de procuração, a outorgante nomeia e constitui o 
outorgado seu bastante procurador para o fim específico de agir em defesa de 
seus interesses na Recuperação Judicial de Rayton Industrial S/A. Para tanto, 
confere-lhes os poderes da cláusula “ad judicia”, para o foro em geral, e mais os 
poderes especiais para receber e dar quitação, não podendo, contudo, ir além 
do que proceder ao recebimento da importância que lhe é devida no processo 
de Recuperação Judicial, praticando enfim todos os atos, necessários para o fiel 
desempenho do presente mandato.  
 

 
Osasco, 18 de maio de 2021 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

___________________________________________ 
Corneta Ltda. 

 

 

 

 
 

JOSE HUMBERTO 

CANAVARRO 

AGOSTON:13977804871

Assinado de forma digital por JOSE 

HUMBERTO CANAVARRO 

AGOSTON:13977804871 

Dados: 2021.05.24 14:21:20 -03'00'
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09 - Número do DARE

210590032968859

Emissão: 24/05/2021

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Corneta Ltda.

85880000000-8 23660185112-2 10590032968-5 85920210623-4 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

210590032968859

07 - Data de Vencimento

23/06/2021

03 - CNPJ Base / CPF

60.887.924

04 - Telefone

(11)5571-2711

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,66

06 - Observações 
Proc. Origem 1001130-62.2015.8.26.0299 - Foro De Jandira

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85880000000-8 23660185112-2 10590032968-5 85920210623-4 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

23/06/2021

03 - CNPJ Base / CPF

60.887.924

04 - Telefone

(11)5571-2711

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,66

06 - Observações  
Proc. Origem 1001130-62.2015.8.26.0299 - Foro De Jandira

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Vergueiro n. 2616 cj. 41 Sao Paulo SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Vergueiro n. 2616 cj. 41 Sao Paulo SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Corneta Ltda.

Emissão: 24/05/2021

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Corneta Ltda.

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 23,66

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
1

0
5

9
0

0
3

2
9

6
8

8
5

9
-0

0
0

1

Emissão: 24/05/2021

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 1001130-62.2015.8.26.0299 - Foro De Jandira

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 23,66

14 - Valor Total

210590032968859-0001

16 - Endereço 
Rua Vergueiro n. 2616 cj. 41 Sao Paulo SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

23/06/2021

60.887.924/0001-83

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7A
60

5B
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IV

A
N

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 B
R

IT
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

05
/2

02
1 

às
 1

2:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
01

91
91

8 
   

 .

fls. 5665



SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

25/05/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   10.58.26

7039407039

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: EXPANSAO COBRANC SC LTDA

AGENCIA: 7039-4    CONTA:        380.028-8

EFETUADO POR: DANILO AFONSO BRITO

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG

Codigo de Barras   85880000000-8   23660185112-2

                   10590032968-5   85920210623-4

Banco do Brasil                              001

AGÊNCIA DE RECOLHIMENTO:                    7039

TERMINAL DE RECOLHIMENTO:                   7039

CANAL DE PAGAMENTO:            Telefone / Mobile

HORÁRIO DA TRANSAÇÃO:                   10:58:13

DATA DA TRANSAÇÃO:                    25/05/2021

              DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP

Data do pagamento                     25/05/2021

Nr de controle- Dare-SP          210590032968859

Valor Total                                23,66

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.

================================================

DOCUMENTO:  052503

AUTENTICACAO SISBB:

4.183.306.AD3.136.66B
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ):1001130-62.2015.8.26.0299 

Nome do beneficiário do levantamento:Corneta Ltda 

CPF/CNPJ:60.887.924/0001-83 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(x) Advogado – OAB/SP nº65.883 - Procuração nas fls. 5645 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  ( x ) Parcial   R$ 7.732,73 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 4644/4645 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 872.110,52 

Tipo de levantamento:  

(   ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(   ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: Ivan Mendes de Brito 

CPF/CNPJ do titular da conta: 036.014.201-04 

Banco: Banco do Brasil  Código do Banco: 001 

Agência: 6815-2 

Conta nº: 755.230-0  Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Jandira 

– SP 

 

 

 

 

 

 

 

Autos recuperação judicial n. 1001130-62.2015.8.26.0299 

 

Multimetal Industria Metalúrgica Ltda, já 

qualificada, nos autos da recuperação judicial em referên-

cia, proposta por Rayton Industrial S.A, vem, respeitosa-

mente, por seu advogado, com endereço na Rua João Wiclif, 

n. 111, sala 809, na cidade de Londrina  - PR, telefone (43) 

3025-5400, e-mail weber@niso.adv.br, expor e requer o que 

segue:  

 

A credora Multimetal Industria Metalúrgica 

Ltda informa seus dados bancários: 

 

Favorecido: MULTIMETAL INDUSTRIA METALURGICA 

LTDA. 

CNPJ do favorecido: 78.017.787/0001-91 

Banco: SANTANDER 

Código do Banco: 033 

Agência: 3189 

Conta Corrente nº: 13004660-3 

 

Tendo em vista a petição de fls. 5636/5638, 

requer a juntada do formulário de MLE para que seja depo-
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 2

sitado o valor referente ao crédito da empresa Multimetal 

Industria Metalúrgica Ltda.      

  

E. deferimento 

De Londrina para Jandira, 25 de maio de 2021 

 

 

 

PP. Weber Niso Leite 

OAB/PR 48.224 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1001130-62.2015.8.26.0299 

Nome do beneficiário do levantamento: Multimetal Industria Metalúrgica Ltda 

CPF/CNPJ: 78.017.787/0001-91 

Tipo de Beneficiário: 

(x) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  ( x ) Parcial – R$ 9.921,92 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 4644/4645 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 872.110,52 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(x) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: MULTIMETAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

CPF/CNPJ do titular da conta: 78.017.787/0001-91 

Banco: SANTANDER  Código do Banco: 033 

Agência: 3189 

Conta nº: 13004660-3   Tipo de Conta: (x) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ):  1001130-62.2015.8.26.0299. 

Nome do beneficiário do levantamento: WERDERSON DIEGO 

NASCIEMNTO DIAS 

Advogado: ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA  

OAB/SP 333.723 

Nº da página do processo onde consta procuração: 3050. 

Tipo de levantamento: (   ) Parcial R$   

 ( X ) Total R$ 24.035,75. 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

4644/4645 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 872.110,52 

CPF ou CNPJ: 276.546.588-69 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (   ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

 ( X ) III – Crédito em conta para outros bancos* 

[Qualquer valor. Será cobrada tarifa correspondente à TED/DOC];  

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: BANCO 

BRADESCO, (237), AG: 0432, Conta Corrente 21158-3 

Observações: Deposito será na conta do patrono do Requerente  

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7A
6B

2C
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IO

 S
A

N
TO

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
05

/2
02

1 
às

 1
0:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

21
70

01
84

56
3 

   
 .

fls. 5672



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7A
6B

2C
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IO

 S
A

N
TO

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
05

/2
02

1 
às

 1
0:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

21
70

01
84

56
3 

   
 .

fls. 5673



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7A
6B

2C
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IO

 S
A

N
TO

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
05

/2
02

1 
às

 1
0:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

21
70

01
84

56
3 

   
 .

fls. 5674



FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ):  1001130-62.2015.8.26.0299. 

Nome do beneficiário do levantamento: WERDERSON DIEGO 

NASCIEMNTO DIAS 

Advogado: ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA  

OAB/SP 333.723 

Nº da página do processo onde consta procuração: 3050. 

Tipo de levantamento: (   ) Parcial R$   

 ( X ) Total R$ 24.035,75. 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

4644/4645 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 872.110,52 

CPF ou CNPJ: 276.546.588-69 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (   ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

 ( X ) III – Crédito em conta para outros bancos* 

[Qualquer valor. Será cobrada tarifa correspondente à TED/DOC];  

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: BANCO 

BRADESCO, (237), AG: 0432, Conta Corrente 21158-3 

Observações: Deposito será na conta do patrono do Requerente  
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Rua Bento de Andrade, 421 Jardim Paulista CEP 04503-011 São Paulo Fone 55 11 3888-9819 
 

www.keppler.adv.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE 

JANDIRA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299  

Recuperação Judicial 

     

    RAYTON INDUSTRIAL S/A – em recuperação judicial 

(“Recuperanda”), já devidamente qualificada nos autos de seu pedido de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL em epígrafe, por seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente à 

presente de Vossa Excelência, em atenção as manifestações apresentadas pelo credor Luciano 

Muniz as (fls. 5237/5239 – 5462/5465 – 5641/5643) informar que já realizou o pagamento do 

seu crédito no dia 20/05/2021 conforme comprovante anexo (doc.01).  

                                                   Assim, não lhe assiste razão a expedição de mandado de 

levantamento.   

    Por fim, requer que todas as publicações sejam feitas 

exclusivamente em nome do patrono Dr. Roberto Carlos Keppler, inscrito na OAB/SP sob o nº 

68.931, sob pena de nulidade de todos os atos praticados. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 26 de maio de 2021. 

 
Roberto Carlos Keppler   Simone Zaize de Oliveira 
OAB/SP 68.931    OAB/SP 132.830 

 
Marcelo Alves Muniz                                        Wagner L.C.R. Silva 
OAB/SP 293.743                                                OAB/SP 336.387 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7A
7E

33
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

T
O

 C
A

R
LO

S
 K

E
P

P
LE

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
05

/2
02

1 
às

 1
4:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

21
70

01
94

59
3 

   
 .

fls. 5676



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7A
7E

33
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
B

E
R

T
O

 C
A

R
LO

S
 K

E
P

P
LE

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
05

/2
02

1 
às

 1
4:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

21
70

01
94

59
3 

   
 .

fls. 5677



 

 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JANDIRA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 

  
 

LUIZ ARATANGY JÚNIOR, devidamente qualificado nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa RAYTON INDUSTRIAL S/A vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio de seus advogados 

(procuração juntada às fls. 4891/4892) na qualidade de credor, conforme Instrumento 

Particular de Cessão de Crédito indexado às fls. 4893/4896, considerando o depósito 

judicial de fls. 4644/4645, informar seus dados bancários para recebimento do valor 

pertinente ao rateio do crédito remanescente: 

 

Luiz Aratangy Júnior 

CPF: 806.679.708-78 

Banco Itaú 

Agência: 0180 

Conta Corrente: 42900-3 

 

Por oportuno, requer LUIZ ARATANGY JÚNIOR que todas as 

intimações relativas ao presente feito sejam publicadas exclusivamente em nome dos 

seguintes advogados RODRIGO PORTO LAUAND, inscrito na OAB/SP sob o nº 

126.258 e MARIA ISABEL DE ALMEIDA ALVARENGA, inscrita na OAB/SP sob o nº 

130.609, sob pena de nulidade do ato. 

 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

São Paulo, 26 de maio de 2021. 
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2 

 

RODRIGO PORTO LAUAND MARIA ISABEL DE A. ALVARENGA 

OAB/SP 126.258 OAB/SP 130.609 

 

RENATA VALLILO GERADE 

OAB/217.383 

JULIANA POZZI ABDALLA BUASSI 

OAB/SP 441.994 
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�NTXT̀aQ�Ub�cde�cd�L�O[�SV[fNM[OUPQ�g�ROPON[MUTYhQ�iVRMSMT̀�SQUPMRT�UQ�ROWfTSaQeROSMWhQ

OjTNTRQkTl�gW�m̀Wn�odpn

	���������q���	������
�qr�sVO�PNT[MPT�fQN�OWPT��TNT�RQ��NTXT̀aQ�RO��TURMNTL�T��OS̀T[TYhQ

�NTXT̀aMWPT�TVPVTRT�WQX�Q�Ub�dccc�od_tun�cdpnvnc�ncuvdL�TiVMwTRT�fQN�	TǸQW��OUNMsVO�RQW
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Rua General Jardim, nº 770 – 8º andar – Cjs. C e D – 01223-010 – Higienópolis – São Paulo/SP 

Fone (11) 3145-1100  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JANDIRA – SP 

 

 

 

Processo n.º 1001130-62.2015.8.26.0299 

Recuperação Judicial  

 

CELMAR COMERCIAL E IMPORTADOR LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº: 61.936.522/0001-94, estabelecida 

na Rua Condessa Elisabeth de Robiano, nº: 930, Tatuapé, São Paulo, CEP: 03074-000, por 

suas advogadas e bastante procuradoras que esta subscrevem, nos autos da Recuperação 

Judicial da empresa RAYTON INDUSTRIAL SA., vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência expor e requerer o quanto segue. 

 

Primeiramente, requer, ainda, seja aposto, na 

contracapa dos autos, o nome do DR. VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE, inscrito na 

OAB/SP sob nº 18.024, com escritório na Rua General Jardim,770, 1º andar, cjs. A e B, 

Higienópolis, São Paulo-SP, CEP: 01223-010, a fim de que, de ora em diante, seja o mesmo 

intimado de todos os atos processuais, sob pena de nulidade. 

 

Cumpre esclarecer que diante da petição de fls. 

4637/4641 a credora tem a receber o valor de R$ 5.122,68 9 (cinco mil cento e vinte e dois 

reais e sessenta e oito centavos), assim, requer a juntada do incluso MLE para transferência do 

valor que lhe é devido. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 31 de maio de 2021. 

 

TATIANE C. T. CASQUEL DE OLIVEIRA        THAIS SANCHEZ P. DE SOUSA RANGEL 

OAB/SP 203.746                       OAB/SP 312.440 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo: 1001130-62.2015.8.26.0299 

Nome do beneficiário do levantamento: CELMAR COMERCIAL E 

IMPORTADOR LTDA 

Advogado: Victor Luis de Salles Freire  

OAB/SP: 18.024 

Nº da página do processo onde consta procuração: 5686 

Tipo de levantamento: (   ) Parcial 

 ( X) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

4637/4642. 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 5.122,68 (cinco 

mil cento e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos).  

CPF ou CNPJ: 61. 936.522/0001-94 

Tipo de levantamento:(   ) I - Comparecer ao banco; 

(   ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

( X ) III – Crédito em conta para outros bancos; 

(   ) IV – Recolher GRU; 

(   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: Banco do 

Brasil (nº 001) - Ag:3333-2 C/C: 4087-8, CNPJ nº 61. 936.522/0001-94 

CELMAR COMERCIAL E IMPORTADOR LTDA 

 

* Observações: Transferência deve ser realizada na conta da CELMAR 

COMERCIAL E IMPORTADOR LTDA  
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Lopes e Marin 
Advogados Associados 
 

I - Av. Professor Manoel José Pedroso, 139, sala 02 – Parque Bahia – 
Cotia – SP – CEP: 06717-100 – Tel: (11) 4614-6223 e (11) 4703-
4948;  
II – Av. Onze de Junho, 1070 – sala 1410 – Vila Clementino – São 
Paulo – SP, CEP: 04041-004 - Tel: (11) 5571-3166. 

lopesemarin.adv@terra.com.br 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1.ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001130-62.2015.8.26.0299 
 
 
 
REINILDO DE OLIVEIRA MACHADO, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, por sua advogada e bastante procuradora que esta subscreve, nos 
autos da Habilitação de Crédito, da Recuperação Judicial de RAYTON 
INDÚSTRIA S/A, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 
 
 Ciente do relatório apresentado, verificou o requerente que 
consta a menção de que o mesmo teria recebido a quantia de R$ 5.963,10 (fls. 
2349). 
 
 Contudo, conforme se verifica do documento anexo, o 
requerente indicou ao Administrador conta bancária para recebimento de seu 
crédito, sendo que, até a presente data, nenhum valor foi depositado em 
aludida conta. 
 
 Requer, assim, seja o Administrador intimado para que proceda 
à juntada do respectivo comprovante de pagamento. 
 
 Termos em que, requer a juntada desta aos autos para os fins e 
efeitos de direito, em especial os declinados.  
 
 Pede deferimento.  
 Cotia/SP, 02 de junho de 2021. 

 
 

Silvia Marin Celestino 
OAB/SP 184.861 
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02/06/2021 Terra Mail - Message - lopesemarin.adv@terra.com.br

https://mail.terra.com.br/mail/index.php?r=message/print&Message%5Buid%5D=7362&Message%5BmailBox%5D%5Bmailbox_id%5D=E-mails+… 1/1

De:

Data:

Anexos:

Recuperação Judicial - Rayton - Créditos de Reinildo de Oliveira Machado

Para:
marco.vericimo@keppler.adv.br

lopesemarin.adv@terra.com.br

Qua 24/06/20 16:34

CARTA RENILDO DE OLIVEIRA MACHADO.pdf (86 KB); RG E PROCURAÇÃO - RENILDO DE OLIVEIRA.pdf (3 MB);

Ref. Pagamento dos créditos da recuperação judicial da Rayton Industrial S/A– 
Processo n.º 1001130-62.2015.8.26.0299
2.ª Vara Cível da Comarca de Jandira - SP – SP.
Credor: Reinildo de Oliveira Machado
 
Prezado (a),
 
Conforme missiva recebida, presta-se, a presente comunicação eletrônica, a informar os dados
do credor, bem como os dados bancários para recebimento de seu crédito, no valor de R$ 5.963,10.
 
São os dados do credor e dados bancários de seu patrono, regularmente constituído:

Credor: Reinildo de Oliveira Machado
CPF n.º 733.284.645-49
E-mail: lopesemarin.adv@terra.com.br
Telefone: (11) 4703-4948

Titular da conta bancária: Pedro Lopes Campos Fernandes
Banco: Banco do Brasil (001)
Agência: 0916-4
Conta corrente n.º: 12.167-3
CPF n.º 829.986.718-53
 
Anexa-se, à presente, cópia da comunicação e a procuração outorgada ao titular da conta
bancária, assim como RG/CPF do credor.
 
Atenciosamente,
 
Silvia Marin Celestino
Advogada
(11) 4703-4948
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ABCDEFGIHJKLKMNJNLHhBĜHQGHDPGIHiRSPGSjHOBHDZĜQGHZG]HGSkG]YURZDQGSHkGUlYUPGSHUmHnJaMNJLaoH̀LaMNJNJHBHLKpNMNJNJoHB]HT̂GZBSSG

QRbRPDCoHDHZRPDEFGHBHRUPR]DEFGHQDSHqDWBUQDSHX\VCRZDSHrSPDQYDCoHsYURZRTDCHBHqBQB̂DCoĤBSTBZPRtD]BUPBoHVB]HZG]GHSYDSHuYPD̂vYRDSHB
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Em razão aos Comunicados Conjuntos nº 508/2018, 418/2020 e 
1372/2020, oficie-se Juízo Deprecado para que devolva, 
independente se seu cumprimento, a carta precatória de 
fls.4672/4673; conforme extrato de fl.5690, e cumpra-se a o 
determinado a r.decisão de fl.4619, cientificando a Procuradoria 
da Fazenda Nacional (AGU) pelo portal eletrônico.

Nada Mais. Jandira, 02 de junho de 2021. Eu, Mauricio Ferreira 
Pedrosa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
União Federal - PRFNUnião Federal - PRFN[][]

CERTIFICA-SE que em 02/06/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PRFN3 - Procuradoria Regional da Fazenda 

Nacional - 3ª Região.

Teor do ato: Ato Ordinatório - Genérico - Com Atos e Não Publicável

Jandira, (SP),  02 de junho de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que que consultei o andamento da carta precatória de 
fls.4672/4673, conforme extrato de fl.5690. Nada Mais. Jandira, 02 de junho 
de 2021. Eu, Mauricio Ferreira Pedrosa, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001130-62.2015.8.26.0299

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1001130-62.2015.8.26.0299  

Classe – Assunto: Recuperação Judicial -Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Referente à Carta Precatória nº: 1116113-16.2020.8.26.0100

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Jandira, 02 de junho de 2021.

Senhor(a) Juiz(a),

Pelo presente, relativamente à Carta Precatória encaminhada em 02/12/2020 

21:19:10, fl.4838, solicito a Vossa  Excelência:

(    ) a devolução da carta precatória, devidamente cumprida.

(  X  ) a devolução da carta precatória, independentemente de cumprimento.

(    ) informações sobre o cumprimento.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (jandira2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
JUIZ(A) DE DIREITO DO SETOR DE UNIFICAÇÃO DAS CARTAS PRECATÓRIAS 
CÍVEIS DA CAPITAL DE SÃO PAULO
E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

COMARCA DE JANDIRA/SP 

 
 

 

PROCESSO N. 1001130-62.2015.8.26.0299 (RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

CREDORA: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

 
 

 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), presentada pelo procurador signatário, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção à Decisão de fls. 4.619 e ao Ato 

Ordinatório de fls. 5.691, expor e requerer o que segue. 

 

Inicialmente, cumpre, uma vez mais, esclarecer que a Recuperanda se encontra em 

situação de flagrante irregularidade fiscal no âmbito federal.  

 

Em junho/2021, há R$ 75.110.515,39 (setenta e cinco milhões, cento e dez mil, 

quinhentos e quinze reais e trinta e nove centavos), de débitos da Recuperanda inscritos em dívida 

ativa da União, conforme se constata da consulta de lista de devedores da PGFN regulamentada pela 

Portaria PGFN 721/2012, de acesso público (https://www.listadevedores.pgfn.gov.br/). 

 

Novamente cumpre enfatizar que as propostas de regularização tributária/fiscal da 

Recuperanda infelizmente não têm se mostrado minimamente plausíveis. 

 

Nos aditivos ao plano apresentados às fls. 5.448/5.461 e 5.434/5.447, foi consignado o 

item 28, por meio do qual a “Recuperanda se compromete a apresentar proposta individual de 

transação tributária, mediante a qual ofertará 1% (um por cento) do seu faturamento bruto, nos 

mesmos termos do Refis da Lei 9.964/00, como forma de amortização do saldo devedor, bem como 

de utilização dos créditos oriundos de prejuízos fiscais acumulados e de tributos indevidamente 

pagos, para abatimento do saldo devedor". 
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Anteriormente, às fls. 4.619, este MM. Juízo havia suspendido a determinação para 

apresentação de certidão negativa de débitos fiscais, bem como determinado a intimação da PGFN 

para que informasse “se o pedido de parcelamento especial foi apreciado”. 

 

Referido pedido foi noticiado pela Recuperanda às fls. 4.537/4.548, junto com outras 

questões genéricas, como suposta panaceia para sua situação fiscal.  

 

Na petição, foi mencionada ação ordinária para exclusão de ICMS da base de cálculo de 

PIS/COFINS (Processo n. 5019655-51.2018.4.03.6100), o que, no entender da Recuperanda, 

“garantirá uma enorme redução de passivo fiscal”. Além disso, foram arroladas outras medidas 

(mandados de segurança, habeas data e pedido administrativo de parcelamento no âmbito da PGFN), 

que supostamente ocasionarão, na expectativa da Recuperanda, “uma redução de 30% sobre o valor 

do passivo fiscal atualmente constituído”. 

 

Pois bem.  

 

Em primeiro lugar, é preciso esclarecer que o pedido de parcelamento administrativo 

formalizado pela Recuperanda (Protocolo n. 0149423020 e requerimentos correlatos) foi indeferido, 

pois pretendia, como já destacado nestes autos, reabrir de modo ilegal um prazo de parcelamento já 

encerrado. No ponto, basta uma leitura dos fundamentos do pedido (fls. 4.583) para constatar que o 

pleito administrativo não encontrava amparo jurídico, já que a requerente pretendia legislar em causa 

própria e forçar a Fazenda Pública a aceitar apenas as condições vantajosas à requerente de um 

refis exaurido. 

 

Por oportuno, a Fazenda Nacional junta aos autos desta recuperação judicial o 

julgamento administrativo dos requerimentos, cujos fundamentos ficam reiterados. No caso, o pedido 

administrativo foi recebido como Pedido de Revisão de Dívida Inscrita (PRDI) de todo o passivo fiscal 

da Recuperanda e foi indeferido nos seguintes termos: 

 

“[...] Na realidade, o contribuinte – se arvorando na qualidade de julgador e 

legislador – reputa inconstitucional o artigo 10-A da Lei n.º 10.522/2002 e, em 

ato contínuo, edita a reabertura do parcelamento da Lei n.º 9.964/2000, com as 

alterações que elenca em seu pedido revisional para fins de adesão (suspensão 

de todo o passivo, ainda que sem o parcelamento da totalidade dos débitos, a 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7B
39

45
C

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

IM
M

Y 
LA

U
D

ER
 M

ES
Q

U
IT

A 
LU

C
EN

A 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
06

/2
02

1 
às

 1
4:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

21
70

02
07

21
0 

   
 .

fls. 5703



 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Osasco 
Núcleo de Falências e Recuperações Judiciais - NFRJ 

  
 

 

 
  

utilização de decréscimo fiscal e a negativa de renúncia do direito de fundo objeto 

de eventual litígio), sem prejuízo de outros benefícios a serem considerados. Ab 

initio, o parcelamento privilegiado do empresário e/ou da sociedade empresária 

em sede de recuperação judicial é o previsto no artigo 10-A da Lei n.º 

10.522/2002 (incluído pela Lei n.º 13.043/2013), sendo ato normativo compatível 

com a atual ordem jurídica, carecendo da mácula lançada pelo íntimo do 

requerente e, ainda, deve ser postulada perante a plataforma REGULARIZE, 

sendo o pleito de parcelamento próprio editado pela vontade do contribuinte ato, 

que além de destoar da ordem jurídica, a vilipendia e deve ser coibida (artigo 4º, 

inciso III da Lei n.º 9.784/99). [...]” 

 

Como se nota, o pedido de “parcelamento especial” já foi devidamente apreciado, com 

julgamento administrativo pelo indeferimento do pleito. Destaque-se que a petição de fls. 4.537/4.548 

foi protocolada em 10/11/2020, a prolação do despacho administrativo de indeferimento ocorreu em 

05/11/2020 e a ciência formal do despacho se deu em 04/12/2020. Ou seja, desde o final de 2020 a 

questão já estava decidida, além do que, tivessem os patronos da Recuperanda consultado o 

protocolo na data da formalização da petição, já teriam ciência do resultado do pleito. 

 

Quanto ao mais, Excelência, trata-se de menção a ações judiciais de resultado final 

imprevisível e menção à possibilidade de utilização de prejuízos fiscais completamente descoladas 

da realidade jurídica. Observe-se que, em suas previsões, a Recuperanda supõe de antemão que 

sempre vencerá os embates judiciais e que utilizará irrestritamente, independente da legislação de 

regência, benefícios fiscais de cunho contábil, passíveis de controle pela Administração Tributária. 

 

Vale destacar que a utilização de prejuízos fiscais acumulados é norma de exceção em 

parcelamentos/programas de regularização fiscal, com condição resolutória de efetiva homologação, 

e não pode ser pura e simplesmente indicada/operacionalizada de modo unilateral pelos 

contribuintes. Aqui a Recuperanda chega a sugerir que poderia vir a ser credora do Fisco por conta 

do prejuízo fiscal acumulado que sequer foi objeto de apreciação pela Receita Federal (crédito 

contábil fictício por ora).  

 

Não bastasse isso, vale frisar que o prazo de adesão ao Programa Especial de 

Regularização Tributária – PERT, mencionado na petição, também já se encerrou na longínqua data 
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de 31/10/2017 (art. 1º, §3º, da Lei n. 13.496/2017), tendo sido mais uma das diversas chances de 

regularização fiscal que estão sendo desperdiçadas pela Recuperanda. 

 

Ou seja, as ações da Recuperanda, no que se refere à regularização de seu passivo 

fiscal, se resumiram até aqui a propostas não factíveis, com espírito protelatório, além de estratégia 

de litígio máximo, impedindo que recursos, que já deveriam estar irrigando políticas públicas, sejam 

utilizados efetiva e concretamente na equalização fiscal da empresa. 

 

Por último, vale destacar que é uma clara inverdade aduzir que a PGFN tenta fazer 

parecer que não existe “um cenário amplo de opções válidas a possibilitar a equalização da dívida 

fiscal da Recuperanda”. Muito pelo contrário: já foram apresentadas diversas alternativas de 

regularização fiscal (em especial, negócio jurídico processual, parcelamento administrativo e 

transação tributária). O que está havendo é a ausência de medidas concretas, efetivas e plausíveis 

por parte da Recuperanda dentro das ótimas opções normativas disponíveis, o que só pode indicar a 

inviabilidade empresarial. 

 

Por oportuno, vale salientar que, com o advento da Lei n. 13.988/2020 (transação 

tributária) e da Lei n. 14.112/2020 (reforma da Lei n. 11.101/2005), a PGFN sistematizou os 

instrumentos de conformidade fiscal disponíveis às pessoas em recuperação judicial na Portaria 

PGFN 2.382/2021. Inclusive, no que atine especificamente à transação, diversas empresas em 

recuperação judicial, de fato economicamente viáveis, estão se valendo de propostas sérias de 

transação individuais ou aderindo às modalidades de transação com edital aberto até 30/09/2021 

(vide art. 8º, da Portaria PGFN 2.381/2021), em especial àquela prevista no art. 9º, inc. VII, da Portaria 

PGFN 14.402/2020. 

 

De se gizar, ainda, que atualmente os parâmetros legais para a transação tributária de 

recuperandas, em âmbito federal, estão ainda mais favoráveis, permitindo reduções de até 70% 

(setenta por cento) nos débitos, condição dificilmente similar àquelas praticadas no mercado 

financeiro.  

 

Nesse cenário, a postura evasiva da Recuperanda na questão fiscal, somada ao 

concomitante acertamento de sua dívida com credores privados, sem reserva de patrimônio 

compatível para garantia das Fazenda Públicas, está se amoldando inequivocamente à hipótese de 

convolação da recuperação judicial em falência prevista no art. 73, inc. VI, da Lei n. 11.101/2005. 
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Ante o exposto, considerando a inexistência de medidas específicas, plausíveis e efetivas 

de regularização fiscal adotadas pela Recuperanda, a Fazenda Nacional: 

 

1) Informa que o pedido administrativo de “parcelamento especial” (Protocolo n. 

0149423020 e requerimentos correlatos) foi indeferido de modo fundamentado, 

principalmente por pretender a reabertura ilegal de benefício fiscal pretérito, conforme 

documentação anexa; 

2) Requer a extirpação imediata do item 28 do aditivo ao plano de recuperação 

judicial apresentado às fls. fls. 5.448/5.461 e 5.434/5.447, considerando a manifesta 

ilegalidade da proposta, como já demonstrado pela Fazenda Nacional em âmbito 

administrativo e judicial; 

3) Requer a intimação derradeira da Recuperanda para adoção, em prazo razoável 

assinado pelo Juízo, de medidas específicas, plausíveis e efetivas de 

regularização fiscal, que reflitam na dívida ativa inscrita, atentando especialmente 

para a gama de instrumentos previstos na Portaria PGFN 2.382/2021, notadamente 

a transação tributária; 

4) Mantendo-se a atual postura evasiva da Recuperanda, requer a convolação da 

recuperação judicial em falência, na forma do art. 73, inc. VI, da Lei n. 

11.101/2005 ou, subsidiariamente, seja expressamente autorizado o 

prosseguimento das execuções fiscais movidas pela União em face da 

Recuperanda, ao menos no mesmo montante dos valores que estão sendo pagos 

no bojo do plano de recuperação judicial, de modo a evitar prejuízos indevidos aos 

cofres públicos federais. 

5) Requer que as intimações futuras da União (PGFN) no feito sejam realizadas pelo 

Portal eSAJ/TJSP, observando-se o Comunicado Conjunto n. 1.372/2020. 

 

Pede deferimento.  

 

Osasco/SP, 7 de junho de 2021.  

 
 

(assinatura eletrônica) 
JIMMY LAUDER MESQUITA LUCENA 

Procurador da Fazenda Nacional 
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07/06/2021 Lista de Devedores - PGFN

https://www.listadevedores.pgfn.gov.br/resultado 1/1

Resultado da Consulta

EXPORTAR NOVA CONSULTA

• A Lista de Devedores está regulamentada pela Portaria PGFN n. 721, de 11 de outubro de 2012, e alterações posteriores.
• Informações detalhadas sobre a dívida são de acesso exclusivo do contribuinte, por meio consulta ao REGULARIZE, o portal de serviços digitais da PGFN
• A exclusão automática do nome do contribuinte em decorrência de pagamento integral da dívida ou de suspensão da exigibilidade do crédito pode demorar até 7
dias, no caso de débito com a Fazenda Nacional, ou 75 dias, em se tratando de débito junto ao FGTS. Esse é o tempo necessário para que a informação seja processada
pelos sistemas da PGFN.
• As informações divulgadas nesta lista não substituem e nem prejudicam os efeitos das informações constantes nas certidões de regularidade �scal emitidas pela
Fazenda Nacional.
• Para exclusão do nome ou correção de dados constantes da Lista de Devedores, o devedor deverá apresentar o requerimento próprio no portal REGULARIZE. As
informações sobre os serviços da PGFN estão disponíveis no site da PGFN, na opção "Orientações da Dívida Ativa.
• Para uma pesquisa completa com as informações de todos devedores da PGFN e a respectiva situação dos débitos, indicamos a utilização dos Dados Abertos da
PGFN. Já para consultar quais contribuintes estão cumprindo com o compromisso de pagar as prestações dos parcelamentos formalizados perante a PGFN, você pode
recorrer ao Painel dos Parcelamentos.
• Se você identi�cou alguma fraude �scal cometida por devedores da PGFN, denuncie no Canal de Denúncias Patrimoniais. A denúncia pode ser feita anonimamente ou
de maneira identi�cada.

  CPF/CNPJ Nome Valor total da dívida (R$)

BRASIL

1 registro encontrado.

1 60.419.744/0001-77 RAYTON INDUSTRIAL SA  75.110.515,39 

Esse site é protegido pelo reCAPTCHA e pela Política de Privacidade do Google e os Termos de Serviços se aplicam.
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«

Ministério da Economia 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Histórico do Requerimento na PGFN

07/06/2021 
10:42

Número do Requerimento: 20200296138 (Protocolo: 01494232020)
Unidade da PGFN de análise: OSASCO

Data de Registro: 22/10/2020
Serviço: Revisão de Dívida - PRDI

CPF/CNPJ do Requerente: 60.419.744/0001-77
Nome do Requerente: RAYTON INDUSTRIAL SA

Situação Atual: Concluído - Resultado da análise acessado pela internet
Inscrição(ões): 80 3 14 004153-84 - 19515 000825/2009-07

Fundamentos do pedido: 

rata-se de requerimento administrativo formulado pela RAYTON INDUSTRIAL S/A – Em Recuperação Judicial que busca a formalização da adesão ao parcelamento especial instituído
pela Lei n.º 9.964/00, em conformidade com precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça contidos no pedido (anexo), com o condão de suspender em caráter imediato
a exigibilidade de todo o passivo fiscal atualmente exisnte, através do pagamento de 1% de seu faturamento. Em quaisquer dos cenários aventados, requer cumulativamente a prévia
autorização para utilização de prejuízos fiscais acumulados, como forma de amortização do saldo devedor apurado. Requer, outrossim, a expressa autorização no sentido de facultar à

peticionante, a inclusão dos débitos que tem interesse em parcelar. Isso porque, atualmente o fisco adota o entendimento de que a empresa que optar pelo parcelamento em comento,
deve incluir todos os seus débitos existentes, renunciando aos respectivos direitos sobre os quais se fundarem as eventuais discussões. Ocorre, entretanto, que existem outras

cobranças de tributos atualmente existentes, que a empresa entende como indevidas, e com isso pretende discuti-las judicialmente/administrativamente. Logo, a exigência de inclusão
total dos débitos se mostra contrária ao espírito da Lei n. 11.101/05, por prejudicar sobremaneira a possibilidade de recuperação da empresa, além de impor condições abusivas que

criam entraves insuperáveis para a regularização da situação fiscal das possíveis interessadas. Termos em que, Pede deferimento.

Data: 04/12/2020 16:11:27
Situação: Concluído - Resultado da análise acessado pela internet

Usuário Executor: 326.874.478-89 - MARCO AURELIO VERISSIMO
Perfil Executor: Procurador do Requerente

Data: 05/11/2020 13:42:47
Situação: Indeferido

Usuário Executor: 121.595.667-30 - HERBERT DOS SANTOS LIMA
Perfil Executor: Analista

Requerimentos analisados em conjunto:
Protocolo 01494232020 - Requerimento(s) 20200296084, 20200296085, 20200296086, 20200296087, 20200296088, 20200296089, 20200296090,

20200296091, 20200296092, 20200296093, 20200296094, 20200296095, 20200296096, 20200296097, 20200296098,
20200296099, 20200296100, 20200296101, 20200296102, 20200296103, 20200296104, 20200296105, 20200296106,
20200296107, 20200296108, 20200296109, 20200296110, 20200296111, 20200296112, 20200296113, 20200296114,
20200296115, 20200296116, 20200296117, 20200296118, 20200296119, 20200296120, 20200296121, 20200296122,
20200296123, 20200296124, 20200296125, 20200296126, 20200296127, 20200296128, 20200296129, 20200296130,
20200296131, 20200296132, 20200296133, 20200296134, 20200296135, 20200296136, 20200296137, 20200296138.

Teor: Fechar
Tipo: Indeferido
Teor: O Pedido de Revisão de Dívida Inscrita – PRDI que ventila a alegação do suspensão de exigibilidade ou extinção do crédito tributário por decisão

judicial deve necessariamente vir acompanhado “(...) com cópia da petição inicial e da decisão que suspendeu a exigibilidade, com indicação
precisa dos débitos suspensos (...)” – artigo 16, inciso III da Portaria PGFN n.º 33/2018, sob pena de indeferimento incontinenti do pedido
administrativo (artigo 17, § 4º da Portaria PGFN n.º 33/2018). O contribuinte não colaciona documento comprobatório do alegado, logo, não
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merece sorte o requerimento administrativo. Tão somente pelo amor ao debate, inexiste causa de suspensão ou de extinção da relação de
débitos inscritos, ora objeto de revisão. Na realidade, o contribuinte - se arvorando na qualidade de julgador e legislador - reputa
inconstitucional o artigo 10-A da Lei n.º 10.522/2002 e, em ato contínuo, edita a reabertura do parcelamento da Lei n.º 9.964/2000, com as
alterações que elenca em seu pedido revisional para fins de adesão (suspensão de todo o passivo, ainda que sem o parcelamento da totalidade
dos débitos, a utilização de decréscimo fiscal e a negativa de renúncia do direito de fundo objeto de eventual litígio), sem prejuízo de outros
benefícios a serem considerados. Ab initio, o parcelamento privilegiado do empresário e/ou da sociedade empresária em sede da recuperação
judicial é o previsto no artigo 10-A da Lei n.º 10.522/2002 (incluído pela Lei n.º 13.043/2013), sendo ato normativo compatível com a atual
ordem jurídica, carecendo da mácula lançada pelo íntimo do requerente, e, ainda, deve ser postulada perante a plataforma REGULARIZE, sendo
o pleito de parcelamento próprio editado pela vontade do contribuinte ato, que além de destoar da ordem jurídica, a vilipendia e deve ser
coibida (artigo 4º, inciso III da Lei n.º 9.784/99). Imperioso salientar, que a jurisprudência é pacífica quanto a caracterização do parcelamento
como ato estatal, seja em sua edição e regulamentação, cabendo ao interessado, após regular processo de adesão, se sujeitar aos termos do
acordo administrativo, sendo defeso a deliberação particular de suas condições, conforme narra o seguinte decisium: Ementa: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIMINAR - PARCELAMENTO - MULTA IMPOSTA PELA JUSTIÇA
ELEITORAL - AUSÊNCIA DE ALOCAÇÃO DO CRÉDITO JUNTO AO MINISTÉRIO DA FAZENDA. 1. O parcelamento a que a agravante pretende
aderir caracteriza-se como faculdade concedida ao interessado que, por meio de adesão às regras previstas, é beneficiado por um regime
especial de consolidação e parcelamento dos valores devidos ao Fisco Federal. Não se trata de vantagem que o interessado possa usufruir
conforme sua conveniência momentânea e sem as limitações que reputar desfavoráveis. (...) 3. Não cabe ao Juízo recorrido substituir-se ao
órgão gestor e à autoridade administrativa no desempenho de suas funções para a constituição do crédito impugnado e eventual aplicação do
parcelamento. (AI 00249575520144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1, DATA:
08/05/2015. FONTE_REPUBLICACAO). Logo, declaro o presente pedido de revisão meramente protelatório (artigo 17, § 4º da Portaria PGFN n.º
33/2018). Por fim, considerando a acrobacia exegética aqui lançada pelo contribuinte, e tendo em vista a edição da Lei n.º 13.988/2020,
encaminho, exempli gratia, o Processo Administrativo - PA n.º 10136.075327/2019-71 para ciência do Ilmo. Procurador Seccional. E, ainda,
exempli gratia, encaminho o PA n.º 10136.075328/2019-16 para o Núcleo de Falência e Recuperação Judicial da PSFN/OSA para ciência da
documentação que acompanha o presente pedido revisional. No mais, indefiro o presente PRDI.

Data: 05/11/2020 13:02:03
Situação: Em Análise

Usuário Executor: 121.595.667-30 - HERBERT DOS SANTOS LIMA
Perfil Executor: Analista

Data: 29/10/2020 17:30:48
Situação: Redistribuído

Usuário Executor: 280.764.858-43 - FERNANDO SOUTO SEIXAS
Perfil Executor: Analista

Requerimentos analisados em conjunto:
Protocolo 01494232020 - Requerimento(s) 20200296084, 20200296085, 20200296086, 20200296087, 20200296088, 20200296089, 20200296090,

20200296091, 20200296092, 20200296093, 20200296094, 20200296095, 20200296096, 20200296097, 20200296098,
20200296099, 20200296100, 20200296101, 20200296102, 20200296103, 20200296104, 20200296105, 20200296106,
20200296107, 20200296108, 20200296109, 20200296110, 20200296111, 20200296112, 20200296113, 20200296114,
20200296115, 20200296116, 20200296117, 20200296118, 20200296119, 20200296120, 20200296121, 20200296122,
20200296123, 20200296124, 20200296125, 20200296126, 20200296127, 20200296128, 20200296129, 20200296130,
20200296131, 20200296132, 20200296133, 20200296134, 20200296135, 20200296136, 20200296137, 20200296138.

Redistribuído para: HERBERT DOS SANTOS LIMA
Teor: Fechar

Tipo: Redistribuído
Teor: Encaminho o presente requerimento para análise, assim como os referidos processos, enviados pelo e-processo.

Data: 28/10/2020 15:44:33
Situação: Em Análise

Usuário Executor: 280.764.858-43 - FERNANDO SOUTO SEIXAS
Perfil Executor: Analista

Data: 23/10/2020 11:48:37
Situação: Distribuído
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Usuário Executor: 067.907.908-45 - MARIA NILZA BEZERRA BUSAR
Perfil Executor: Apoio Administrativo

Distribuído para: FERNANDO SOUTO SEIXAS

Data: 22/10/2020 22:01:42
Situação: Recebido na Procuradoria

Usuário Executor: 000.000.000-00 - SISTEMA
Perfil Executor: Sistema

Data: 22/10/2020 22:01:42
Situação: Encaminhado para procuradoria

Usuário Executor: 000.000.000-00 - SISTEMA
Perfil Executor: Sistema

Data: 22/10/2020 22:01:42
Situação: Protocolado na PGFN

Usuário Executor: 60.419.744/0001-77 - RAYTON INDUSTRIAL SA
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1001130-62.2015.8.26.0299
Foro:  Foro de Jandira
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  07/06/2021 14:05
Prazo:  0 dias
Intimado:  PRFN3 - Procuradoria Regional da Fazenda Nacional - 3ª Região
Teor do Ato:  Ato Ordinatório - Genérico - Com Atos e Não Publicável
 
 

Jandira, 7 de Junho de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, Fone: 
(11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos.

Fls. 5048/5049: Manifestem-se a recuperanda e a administradora judicial. 

Fls. 5227/5231: Ciência à administradora judicial.

Fls. 5420: Providencie a Serventia.

Fls. 5220/5223, 5421/5427 e 5448: Para homologação do aditivo ao plano de 
recuperação judicial, a recuperanda deverá incluir em seus termos a estrutura jurídica da UPI 
Jandira, como indicado pela administradora judicial. As demais modificações sugeridas pela 
administradora já foram realizadas na própria assembleia e incorporadas ao aditivo, conforme 
documento de fls. 5449/5461.

Fls. 5636/5638: Rejeito os embargos de declaração. A recuperanda estava 
realizando os pagamentos diretamente aos credores, dispondo, portanto, dos dados bancários. Se 
houver algum credor trabalhista cujos dados bancários não sejam do conhecimento da 
recuperanda, basta consignar tal informação na relação dos pagamentos a serem realizados, o que 
ensejará a intimação do credor para preenchimento do formulário do MLE. Todavia, compete à 
recuperanda informar ao juízo os valores dos pagamentos a serem realizados.

Fls. 5639, 5644, 5668/5689, 5671 e 5678/5679: Manifestem-se a recuperanda e a 
administradora judicial

Intimem-se.

Jandira, 07 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jandira  Emitido em: 10/06/2021 13:44 
 Certidão - Processo 1001130-62.2015.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0236/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 815/817   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 
 Otoney Reis de Alcântara (OAB 14155/BA) 
 Fernanda Neves Remedio (OAB 357602/SP) 
 Weber Niso Leite (OAB 48224/PR) 
 Pedro de Jesus Fernandes (OAB 183507/SP) 
 Renata Mendes Acioli Martins (OAB 194090/SP) 
 Elisabete Domingues Rodrigues (OAB 153718/SP) 
 Marcelo Caetano da Silva (OAB 233364/SP) 
 Matilde Duarte Goncalves (OAB 48519/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP) 
 Mauricio Marques Domingues (OAB 175513/SP) 
 Sergio Mirisola Soda (OAB 257750/SP) 
 Ivan Mendes de Brito (OAB 65883/SP) 
 Junzo Katayama (OAB 21783/SP) 
 Bruno Lasas Long (OAB 331249/SP) 
 Luis Fernando Dalfovo (OAB 174761/SP) 
 Antonio Carlos Matteis de Arruda Junior (OAB 130292/SP) 
 Bruna Castellani Tarabini (OAB 289160/SP) 
 Gabriela Germani (OAB 155969/SP) 
 Alexandre Bisker (OAB 118681/SP) 
 Roberta Beatriz do Nascimento (OAB 192649/SP) 
 José Lídio Alves dos Santos (OAB 156187/SP) 
 Flavio Venturelli Helu (OAB 90186/SP) 
 Silvia Marin Celestino (OAB 184861/SP) 
 Wagner Oliveira da Silva (OAB 271167/SP) 
 Atilio Franchini Neto (OAB 218979/SP) 
 Roberto Trigueiro Fontes (OAB 244463/SP) 
 Elizabeth Vaz Guimarães Ferreira (OAB 231217/SP) 
 Valdery Machado Portela (OAB 168589/SP) 
 Valdomiro Jose de Freitas (OAB 84975/SP) 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 Fernanda Elissa de Carvalho Awada (OAB 132649/SP) 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP) 
 Dalila do Nascimento Freitas Bazela (OAB 292180/SP) 
 Fernanda Simone Gehm (OAB 354785/SP) 
 Roberto Hiromi Sonoda (OAB 115094/SP) 
 Marcos de Rezende Andrade Junior (OAB 188846/SP) 
 Luiz Gustavo Rocha Oliveira Rocholi (OAB 72002/MG) 
 Antonio Santos de Oliveira (OAB 333723/SP) 
 Adriana Nuncio de Rezende (OAB 130759/SP) 
 Maurício Santana de Oliveira Torres (OAB 403067/SP) 
 Patricia Sredoja (OAB 369196/SP) 
 Luciano Carvalho Torraga dos Santos (OAB 367743/SP) 
 Roberto Caldeira Brant Tomaz (OAB 430877/SP) 
 Jasmine Mel Junqueira Scatolin (OAB 169204/MG) 
 Déborah Joia (OAB 435702/SP) 
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 Foro de Jandira  Emitido em: 10/06/2021 13:45 
 Certidão - Processo 1001130-62.2015.8.26.0299  Página: 2 

 Thamiris Regina Gibelli (OAB 438074/SP) 
 Fernanda Allan Salgado (OAB 435734/SP) 
 Bianca Correa de Lima (OAB 393167/SP) 
 Victor Gimenes Tanchella Godoy (OAB 413334/SP) 
 Fernando Luiz Freitas (OAB 383281/SP) 
 Philippe Boutaud Sanz (OAB 211551/SP) 
 Fernanda Assis Souza (OAB 308053/SP) 
 Gisah Sa E Souza de Menezes Tavares (OAB 303610/SP) 
 Ingrid Liebsch dos Santos (OAB 380946/SP) 
 Joyce Barrozo Fernandes (OAB 368973/SP) 
 Vitor Souza Rodrigues (OAB 381261/SP) 
 Ricardo Cezar Bongiovani (OAB 174603/SP) 
 Jorge Tokuzi Nakama (OAB 195040/SP) 
 Antonio Sousa da Conceiçao Mendes (OAB 149399/SP) 
 Jeckson Angelo de Souza (OAB 358741/SP) 
 Julio Cesar Nascimento de Faria (OAB 371358/SP) 
 Ricardo Braz (OAB 162700/SP) 
 Valdir Francisco Rosso de Oliveira (OAB 166628/SP) 
 Leticia Okura (OAB 352772/SP) 
 Alessandro Jose Silva Lodi (OAB 138321/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Gilmar Cristiano da Silva (OAB 240127/SP) 
 Marco Antonio Castanho Iwanaga (OAB 425364/SP) 
 Leticia Suzane Andrade Silva (OAB 346188/SP) 
 Atali Querino Soares (OAB 38030/BA) 
 Emmanuel Moreira Dratovsky (OAB 58521/BA) 
 Rafael Ribeiro Araújo (OAB 62904/BA) 
 Leonardo Matos dos Santos (OAB 40903/BA) 
 Melise Miranda de Oliveira Soares (OAB 49187/BA) 
 Rafaela Araujo Motta (OAB 54196/BA) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Marcela Kusminsky Winter (OAB 222335/SP) 
 Igor Rubens Martins de Souza (OAB 412053/SP) 
 Rodrigo Porto Lauand (OAB 126258/SP) 
 Maria Isabel de Almeida Alvarenga (OAB 130609/SP) 
 Alfredo Zucca Neto (OAB 154694/SP) 
 Jose Paulo Loduca (OAB 338195/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   5048/5049:   Manifestem-se   a   recuperanda   e   a   administradora   judicial.   Fls. 
 5227/5231:   Ciência   à   administradora   judicial.   Fls.   5420:   Providencie   a   Serventia.   Fls.   5220/5223,   5421/5427   e 
 5448:   Para   homologação   do   aditivo   ao   plano   de   recuperação   judicial,   a   recuperanda   deverá   incluir   em   seus 
 termos   a   estrutura   jurídica   da   UPI   Jandira,   como   indicado   pela   administradora   judicial.   As   demais 
 modificações   sugeridas   pela   administradora   já   foram   realizadas   na   própria   assembleia   e   incorporadas   ao 
 aditivo,   conforme   documento   de   fls.   5449/5461.   Fls.   5636/5638:   Rejeito   os   embargos   de   declaração.   A 
 recuperanda   estava   realizando   os   pagamentos   diretamente   aos   credores,   dispondo,   portanto,   dos   dados 
 bancários.   Se   houver   algum   credor   trabalhista   cujos   dados   bancários   não   sejam   do   conhecimento   da 
 recuperanda,   basta   consignar   tal   informação   na   relação   dos   pagamentos   a   serem   realizados,   o   que   ensejará   a 
 intimação   do   credor   para   preenchimento   do   formulário   do   MLE.   Todavia,   compete   à   recuperanda   informar   ao 
 juízo   os   valores   dos   pagamentos   a   serem   realizados.   Fls.   5639,   5644,   5668/5689,   5671   e   5678/5679: 
 Manifestem-se a recuperanda e a administradora judicial Intimem-se. Jandira, 07 de junho de 2021." 

           Jandira, 10 de junho de 2021. 

           Ana Paula Queiróz 
           Chefe de Seção Judiciário 
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�fijOP�dc�cghP%��ckcljmOP�dj��jQfĉ��QcfcnoêOĉV
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE JANDIRA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299  

Recuperação Judicial 

     

    RAYTON INDUSTRIAL S/A – em recuperação judicial 

(“Recuperanda”), já devidamente qualificada nos autos de seu pedido de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL em epígrafe, por seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente à 

presente de Vossa Excelência, em atenção ao r. decisão de fls. 5712, apresentar sua 

manifestação nos termos que segue: 

 

Trata-se de trecho da decisão proferida por esse D. juízo 

determinando que a Recuperanda: “inclua nos termos do aditivo ao plano de recuperação 

judicial a estrutura jurídica da UPI Jandira, como indicado pelo Sr. Administrador Judicial.” 

 

Conforme contido no aditivo ao plano de recuperação judicial 

apresentado pela Recuperanda a cláusula 6 prevê a criação da “UPI Jandira” podendo sua 

estrutura jurídica ser estabelecida em comum acordo entre a Recuperanda e eventual 

adquirente da UPI Jandira. 

 

Cumpre ressaltar que a “UPI Jandira” é composta por 03 (três) 

matrículas, quais sejam, as matrículas nº 072, 94.838 e 94.839, consistente em Prédio 

Industrial localizado na Rodovia João de Góes, 479, município de Jandira/SP, todas 

registradas perante o Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Barueri/SP, assim 

descritas: 
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 Matricula 072: UM Terreno urbano, situado no distrito de Jandira, com 

a área de 2.506,00 metros quadrados, com as seguintes divisas e 

confrontações, com frente para a estrada – que vai ligar Jandira à via 

Castelo Branco, começando num ponto em linha perpendicular à estaca 

20 do Dr., situada no limite da faixa de domínio da estrada, seguindo a 

direção de Jandira à via Castelo Branco ao longo da faixa de domínio até 

o ponto onde faz divisa com o imóvel da inspetoria Salesiana do Sul do 

Brasil; dai deflete à esquerda 78,15 graus, seguindo uma distância de 

mais ou menos de 24,00 metros, fazendo divisa com terreno de 

terceiros... 

 

 Matricula 94.838: UM Terreno com área de 40.294,00 metros 

quadrados, SITIO PEDRA RACHADA, Estrada Velha de Itú, em Jandira, 

dentro das seguintes divisas e confrontações: “a área faz frente e divisa 

para a Estrada que vai ligar Jandira à Via Castelo Branco, começando 

num ponto em linha perpendicular à estaca 30 do DER. Limite da faixa 

de domínio, da Estrada e distante do eixo central da estrada até onde 

faz divisa, seguindo a estaca em direção à Via Castelo Branco, numa 

distancia de mais ou menos 40,00 metros; dai deflete à esquerda 90 

graus, seguindo numa distancia de 174,00 metros em linha reta, 

fazendo divisa com terras da Inspetoria Salesiana do Sul do Brasil; 

deflete à direita 7,20 graus, seguindo numa distancia de 190,00 metros 

em linha reta, fazendo divisa com terrenos de terceiros... 

 

 Matricula 94.839: UM Terreno situado à rua Wldaque Pessoa de Mattos, 

no Sitio Pedra Rachada, em Jandira, terreno esse com a área de 2.000,00 

metros quadrados, dentro das seguintes divisas: “inicia no ponto, quem 

da estrada olha para o imóvel do lado direito, onde faz divisa com a 

Estrada do imóvel do lado direito, onde faz divida com a Estrada do 
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terreno da Inspetoria Salesiana do Sul do Brasil, seguindo em linha reta 

mais ou menos 57,00 metros, defletindo à esquerda 90 graus, seguindo 

em linha reta mais ou menos 35,00 metros, defletindo à esquerda 90 

graus, seguindo em linha reta mais ou menos 57,00 metros, defletindo 

à esquerda 90 graus, seguindo o limite da faixa de domínio da Estrada 

de Jandira – Castelo Branco, até encontrar o ponto de partida”... 

 

Outrossim, destaca-se que a Lei 11.101/05 prevê em seu artigo 

601 a possibilidade da Recuperanda alienar suas Unidades Produtivas Isoladas (“UPI”), de 

modo a auferir maior resultado para adimplir seu passivo sujeito ao processo recuperacional, 

assim como para que o aludido resultado seja utilizado para o seu soerguimento. 

 

Ou seja, a criação de uma unidade produtiva isolada deve ser 

apresentada em consonância com a proposta de reestruturação da empresa, no sentido de 

que os estabelecimentos comerciais, bens corpóreos e/ou incorpóreos que permanecerão 

com a empresa recuperanda sejam capazes de cumprir com o fluxo de pagamento previsto no 

plano de recuperação judicial. 

 

Assim, tem-se que, conforme prevê o artigo 60 da Lei 

11.1010/05, para alienação da UPI deverá ser observado o artigo 1422 do mesmo diploma 

legal, propondo a Recuperanda que a forma de venda será por meio de leilão eletrônico, 

sendo certo que a Recuperanda se compromete a realizá-lo no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias após a homologação do referido aditivo.  

 

 
1 Art. 60. Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver alienação judicial de filiais ou de unidades 
produtivas isoladas do devedor, o juiz ordenará a sua realização, observado o disposto no art. 142 desta Lei. 
2 Art. 142. A alienação de bens dar-se-á por uma das seguintes modalidades:     (Redação dada pela Lei nº 
14.112, de 2020)    (Vigência) 
I - leilão eletrônico, presencial ou híbrido; 
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Dessa forma, a fim de dar cumprimento ao quanto solicitado 

pelo Sr. Administrador Judicial, bem como a complementar o aditivo ao plano de recuperação 

judicial aprovado em Assembleia Geral de Credores, a Recuperanda apresenta a descrição de 

cada uma das matrículas consistente no Prédio Industrial de propriedade da Recuperanda.  

 

Informa, outrossim, que a venda da(s) UPI(s) contendo os 

imóveis poderá ser realizada de forma individual ou unificada, a depender do interesse dos 

licitantes.  Ou seja, a depender do interesse do mercado, poderia ser uma UPI contendo todos 

os imóveis ou, mais de uma, separando as matrículas de acordo com os interessados.  

 

 Ademais, a Recuperanda se coloca à disposição deste D. Juízo 

bem como da Administração Judicial a fim de prestar os demais esclarecimentos que se 

fizerem necessários.   

    Por fim, requer que todas as publicações sejam feitas 

exclusivamente em nome do patrono Dr. Roberto Carlos Keppler, inscrito na OAB/SP sob o nº 

68.931, sob pena de nulidade de todos os atos praticados. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 14 de junho de 2021. 

 

 
Roberto Carlos Keppler   Simone Zaize de Oliveira 
OAB/SP 68.931    OAB/SP 132.830 

 
Marcelo Alves Muniz                                        Marco Aurélio Veríssimo 
OAB/SP 293.743                                                 OAB/SP 279.144 
 
Wagner L.C.R. Silva                                             

           OAB/SP 336.387 
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Rua Joaquim Manuel de Macedo, n.º 199, 3º andar, Barra Funda, São Paulo/SP., CEP 01136-010 

Telefones: 11 3392-2828 / 3392-5005 / 3392-5197 

MATHEUS - Pasta 7879 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE 

JANDIRA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº: 1001130-62.2015.8.26.0299 

 

 

 

 

JOAO CAVALCANTE DE SIQUEIRA, já devidamente qualificado, por 

seu advogado e bastante procurador in fine, nos autos do processo em epígrafe, 

em que promove contra a empresa RAYTON INDUSTRIA S.A, em trâmite 

perante esse MM. Juízo, regular e tempestivamente, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

 

Requer a inclusão do credito do requerente no rol de credores, no valor total 

de R$ 83.363,47, tal como decido do processo habilitação de credito de nº 

1000357-41.2020.8.26.0299 que junto em anexo. 
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Rua Joaquim Manuel de Macedo, n.º 199, 3º andar, Barra Funda, São Paulo/SP., CEP 01136-010 

Telefones: 11 3392-2828 / 3392-5005 / 3392-5197 

 

Por fim que tem esta a finalidade de requerer a PRIORIDADE no tramite 

de seu pedido, tal como fora adotado em processo de habilitação de credito, uma 

vez que o exequente está com 69 ANOS DE IDADE, sendo que por força do 

Código de Processo Civil, possui tratamento diferenciado no rito do processo. 

 

E o texto da Lei é imperativo: 

 

“Art. 1.048. Terão prioridade de tramitação, em qualquer juízo ou 

tribunal, os procedimentos judiciais: 

I - em que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual 

ou superior a 60 (sessenta) anos ou portadora de doença grave, assim 

compreendida qualquer das enumeradas no art. 6º, inciso XIV, da Lei 

nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; ” (grifos nossos) 

 

Assim sendo, REQUER ao douto Juízo seja conferido novamente ao 

reclamante RITO DE TRAMITAÇÃO PRIORITARIA no feito. 

 

Termos em que, 

 pede deferimento. 

São Paulo, 16 de junho de 2021. 

 

Alessandro José Silva Lodi 

OAB/SP. 138.321 

Christiam Mohr Funes 

OAB/SP. nº 145.431 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Jandira
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, Fone: 
(11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO
Processo Digital nº: 1000357-41.2020.8.26.0299  
Classe - Assunto Habilitação de Crédito - Classificação de créditos
Requerente: Joao Cavalcante de Siqueira
Requerido: Rayton Industrial S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos.

Joao Cavalcante de Siqueira, requereu habilitação de crédito na recuperação 

judicial de Rayton Industrial S/A afirmando ser titular de crédito trabalhista no valor de R$ 

136.702,14, conforme definido em reclamação trabalhista. Juntou os documentos de fls. 04/28.

A administradora judicial emitiu parecer pelo acolhimento parcial da pretensão, 

com a habilitação de crédito no valor de R$ 83.363,47 (fls. 124/125).

O requerente, a recuperanda e o Ministério Público concordaram com o parecer da 

administradora judicial ( fls. 132, 135 e 138).

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.

Nos termos do artigo 49, da Lei 11.101/2005, estão sujeito à recuperação judicial 

os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. Tratando-se de créditos 

trabalhistas, sujeitam-se à recuperação aqueles referentes ao período de trabalho anterior ao pedido 

de recuperação. 

Conforme tabela contida no parecer técnico, tal crédito totaliza R$ 83.363,47, já 

descontados os valores devidos de INSS, devidamente corrigidos até a data do pedido de 

recuperação judicial, nos termos do artigo 9o, inciso II, da Lei 11.101/2005. 

Diante do exposto, determino a inclusão do crédito trabalhista de titularidade do 

requerente, no quadro geral de credores, pelo valor de R$ 83.363,47 (oitenta e três mil trezentos e 

sessenta e três reais e quarenta e sete centavos.

Intimem-se.

Jandira, 09 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Bento de Andrade, 421 Jardim Paulista CEP 04503-011 São Paulo Fone 55 11 3888-9819 
 

www.keppler.adv.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE JANDIRA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299  

Recuperação Judicial 

     

    RAYTON INDUSTRIAL S/A – em recuperação judicial 

(“Recuperanda”), já devidamente qualificada nos autos de seu pedido de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL em epígrafe, por seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente à 

presente de Vossa Excelência, em atenção ao r. decisão de fls. 5712, apresentar sua 

manifestação em complemento a manifestação de fls. 5727/5730 nos termos que segue: 

 

Consoante manifestação apresentada as fls. 5048/5050, a 

Recuperanda informa que já realizou o pagamento devido ao credor Luciano Muniz conforme 

manifestação e comprovante de pagamento anexo (fls. 5676/5677), não havendo que se falar 

em levantamento de valores.  

 

Ademais, com relação as manifestações de (fls. 5639, 5644, 

5668/5689) a Recuperanda não se opõe ao levantamento dos valores, tendo em vista que tais 

valores estão depositados a disposição desta D. juízo e dos credores que não forneceram os 

dados bancários, conforme manifestação de fls. 4637/4641. 

 

Outrossim, a manifestação de fls. 5671 se refere a crédito 

reconhecido em habilitação de crédito trabalhista ajuizada pelo credor Wederson Diego 

Nascimento Dias cujo valor será pago respeitado o prazo de 12 (meses) de acordo com o 

quanto estabelecido pela clausula 2.1.1 do plano de recuperação judicial. 
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Rua Bento de Andrade, 421 Jardim Paulista CEP 04503-011 São Paulo Fone 55 11 3888-9819 
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Por fim, manifesta ciência a Recuperanda acerca dos dados 

bancários fornecidos pelo credor Luiz Aratangy Júnior em manifestação apresentada as fls. 

5678/5679, bem como informa que o valor devido ao credor se encontra depositado em juízo, 

devendo este providenciar o levantamento da quantia através do preenchimento do mandado 

de levantamento eletrônico.  

    

Termos em que,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de junho de 2021. 

 

 
Roberto Carlos Keppler   Simone Zaize de Oliveira 
OAB/SP 68.931    OAB/SP 132.830 

 
Marcelo Alves Muniz                                        Wagner L.C.R. Silva 
OAB/SP 293.743                                                OAB/SP 336.387 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 

Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br  

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

02ª VARA JUDICIAL DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299  

Recuperação Judicial 

 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA 

LTDA., Administradora Judicial nomeada nos autos do processo 

em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

em atenção ao r. despacho de fls. 5.712, manifestar-se nos 

seguintes termos: 

 

1. FLS. 5.048/5.049 FLS. 5.227/5.231 – 
MANIFESTAÇÃO DO CREDOR LUCIANO MUNIZ 

 

A Recuperanda já comprovou o 

pagamento do credor Luciano Muniz as fls. 5.676/5.677, não 

havendo o que manifestar a respeito. 

 

2. FLS. 5.227/5.231 – OFÍCIO DA 
JUSTIÇA FEDERAL 

 

Trata-se de ofício emanado da 

Justiça Federal noticiando a suspensão da Execução Fiscal 

n.º 0003922-66.2016.4.036144 – 01ª Vara Federal de Barueri, 
para recebimento do débito no valor de R$ 3.149.849,99 (três 

milhões, cento e quarenta e nove mil, oitocentos e quarenta 

e nove reais e noventa e nove centavos).  
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 

Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br  

 

Referido ofício teve como finalidade 

comunicar o Juízo Universal acerca da determinação de 

suspensão da execução fiscal consoante determinação do 

Superior Tribunal de Justiça, até decisão do Tema 987/STJ, 

da qual a Administração Judicial manifesta sua ciência. 

    

3. FLS. 5.639, 5.644, 5668/5669 – PEDIDOS 
DE LEVANTANTAMENTO DE VALORES 

 

A Administração judicial nada tem a 

opor quanto aos pedidos de levantamento de valores por 

referidos credores, haja vista a existência de depósito 

judicial (fls. 4.644/4.645), para pagamento dos credores que 

não forneceram os dados bancários. 

 

4. FLS. 5671 – MANIFESTAÇÃO DO CREDOR WEDERSON DIEGO 
NASCIMENTO DIAS 

 

Em relação a manifestação do 

referido credor, cabe esclarecer que seu crédito foi 

reconhecido através de habilitação de crédito decorrente de 

Reclamação Trabalhista, tendo sido devidamente incluído na 

Relação de Credores. 

 

O pagamento será realizado pela   

Recuperanda no prazo de 12 (doze) meses, conforme previsto 

na Cláusula 2.1.1. do Plano de Recuperação Judicial aprovado 

pelos credores. 

 

5. FLS. 5678/5679 – MANIFESTAÇÃO DO 
CREDOR LUIZ ARATANGY JÚNIOR 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7C
26

B
D

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 G
O

M
E

S
 P

IN
T

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

06
/2

02
1 

às
 1

1:
21

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
02

24
72

7 
   

 .

fls. 5740



 

 

3 

Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 

Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br  

A Administração Judicial manifesta 

ciência acerca dos dados bancários fornecidos, dos quais a 

Recuperanda também manifestou ciência as fls. 5.737/5.738. 

 

Ademais, a Administração Judicial 

não se opõe ao levantamento do seu crédito que se encontra 

depositado nos autos, conforme informado pela Recuperanda 

(fls. 5.737/5.738). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 18 de junho de 2021. 

 
 
 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE            RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial    OAB/SP n.º 189.069 
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 
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Avenida Marquês de São Vicente nº 230, Conjuntos 501/502/503/504 

Barra Funda, São Paulo/SP - CEP 01139-000 – (11) 3259-2464 

SITE:www.custodiolima.adv.br 

INSTAGRAM: @custodiolima FACEBOOK: @custodiolimaadv LINKEDIN:custodiolimaadvogados 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE JANDIRA/SP. 

 

 

 

PROCESSO Nº 1001130-62.2015.8.26.0299 

 

 

JOEDSON DE MORAES BARBOSA, brasileiro, solteiro, operador de 

empilhadeira, portadora do RG de nº 39.991.774-3, CPF de nº 079.773.824-07, residente e 

domiciliada à Rua Girassóis, 74, Jardim Eucalipto, Caieiras/SP, CEP: 07716-240, e-mail: 

joedsonmoraes2016@gmail.com, por sua advogada e procuradora infra-assinada, nos 

autos da recuperação da empresa RAYTON INDUSTRIAL S/A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

60.419.744/0001-77, com endereço na Via de Acesso João de Goes, nº 479, Vila Ouro 

Verde, CEP06616-130, Município de Jandira/SP, na qualidade de credor, vem requerer a 

sua habilitação nos autos, juntando para tanto procuração. 

Requer, ainda sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, 

nos termos do art. 98 e 99 do CPC, conforme declaração anexa. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Paulo, 18 de junho de 2021 

 

ANTÔNIO CUSTODIO LIMA  

OAB/SP 47.266 

 

ANA PAULA SMIDT LIMA  

OAB/SP 181.253 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE JANDIRA
ATOrd 1001650-44.2016.5.02.0351
RECLAMANTE: JOEDSON DE MORAES BARBOSA
RECLAMADO: RAYTON INDUSTRIAL SA

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

(Recuperação Judicial/Falência)

EDILSON SILVERIO COLI, Diretor de Secretaria da VARA DO TRABALHO DE JANDIRA, no uso
de suas  atribuições,  em observância ao Provimento da Corregedoria-Geral  da  Justiça do Trabalho nº
01/2012, em cumprimento à determinação judicial contida no despacho/decisão exarado(a) às fls. 534.

C E R T I F I C A E DÁ FÉ que tramita por esta Vara do Trabalho de Jandira, a Reclamação Trabalhista
autuada  sob  o  nº  1001650-44.2016.5.02.0351,  ajuizada  por  Joedson  de  Moraes  Barbosa  -  CPF
079.773.824-07, em face de Rayton Industrial S.A. - CNPJ 60.419.744/0001-77, na qual remanescem
para execução os seguintes créditos;

1. Crédito do Reclamante R$ R$ 59.063,08;

2. Juros de mora a partir do ajuizamento (21/11/2016) R$ 18.809,99;

3. Custas pela reclamada R$600,00;

4. Honorários Periciais Honorários periciais da primeira fase Ruy Jaegger Junior
    CPF: 042.389.154-53 - R$2.120,73;

5. Contribuição Previdenciária cota Reclamante R$ 3.663,16;;

7. Imposto de Renda (IRRF) Reclamante isento;

CERTIFICA, também, que todos os valores acima especificados foram atualizados até 22/08/2019.

Os juros de mora somente serão exigíveis na forma do artigo 124, da Lei nº 11.101/2005.

CERTIFICA que a ação que originou a expedição da presente certidão foi ajuizada em 21/11/2016, em
cujos autos houve sentença/conciliação com efeito de sentença definitiva (art. 831, parágrafo único, da
CLT) datada de 25/09/2018, com trânsito em julgado ocorrido em 28/05/2019, estando o feito na fase de
execução,  sendo  a  decisão  homologatória  dos  cálculos  exarada  em  31/03/2020  (tendo  tornado-se
definitiva em 11/05/2020).

CERTIFICA que é devedora das quantias suprarrelacionadas a empresa Rayton Industrial S.A. - CNPJ
60.419.744/0001-77, com endereço na Via de Acesso João de Góes, 479 - Jandira-SP, que se encontra em
recuperação judicial decretada, consoante o Processo n.º 1001130-62.2015.8.26.0299 em tramitação na 2a
Vara Cível do Foro da Comarca de Jandira - SP.

CERTIFICA, por último, para fins de intimação/contato, que o patrono do exequente, Antonio Custodio
Lima , (OAB/SP n.º 47266), tem escritório situado na Rua Barão de Itapetininga, n° 93 -2° andar, Centro,
São Paulo.

Firefox https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d...
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Era o que tinha a certificar.

Diretor de Secretaria 

JANDIRA/SP, 10 de dezembro de 2020.

EDILSON SILVERIO COLI
Diretor de Secretaria

Firefox https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/d...
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 

 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Jandira

Processo: 10019966020218260299

Classe do Processo: Habilitação de Crédito

Assunto principal: 7696 - Preferências e
Privilégios Creditórios

Segredo de Justiça: Não

Data/Hora: 18/06/2021 12:20:00

Requerente: JOEDSON DE MORAES
BARBOSA

Requerido: Rayton Industrial Sa

Petição: PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO
- 1-2.pdf

Procuração: PROCURAÇÃO - 1.pdf

Justiça Gratuita: DECLARAÇÃO DE
POBREZA - 1.pdf

Documento 1: 1001650-44.2016.5.02.0351 -
1-119.pdf

Documento 2: EDITAL - 1-4.pdf

Documento 3: ERRATA EDITAL - 1.pdf

Documento 4: CTPS - 1-3.pdf

Documento 5: DOCUMENTOS PESSOAIS -
1.pdf

Documento 6: COMPROVANTE DE
RESIDÊNCIA - 1.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

:

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir certidão de objeto e pé.

Nada Mais. Jandira, 19 de junho de 2021. Eu, ___, Ana Paula 
Andre Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Lopes e Marin 
Advogados Associados 
 

I - Av. Professor Manoel José Pedroso, 139, sala 02 – Parque Bahia – 
Cotia – SP – CEP: 06717-100 – Tel: (11) 4614-6223 e (11) 4703-
4948;  
II – Av. Onze de Junho, 1070 – sala 1410 – Vila Clementino – São 
Paulo – SP, CEP: 04041-004 - Tel: (11) 5571-3166. 

lopesemarin.adv@terra.com.br 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1.ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001130-62.2015.8.26.0299 
 
 
 
 
 
 
REINILDO DE OLIVEIRA MACHADO, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, por sua advogada e bastante procuradora que esta subscreve, nos 
autos da Habilitação de Crédito, da Recuperação Judicial de RAYTON 
INDÚSTRIA S/A, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 
 
 Às fls. 5688/5689, o requerente se manifestou, no sentido de 
que, ciente do relatório apresentado, verificou que constou a menção de que o 
mesmo teria recebido a quantia de R$ 5.963,10 (fls. 2349), sem que nenhum 
valor fosse depositado na conta bancária indicada ao Administrador – e-mail 
juntado às fls. 5689. Requereu, pois, fosse o Administrador intimado para que 
procedesse à juntada do respectivo comprovante de pagamento.  
 
 Em resposta, de fls. 5737, o Administrador assim se manifestou: 
 

Ademais, com relação as manifestações de (fls. 5639, 5644, 
5668/5689) a Recuperanda não se opõe ao levantamento 
dos valores, tendo em vista que tais valores estão depositados 
a disposição desta D. juízo e dos credores que não forneceram 
os dados bancários, conforme manifestação de fls. 4637/4641. 
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   Tendo em vista concordância expressa do Administrador, requer 
a liberação do crédito a favor do requerente, juntando, para tanto, o incluso 
Formulário de MLE – Mandado de Levantamento Eletrônico, no qual indica 
conta bancária apta à transferência direta, assim como a procuração, 
declaração de hipossuficiência e sentença de procedência da Habilitação de 
Crédito. 
 
 Termos em que, requer a juntada desta aos autos para os fins e 
efeitos de direito, em especial os declinados.  
 
 Pede deferimento.  
 Jandira/SP, 21 de junho de 2021. 

 
 

Silvia Marin Celestino 
OAB/SP 184.861 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1001130-62.2015.8.26.0299 

Nome do beneficiário do levantamento: Reinildo de Oliveira Machado 

CPF/CNPJ: 733.284.645-49 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(x) Advogado – Pedro Lopes Campos Fernandes – OAB/SP nº 195.109 - Procuração 

anexa 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( X ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 4644/4645 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 5.963,10 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em conta 

para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados bancários: 
Nome do titular da conta: Pedro Lopes Campos Fernandes 

CPF/CNPJ do titular da conta: 829.986.718-53 

Banco do Brasil    Código do Banco: 001 

Agência: 0916-4 

Conta nº: 12.167-3    Tipo de Conta: (x) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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PROGURAçÃo "AD JUDIGIA" E "ET EXTRA 

Pelo presente instrumento particular de procuração,

Rmdor duuuna mesvad o es 
camde, auiANon de lwea 39 21221Y-9 

CPE F33,24.64S-49, Jue. Rua Oercl 1 
maAia, onepieu ba -SP 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores os advogados Drs. JUVENIRA LOPES 

CAMPOS FERNANDES ANDRADE, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP. sob n.° 

186.070; SILVIA MARIN CELESTINO, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/SP. sob n.° 184.861; PEDRO LOPES CAMPOS FERNANDES, brasileiro,

casado, inscrito na OAB/SP sob n.° 195.109, ANTONIO LOPES CAMPOS 

FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob n.° 115.715, IVO LOPES 

CAMPOS FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob n.° 95.647, 

todos com escritório à Avenida Prof. Manoel José Pedroso, 139- Sala 02- Pq. Bahia -

Cotia SP. - CEP: 06717 100, telefax (11) 4703-4948 e 4614.6223, outorgando-lhes os 

poderes das cláusulas "ad judicia" e "et extra" podendo tratar de qualquer ação civil ou 

trabalhista perante qualquer Juízo ou Instância, defender os (a) outorgantes em qualquer Juízo, 

impetrar mandados de segurança, , 
funcionar como representantes dos outorgantes, em 

processos 
administrativos e sindicâncias perante repartições públicas estaduais, municipais e 

respectivas autarquias, requerer 
abertura e acompanhamento de inquéritos policiais, apresentar 

queixas-crimes e fazer acordos, transigir, receber, passar recibos, dar quitações, elaborar e 

concordar com os cálculos e partilhas, fazer levantamentos de depósitos judiciais, fazer 

levantamentos de depósitos de FGTS perante a CEF, endossar titulos de créditos, fazer 

declarações, requerer e funcionar em falências e concordatas, requerer a concessão dos 

beneficios da gratuidade processual, bem como de assistência judiciária, e, finalmente 

substabelecer este mandato em quem lhe convier, com ou sem reservas de poderes, tudo para o 

reclamaçãão trabalhista em face de 

fim especial ingressar Com 

oee ammumton alrlitosgo d 

m. dndn mal S/A U 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, que sou pobre na 
acepçã jurídica do termo, não podendo arcar com quaisquer
despesas processuais, sobretudo custas, sem prejuízo do meu 
próprio sustento e de minha família. 

Cotia/SP, 2_l6 l2o/2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD0 DE SÄO PAULO 
COMARCA DE JANDIRA 

FORO DIE JANDIRA 

2" VARA 

Avenida Antonio Bardella, 40 1,.. Jardim São Luiz - CEP 066I8-000. 
Fone: (1 ) 4707-4920, Jandira-SP - E-mail: jandira2tjsp.jus.br 
Horário de Atendimnento ao Público: das 12h30min às 19h00min 

DECISAO 

Processo Digital n": 

Classe Assunto 

Requerente: 

0002649-21.2017.8.26.0299 
Habilitação de Crédito Coneurso de Credores 

Reinildo de Oliveira Machado 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Camile de Lima e Silva Bonilha 

Vistos. 

Trata-se de habilitação de crédito intentada por Reinildo de Oliveira Machado, nos 

autos da Recuperação Judicial da empresa , aduzindo que, é credor da recuperanda Rayton 
Industrial S/A no valor de R$ 6.232,41.

A recuperanda se manifestou as fls. 10, concordando com a habilitação.

Sobreveio manifestação do administrador judicial, do perito e do Ministério 

Público. 

DECIDO. 

Eo caso de parcial acolhimento da habilitação. 

Acolho o parecer de fls. 13/16 o crédito deverá ser atualizado somente até a data do 

pedido de recuperação judicial. 

Desta forma, ACOLHO PARCIALMENTE a habilitação para o fim de incuir o 

valor de RS 5.963,10 no rol de credores trabalhistas. 

Intime-se. 

Jandira, 19 de setenbro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOs DA LEI 11.419/2006. 

CONFORME IMPRESSÃO Á MARGEM DIREITA 

LU 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE JANDIRA – SP.  

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1001130-62.2015.8.26.0299 

Recuperação Judicial 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nos autos deste processo de 

Recuperação Judicial da empresa RAYTON INDUSTRIAL S.A., vem, 

respeitosamente, perante V. Exa., informar que no incidente nº 

0000231-13.2017.8.26.0299, foi disponibilizado aos credores e 

demais interessados, o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DA 

RECUPERANDA referente aos meses de JANEIRO E FEVEREIRO DE 2021.  

 

Outrossim, requer a V.Exa. a intimação dos 

credores e demais interessados para que tomem ciência da 

juntada do relatório.  

 

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 21 de junho de 2021. 
 

 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.           
 
Mauricio Galvão de Andrade   Raquel Correa Ribeira 
Responsável Técnico                        Advogada 

CRA SP 135.527 – OAB 424.626               OAB/SP nº 349.406 

CRC1SP 168.436/O-0 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE JANDIRA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 

  
 

LUIZ ARATANGY JÚNIOR, devidamente qualificado nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa RAYTON INDUSTRIAL S/A vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio de seus advogados 

(procuração juntada às fls. 4891/4892) na qualidade de credor, conforme Instrumento 

Particular de Cessão de Crédito indexado às fls. 4893/4896, considerando o depósito 

judicial de fls. 4644/4645, a manifestação da Recuperanda (fls. 5737/5738),  e da 

Administradora Judicial (fls. 5739/5741), pleitear a juntada do Mandado de 

Levantamento Eletrônico anexo (doc. 01 – MLE), a fim de receber a integralidade de 

seu crédito. 

 

Por oportuno, requer LUIZ ARATANGY JÚNIOR que todas as 

intimações relativas ao presente feito sejam publicadas exclusivamente em nome dos 

seguintes advogados RODRIGO PORTO LAUAND, inscrito na OAB/SP sob o nº 

126.258 e MARIA ISABEL DE ALMEIDA ALVARENGA, inscrita na OAB/SP sob o nº 

130.609, sob pena de nulidade do ato. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

São Paulo, 21 de junho de 2021. 

 

RODRIGO PORTO LAUAND MARIA ISABEL DE A. ALVARENGA 

OAB/SP 126.258 OAB/SP 130.609 
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RENATA VALLILO GERADE 

OAB/217.383 

JULIANA POZZI ABDALLA BUASSI 

OAB/SP 441.994 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0011306220158260299 

Nome do beneficiário do levantamento: Luiz Aratangy Júnior 

CPF/CNPJ: 806.679.708-78 

Tipo de Beneficiário: 

(X) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          (X) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 4.644/4.645 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 392.359,21 (trezentos e 

noventa e dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e um centavos) 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: Luiz Aratangy Júnior 

CPF/CNPJ do titular da conta: 806.679.708-78 

Banco: Itaú     Código do Banco: 341 

Agência: 0180 

Conta nº:42900-3   Tipo de Conta: (X) Corrente  (  ) Poupança 
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Observações: 
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Sueli Garcia, Escrivão Judicial I do Cartório da 2ª Vara Judicial do Foro de Jandira, na forma da 
lei,
CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 1001130-62.2015.8.26.0299 - CLASSE - ASSUNTO: 
Recuperação Judicial - Concurso de Credores

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 11/12/2015   VALOR DA CAUSA: R$ 1.000.000,00

REQUERENTE(S):
RAYTON INDUSTRIAL SA, CNPJ 60.419.744/0001-77, Via de Acesso João de Góes, 479, 
Vila Ouro Verde, CEP 06616-130, Jandira - SP

ADMINISTRADOR(S):

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA. (MGA CONSULTORIA) CNPJ - 
22.508.211/0001-72 Doutor Chucri Zaidan, 1550, CONJUNTO 613 - TELEFONE: (11) 
3360-0500 Vila Sao Francisco 04711-130 - São Paulo - SP

OBJETO DA AÇÃO:
Processamento de Recuperação judicial alegando que o principal estabelecimento da requerente 
está situado no Município de Jandira, com endereço Via de Acesso João de Goes, 479, Vila Ourio 
Verde, sendo competente o MM. Juízo da Vara Cível desta Comarca para apreciação e 
deferimento, requerendo nomeação de  administrador judicial, publicação de edital para 
conhecimento dos credores e apresentação do plano de recuperação judicial.

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Decisão - 07/06/2021 - Vistos. Fls. 5048/5049: Manifestem-se a recuperanda e a administradora 
judicial. Fls. 5227/5231: Ciência à administradora judicial. Fls. 5420: Providencie a Serventia. 
Fls. 5220/5223, 5421/5427 e 5448: Para homologação do aditivo ao plano de recuperação 
judicial, a recuperanda deverá incluir em seus termos a estrutura jurídica da UPI Jandira, como 
indicado pela administradora judicial. As demais modificações sugeridas pela administradora já 
foram realizadas na própria assembleia e incorporadas ao aditivo, conforme documento de fls. 
5449/5461. Fls. 5636/5638: Rejeito os embargos de declaração. A recuperanda estava realizando 
os pagamentos diretamente aos credores, dispondo, portanto, dos dados bancários. Se houver 
algum credor trabalhista cujos dados bancários não sejam do conhecimento da recuperanda, basta 
consignar tal informação na relação dos pagamentos a serem realizados, o que ensejará a 
intimação do credor para preenchimento do formulário do MLE. Todavia, compete à recuperanda 
informar ao juízo os valores dos pagamentos a serem realizados. Fls. 5639, 5644, 5668/5689, 
5671 e 5678/5679: Manifestem-se a recuperanda e a administradora judicial Intimem-se. Jandira, 
07 de junho de 2021. 
Aguardando manifestação da recuperanda e da administradora judicial.
NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Jandira, 19 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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Rua Bento de Andrade, 421 Jardim Paulista CEP 04503-011 São Paulo Fone 55 11 3888-9819 

 

www.keppler.adv.br 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA CÍVEL DE JANDIRA – SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Nº 1001130-62.2015.8.26.0299 
 
 

RAYTON INDUSTRIAL S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente 

qualificada nos autos, por seus advogados, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

em resposta à manifestação da PGFN de fls._, informar, conforme comprova o documento anexo, 

que, em 29/06/2021, a recuperanda deu entrada em proposta de transação individual tributária 

(Recibo – 00881482021, requerimento – 20210142041), nos moldes do no artigo 10-C da Lei 

14.112 de 24/12/2020, que alterou a Leis nos 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, in verbis: 

 

“Art. 10-C. Alternativamente ao parcelamento de que trata o art. 10-A 

desta Lei e às demais modalidades de parcelamento instituídas por lei 

federal porventura aplicáveis, o empresário ou a sociedade empresária 

que tiver o processamento da recuperação judicial deferido poderá, até o 
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momento referido no art. 57 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

submeter à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional proposta de 

transação relativa a créditos inscritos em dívida ativa da União, nos termos 

da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, observado que: 

I - o prazo máximo para quitação será de até 120 (cento e vinte) meses, 

observado, no que couber, o disposto no § 3º do art. 11 da Lei nº 13.988, 

de 14 de abril de 2020; 

II – até 132 (cento e trinta e dois) meses quando constatado que o 

contribuinte em recuperação judicial desenvolve projetos sociais nos 

termos da regulamentação a que se refere a lei n° 13.998 de 14 de abril 

de 2020 . 

III - o limite máximo para reduções será de até 70% (setenta por cento); 

 

O objetivo da recuperanda, como sempre foi, é o de reestruturar seu 

passivo de forma ampla, inclusive, colocando fim a todo e qualquer litígio envolvendo o fisco.  

Referida proposta prevê cumulativamente a utilização dos descontos 

previstos, com a fruição de créditos e fluxo de pagamentos, e, atualmente encontra-se pendente 

de análise por parte da PGFN. 

Assim, com o intuito de manter a transparência perante essa MM. Juíza e 

todos os demais envolvidos no presente pleito, bem como de reiterar o intuito da recuperanda de 

retomada de sua higidez financeira, a despeito de o fisco não ser credor sujeito ao pleito 

recuperacional, serve a presente para evidenciar o compromisso da Rayton na tentativa de busca 

de composição junto a esse credor, enveredando todos os esforços possíveis para tanto.  

Por fim, requer ainda que todas as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do advogado ROBERTO CARLOS KEPPLER - OAB/SP n.º 68.931, com 
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endereço profissional na Rua Bento de Andrade, 421, Jardim Paulista, São Paulo –SP, sob pena de 

nulidade. 

      Termos em que,  
      pede deferimento. 

São Paulo, 29 de junho de 2021. 

 

Roberto Carlos Keppler 

OAB/SP n. º 68.931 

 

Marco Aurélio Verissimo 

OAB/SP n. º 279.144 

 

Ana Clara Marangoni Ruzzon 

OAB/PR n. º 104.751 

 

Cauê Gutierres Sgambati 

OAB/SP n. º 303.477  
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29/06/2021 Regularize

https://www.regularize.pgfn.gov.br/requerimentos/acrd_transacao_individual/resumo 1/1

Acordo de Transação Individual

Protocolo: 00881482021

REQUERIMENTO

Número do requerimento PGFN responsável

20210142041 OSASCO

Acompanhe o andamento da sua solicitação em Consulta a Requerimentos.

OK

BRASIL

Requerimento criado com sucesso!
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) PROCURADOR(A) GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta Individual de Transação Tributária – Empresa em Recuperação Judicial 

 

    RAYTON INDUSTRIAL S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 60.419.744/0001-77, com sede na 

Rodovia João Goes, nº 479, Bairro Vila Ouro Verde, em Jandira/SP, CEP 06.616-130, vêm, 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, por meio do presente requerimento, 

apresentar sua proposta de transação tributária, nos termos a seguir expostos. 

 

Lei n. 13.988/2020 

Art. 1. (...) 

§ 1º A União, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá celebrar 

transação em quaisquer das modalidades de que trata esta Lei, sempre 

que, motivadamente, entender que a medida atende ao interesse 

público. 

§ 2º Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão 

observados, entre outros, os princípios da isonomia, da capacidade 

contributiva, da transparência, da moralidade, da razoável duração dos 

processos e da eficiência e, resguardadas as informações protegidas por 

sigilo, o princípio da publicidade. 
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I – DO MOMENTO ATUAL DA EMPRESA – RECUPERÇÃO JUDICIAL EM ANDAMENTO 

Primeiramente, mister se faz trazer ao conhecimento dessa 

Ilustre Procuradoria a delicada situação financeira em que se encontra a proponente 

Rayton Industrial S.A.  

Prova do alegado, e da dificultosa situação na qual se 

encontra a Empresa proponente, é que foi requerida e deferida pelo Juízo da 2ª Vara de 

da Comarca de Jandira/SP, o processamento de sua RECUPERAÇÃO JUDICIAL (autos nº 

1001130-62.2015.8.26.0299), conforme despacho proferido em 09 de agosto de 2017:  

“(...) Por todo o exposto, com fundamento no art. 58 da Lei 11.101/05, 

homologo o plano e concedo a recuperação judicial à empresa Rayton 

Industrial S/A, a ser cumprida nos termos dos artigos 59 a 61, da mesma 

lei, com observância ao que restou decidido na ata da assembleia (fls. 

2032/2041).” 

À vista disso, importante reiterarmos que a Lei de 

Recuperação Judicial, bem como a Carta Magna preconizam a necessidade de 

preservação das empresas, não apenas no intuito de preservar a propriedade privada, 

mas também para assegurar a sua função social. Afinal, não se há olvidar que a empresa 

proponente representa para a sociedade, fonte de riquezas, gerando empregos, 

impostos e movimentando toda a economia. 

Com efeito, a recuperação judicial representa um “divisor 

de águas” para a Rayton Industrial S.A, como medida tendente a buscar a reestruturação 

de seu passivo, de forma geral.  

A fim de fazer frente à crise econômica, com o objetivo de 

manter a saúde financeira da Rayton, foram tomadas uma série de medidas ao longo dos 

últimos anos que propiciaram reduções significativas de custos, e que estão a contribuir 
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para a recuperação da capacidade de pagamento das despesas operacionais. Dentre elas, 

merecem destaque: a) redução do quadro de colaboradores; b) redução do custo 

operacional da sede; c) redução das despesas operacionais; e d) identificação do mercado 

atingível pela nova operação. 

Ademais ao fito de equalizar seu passivo fiscal, perante a 

União Federal, a requerente ajuizou diversas demandas, para rediscussão de seu passivo, 

que certamente diminuirão drasticamente o seu débito perante esta procuradoria. 

Entre as medidas, devemos destacar, que foi distribuído 

Mandado de Segurança, perante a Justiça Federal, objetivando a exclusão do ICMS da 

base de cálculo do PIS e COFINS, como sabido, o tema já foi pacificado no Supremo 

Tribunal Federal, possibilitando que a empresa recalcule imediatamente todas as CDAs, 

lavradas sem considerar tal sistemática de cálculo.  

Salientamos, que as outras demandas impetradas, visam a 

rediscussão de diversos outros temas, existindo imensa perspectiva de redução do débito 

lavrado em face da requerente, ou possibilitarão a geração de créditos, que poderão ser 

utilizados para quitação/dação em pagamento do débito transacionado. 

Ainda em detrimento da realização dessas medidas, a 

empresa também encontra-se reorganizando suas atividades, passando por todo um 

processo de reestruturação. 

Isso possibilita, neste momento, uma saída operacional 

importante para o enfrentamento da crise, com menor custo de investimentos. Significa 

dizer que embora fature menos do que antes, a proponente possui melhor margem do 

que possuíra em momentos anteriores, o que certamente evidencia sua viabilidade 

econômica.  

Nesse talante, a empresa possui relevante e reconhecido 
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histórico de atividade comercial, com considerável perspectiva de soerguimento.  

Sendo assim, com a presente proposta de transação 

tributária, pretende-se, com o tempo, a quitação do passivo fiscal da empresa 

proponente, observando-se a capacidade contributiva do contribuinte e seu fluxo de 

caixa, com foco na viabilidade econômica da proposta e, consequentemente no sucesso 

de seu processo de reestruturação, sem que haja comprometimento da sua capacidade 

de seguir operando e gerando empregos. 

Ou seja, considerando todos os pontos até então alegados, 

serve a presente proposta para atender não só ao interesse do Fisco, mas também da 

própria proponente devedora, que anseia com o momento de sua regularidade fiscal, 

alcançada com uma estrutura de pagamento compatível com o seu potencial de geração 

de caixa atual, e mais que isso, levando em conta os princípios da boa-fé e transparência, 

que norteiam as ações da proponente.  

II – BREVE CONTEXTO HISTÓRICO – CRISES FINANCEIRAS NO BRASIL 

Além do contexto atual da Rayton Industrial S.A, vale 

ressaltar que o PIB do Brasil registrou um tombo histórico de 9,7% no segundo trimestre 

de 2020, em relação aos primeiros três meses do ano, segundo dados divulgados pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). A queda configura o segundo 

trimestre consecutivo de retração, o que significa que o País está oficialmente em 

recessão técnica. 

Ocorre que, muito embora a crise tenha se agravado com a 

pandemia do COVID-19, o Brasil acumula historicamente um contexto conturbado para 

as empresas que aqui buscam se desenvolver, o que por sua vez, gera um alto índice de 

inadimplemento nas suas obrigações tributárias. 
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A fim de compreender melhor o acúmulo de 

inadimplemento tributário, agravado pela pandemia do novo coronavírus, vejamos 

algumas das crises que já enfrentadas nos últimos anos: 

a)  1981: no ano de 1981 o Brasil enfrentou a segunda maior 

queda percentual do PIB na base anual. Este foi o primeiro ano 

da década que ficou conhecida como “década perdida”. O ano 

foi marcado pelo agravamento da crise da dívida externa 

brasileira, elevada inflação e super desvalorização da moeda. 

b) 1990: nesse período o Brasil enfrentou altos índices de 

inflação, que saltaram de 50% ao mês para aproximadamente 

100% ao mês. A situação foi tão grave, que além da alteração 

da moeda, do movimento de privatização e do controle de 

flutuação do câmbio, houve a retenção da caderneta de 

poupança de depósitos superiores a 50 mil cruzeiros; 

c) 2015: no ano de 2015 o Brasil enfrentou uma grande crise 

fiscal, deflagrada principalmente por uma recessão causada 

pela baixa demanda global, pelo fim do ciclo das commodities 

e pela forte crise política que se instaurou no País. 

d) 2020: nenhuma outra crise se equiparou a que enfrentamos 

atualmente – a mais intensa contração já registrada pela série 

histórica do IBGE, que teve início em 1996. O cenário de 

recessão provocado pela pandemia do COVID-19 levou à 

elevadíssima taxa de desemprego; diminuição da 

produtividade; redução de lucratividade em todos os aspectos, 

e aumento significativo do índice de falências e recuperações 

judiciais. 
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Conforme se verifica da breve exposição histórica, as 

últimas décadas foram marcadas por crises cíclicas, que levaram muitas das empresas 

que atuam no País a passar por situações de dificuldade para honrar com seus 

compromissos financeiros junto a seus credores, tais como instituições financeiras, 

fornecedores e, principalmente, para com as Administrações Tributárias, em todos os 

níveis da Federação. 

A crise econômica atual se difere de quaisquer que já 

tenham enfrentado os empresários, não apenas pela intensidade. A pandemia causada 

pelo coronavírus obrigou o Governo a impor medidas de isolamento social e de restrições 

à circulação, o que atingiu em cheio as economias ao redor do globo. 

Estamos verdadeiramente enfrentando uma redução 

brusca do faturamento das empresas, as quais são essenciais na geração de empregos e 

renda no Brasil, o que inevitavelmente exige a tomada de medidas para a sobrevivência 

dos negócios pois, preservando os negócios, preserva-se também a saúde financeira dos 

cidadãos, que são diretamente afetados pela crise em face de demissões, suspensão de 

contrato de trabalho, redução de jornada e de salário. 

Por óbvio, não foram só os entes privados que obtiveram 

prejuízo. Como consequência da crise econômica instaurada, os índices de arrecadação 

de tributos destinados aos cofres públicos apenas se agravaram, acumulando dívidas que 

já se perfaziam pelo tempo e com grandes chances de já serem ou de se tornarem valores 

irrecuperáveis à Administração Tributária. 

Os valores devidos só crescem, seja no âmbito Municipal, 

Estadual ou Federal e não há qualquer previsão de que tais valores diminuam. 

A grande tendência que se vê é o aumento da dívida fiscal, 

em todos os níveis, levanto a insustentabilidade da economia e da arrecadação tributária 
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frente às diversas necessidades que têm às Administrações Públicas com os contribuintes 

e com a manutenção de suas obrigações. 

Apesar do Governo Federal ter estabelecido a prorrogação 

do vencimento de alguns tributos com vencimento corrente em face da pandemia, os 

pagamentos dos parcelamentos de débitos antigos continuam vencendo, sendo que, se 

as empresas não conseguem pagar os débitos correntes, quiçá os antigos. 

É claro que os contribuintes encontram dificuldades 

financeiras que se agravaram ao longo dos anos e, oferecer uma proposta que seja 

benéfica e segura não só aos empresários, mas também à arrecadação fiscal, é medida 

que se faz necessária para melhoria da economia e dos direcionamentos dos valores 

arrecadados, que, a priori, seriam irrecuperáveis. 

Vale ressaltar que a proposta busca abarcar empresas que 

possuem condições de voltar à normalidade e serem cada vez mais produtivas – como é 

o caso da Rayton Industrial S.A. 

Seja pelos possíveis erros do passado cometidos pelas 

empresas, ou pelas crises macroeconômicas enfrentadas pelo País, o que não se pode 

permitir é que o problema continue crescendo, levando a dívidas de valores 

verdadeiramente astronômicos e que nunca serão pagos – por ser impossível o 

pagamento dos valores acumulados, com juros e multa, na situação que enfrenta a 

proponente e qualquer outra empresa brasileira. 

Portanto, resta evidenciado que o contencioso tributário 

brasileiro é moroso, certo de que se mostra necessária a busca por alternativas que 

viabilizem o recebimento de créditos tributários. 

Os reflexos econômicos do COVID-19 não afetarão apenas 

a capacidade de pagamento de obrigações tributárias presentes e futuras dos 
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contribuintes, mas também a manutenção do cumprimento de obrigações tributárias 

pretéritas, acordadas em momento totalmente diverso do atual. 

Assim, ressalta ainda que a efetividade da presente 

proposta de transação depende também da possibilidade de pagamento dos débitos 

tributários pretéritos à pandemia COVID-19, mesmo aqueles que sejam objeto de 

parcelamento anterior, com o objetivo de garantir a regularidade fiscal e a manutenção 

do recolhimento, através da proteção da capacidade de pagamento dos contribuintes. 

Assim, considerando todos os fatos narrados, bem como a 

patente boa-fé da empresa Rayton Industrial S.A, serve a presente proposta de transação 

para dispor sobre uma nova possibilidade de renegociação das dívidas tributárias, 

promovendo a regularização da situação fiscal e, consequentemente, a arrecadação 

contínua de valores por parte do Governo.  

 

III – DA PROPOSTA DE TRANSAÇÃO EXCEPCIONAL TRIBUTÁRIA – RAZÕES E TERMOS – 

VALORES DEVIDOS E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

A fim de iniciar a presente proposta, mister se faz 

apresentar o valor da dívida, consolidado até a presente data, 25.06.2021, certo de que 

ficará evidentemente demonstrado o benefício que ambas as partes colherão quando da 

celebração da transação tributária.  

Oportunamente, reforça a proponente que as 

demonstrações do débito se encontram em anexo à presente proposta. 

- Consolidado: 
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Conforme se verifica, o débito total consolidado perfaz o 

montante total de R$ 77.031.426,34, somados os valores de principal, juros e multa. 

A legislação que regulamenta a matéria possibilita 

descontos de até 70% sobre o valor total do passivo transacionado, dentro dos contornos 

trazidos pela regulamentação da matéria: 

 

Portaria PGFN n. 2382/2021 

“Art. 21. (...) Portaria PGFN n. 2382/2021 

I - o limite máximo para reduções será de até 70% (setenta por cento)”; 

 

Nesse sentido, como contrapartida, a proponente estaria 

disposta a renunciar a todo seu contencioso ativo. 

Com isso, tanto o fisco como a empresa ganham, pois 

colocam fim a embates eternizados e sem previsão de julgamento definitivo, 

estabilizando de uma vez por todas a relação, entre si.  

É certo de que, com a celebração da presente transação 

tributária, não só a proponente, mas também a Fazenda terá grande vantagem pois 

receberá valores que, nas condições atuais, seriam irrecuperáveis. 

     Partindo dessa premissa, a Rayton Industrial S.A propõe a 

transação nos seguintes termos, à luz de sua viabilidade econômica e respeitando as 

preferências estabelecidas no ambiente da recuperação judicial e requer, desde já, sua 

aceitação, para regularização de todo o passivo fiscal das empresas pertencentes ao 

Grupo: 

 

a) A Rayton Industrial S.A entende que devem ser aplicados sobre o valor total 

do passivo, os limites e condições de transação dispostos no artigo 10-C da Lei 
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14.112 de 24/12/2020, que alterou a Leis nos 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, que está assim disposto: 

 

“Art. 10-C. Alternativamente ao parcelamento de que trata o art. 10-A 

desta Lei e às demais modalidades de parcelamento instituídas por lei 

federal porventura aplicáveis, o empresário ou a sociedade empresária 

que tiver o processamento da recuperação judicial deferido poderá, até 

o momento referido no art. 57 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, submeter à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional proposta de 

transação relativa a créditos inscritos em dívida ativa da União, nos 

termos da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, observado que: (...) II - 

o limite máximo para reduções será de até 70% (setenta por cento); 

 

b) Diante dos parâmetros estabelecidos pela legislação 

supracitada, requer a concessão do desconto máximo 

permitido, a fim de possibilitar a realização da transação.  

 

     Do valor remanescente da dívida, após redução do limite 

legal, as requerentes propõem:  

 

i) Utilização de créditos oriundos de prejuízo fiscal acumulado e base 

negativa de CSLL, como forma de adimplir o saldo residual do 

débito (lembrando que a legislação não veda tal possibilidade, vide 

parecer da ilustre Professora Mary Elbe Queiroz, nesse sentido: 

https://www.conjur.com.br/2021-jan-30/opiniao-reflexos-

mudancas-lei-recuperacao-judicial);   

ii) Após a aplicação do desconto requerido, bem como utilização do 

prejuízo fiscal para abatimento de débito restante, caso persista 

algum débito perante a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
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requer o parcelamento do débito restante em 120 parcelas, pagas 

de forma mensal e sucessiva da seguinte forma: 

• 1º à 119ª Parcelas, serão pagas com 1% do faturamento 

bruto mensal da peticionária; 

• 120ª Parcela, será quitado todo eventual saldo 

remanescente 

iii) Durante o transcurso do parcelamento supracitado, todo eventual   

crédito tributário, obtido pela peticionária oriundo de ações 

judiciais e/ou pedidos administrativos, será utilizado integralmente 

para abatimento do saldo devedor perante esta procuradoria; 

    Como se observa, a proposta se apresentada garantiria 

justiça fiscal à proponente que possui elevado montante de créditos represados, os quais 

ostentam natureza de ativo fiscal, não configurando qualquer benefício.  

     Certamente é uma proposta que não pode ser ignorada e 

representa, a ambas as partes, sacrifícios e concessões reciprocas, tendentes a resolver 

o litígio. Ou seja, uma transação, por excelência, na acepção mais pura do termo.  

  Para concluir, vale ressaltar que o passivo trabalhista da 

Rayton Industrial corresponde a aproximadamente R$ 19.977.836,86 (dezenove milhões 

novecentos e setenta e sete mil oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos).  

  Significa dizer que na hipótese de falência, tais créditos 

teriam preferência sobre todos os demais, inclusive os fiscais.  

  Não se busca com tal assertiva fazer qualquer tipo de 

ameaça, ao contrário. Apenas ilustrar que o cenário de quebra não traria qualquer tipo 

de vantagem ao fisco, maior do que aquela constante na proposta aqui efetivada.  
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  A proposta aqui realizada, se cotejada com as propostas 

realizadas aos demais credores, sujeitos ao pleito recuperacional, evidencia a paridade 

de tratamento com todos os demais players, bem como respeito e comprometimento 

das proponentes, para com a União.  

  Acaso a presente proposta seja aceita, a Rayton Industrial 

S.A concorda com todos os termos impostos pela Portaria AGU nº 249, de 2020. 

  Por todo o exposto, serve a presente para a requerer seja 

aceita a proposta de transação ora apresentada, nos termos acima delineados, para, após 

devidamente cumpridas todas as etapas do procedimento, sejam devidamente extintas 

as dívidas tributárias existentes em face da proponente. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São Paulo, 22 de junho de 2021. 

 

 

RAYTON INDUSTRIAL S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, Fone: 
(11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos.

Fls. 5716/5726, 5731/5732, 5733/5736, 5742/5751, : Ciência à recuperanda e à 
administrador judicial.

Fls. 5727/5730: Manifeste-se a administradora judicial.

Fls. 5761: Ciência aos credores.

Antes de deferir o levantamento dos valores depositados em favor dos credores, 
necessário que a administradora judicial apresente relação dos credores e respectivos valores a 
serem levantados, a fim de que não haja levantamentos indevidos. Observo, outrossim, que a 
recuperanda está reiteradamente descumprindo determinação do juízo para que apresente os 
formulários de levantamento preenchidos em favor dos credores, o que inviabiliza a realização dos 
pagamentos nos vencimentos respectivos.  

Intimem-se.

Jandira, 05 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 02ª 
VARA JUDICIAL DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299  
Recuperação Judicial 
 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., 

Administradora Judicial nomeada nos autos do processo em epígrafe, 

vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao r. 

despacho de fls. 5.816, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

Conforme determinado no despacho retro 

mencionado, a Adminsitração Judicial apresenta abaixo o discrimantivo 

dos credores que foram considerados para recebimento dos créditos 

utilizando-se o saldo da venda do imóvel realizada:  

 

1 - RELAÇÃO DE CREDORES CONSIDERADOS A ÉPOCA DA VENDA DO IMÓVEL 

 

CREDORES TRABALHISTAS - CLASSE I 

Nº CREDOR  VALOR  

1 BABETTO & ALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 40.051,76 

2 HENRIQUE ALVES PEREIRA 112.882,20 

3 FERNANDO LIMA DA SILVA  31.298,60 

4 REINILDO DE OLIVEIRA MACHADO 5.963,10 

5 VALTER PINTO DE MAGALHÃES  164.139,82 

TOTAL CLASSE I  354.335,48 

      

CREDORES COM GARANTIA REAL - CLASSE II 

Nº CREDOR  VALOR  

1 AJAXJUD - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 3.339.168,66 

TOTAL CLASSE II  3.339.168,66 
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CREDORES QUIROGRAFÁRIOS - CLASSE III 

Nº CREDOR  VALOR  

1 ACOS F.SACCHELLI LTDA. 3.377.961,65 

2 ADRIANA CAPOZZI MEIRELLES   

3 ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃP PAULO S.A. 1.212.085,62 

4 ANHEMBI IND. DE CAIXAS DE PAPELÃO ONDULADO EIRELI. 31.008,08 

5 ANTONIO CAPOZZI   

6 BENEFIT COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA. 15.195,36 

7 BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TÉRMICO LTDA. 6.176,93 

8 BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM. LTDA. 65.471,61 

9 BRASIMPAR IND. MET. LTDA. 5.187,60 

10 CELMAR COMERCIAL E INDUSTRIA LTDA. 10.031,84 

11 CIA ULTRAGAZ S.A. 7.607,16 

12 CIAMET COM. E IND. DE ARTEFATOS DE METAL LTDA. 17.548,30 

13 CORNETA LTDA 15.143,15 

14 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 1.978,00 

15 ECOLAB QUÍMICA LTDA. 1.392,33 

16 EDUARDO ADAMO CAPOZZI   

17 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 4.200,00 

18 FAIG - FUNDIÇÃO DO AÇO INOX LTDA. 39.285,92 

19 FALSI & FALSI COMÉRCIO DE PEÇAS DIESEL LTDA. 1.388,00 

20 FORJA BAHIA LTDA 467.705,70 

21 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 3.045,00 

22 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 1.140,30 

23 HELLER MAQ. OPERATRIZES IND. E COM. LTDA. 1.341,04 

24 HOUGHTON DO BRASIL LTDA 9.000,00 

25 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 2.160,00 

26 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 1.439,80 

27 INDUCTOTHERM GROUP BRASIL LTDA. 2.561,00 

28 INGERSOLL-RAND IND., COM. E SERV. DE AR COND., AR COMP. E REFRIG. LTDA. 62.256,36 

29 ISCAR DO BRASIL COMERCIAL LTDA. 9.252,09 

30 ISCAR DO BRASIL COMERCIAL LTDA. 19.293,47 

31 KIMBERLY-CLARK BRASIL IND. E COM. DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA. 8.385,93 

32 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 3.069,21 

33 LINDE GASES LTDA 399.571,92 

34 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 4.486,68 

35 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 6.200,89 

36 MMC METAL DO BRASIL LTDA. 1.957,28 

 

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS - CLASSE III 

Nº CREDOR  VALOR  

37 ORTEL - ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 164.976,01 

38 PERMETAL S.A. METAIS PERFURADOS 6.300,00 

39 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 1.760,00 

40 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 2.778,00 

41 RCN IND. METALURGICAS S.A. 7.973,49 

42 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 5.000,00 

43 CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP 70.940,41 

44 SANDIVIK DO BRASIL S.A. INDÚSTRI E COMÉRCIO 4.225,18 

45 SAWLUZ METODOLOGIA APLICADA EM INFORMÁTICA LTDA. 2.459,84 

46 SK PRINT EMBALAGENS LTDA 11.479,89 

47 SOUZA LIMA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. 163.657,65 

48 STAR SU DO BRASIL IND. FERRAMENTAS LTDA. 2.538,01 

49 SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA. 4.210,62 

50 TOTVS S.A. 110.130,00 

51 TREVILUB COM. LUBRIFICANTES LTDA. 8.675,00 

52 YUSHIRO DO BRASIL INDUSTRIA QUÍMICA LTDA. 62.440,74 
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53 AJAXJUD - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 580.890,98 

54 BANCO BRADESCO S.A. 142.610,32 

55 MULTIMETAL INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI 19.430,28 

56 LUIZ ARATANGY JÚNIOR 384.855,92 

57 RUY JAEGGER JUNIOR - Honorários periciais de Reinildo de Oliveira Machado 1.500,00 

TOTAL CLASSE III  7.573.360,56 

        

CREDORES EPP/ME - CLASSE IV 

Nº CREDOR  VALOR  

1 ALLOY CADINHO IND. E COM. LTDA. – EPP 2.005,00 

2 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 1.858,05 

3 BLUE DIAMOND TOOLS FERRAMENTAS EIRELI – EPP 2.229,00 

4 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 1.011,10 

5 CAMPOS & FURLANETTO LTDA – EPP 6.800,00 

6 HIDRAUSUL COM. E PREST. SERV. EQUIP. HIDRÁULICOS LTDA. – EPP 1.333,80 

7 JET-JACOBINI ELETRÔNICA, TECNOLOGIA, ASSIST. TEC. E COM. LTDA. – EPP 5.900,00 

8 KGE SERVICE COMERCIAL DE MÁQUINAS LTDA. – EPP 3.857,13 

9 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 2.000,00 

10 LUAN CARLOS M. FERREIRA – ME 1.850,00 

11 MH FORNOS COM. MANUT. E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. – EPP 4.500,00 

12 CREDITUM RECUPERADORA DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS LTDA. 17.758,76 

13 PETROCREPE HIG. E GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA – EPP 3.288,60 

14 PLMX SOLUÇÕES PARA NEGÓCIOS LTDA. – EPP 7.730,52 

15 PROMITEC MANGUEIRAS LTDA. – EPP 3.212,00 

16 PROPER ASSESSORIA E LAUDOS TÉCNICOS LTDA. – EPP 1.407,75 

17 QRA COMÉRCIO E SERVIÇOS EM PEÇAS E FERRAMENTAS LTDA. – ME 4.050,00 

18 STARKWAND DO BRASIL COM. DE MÁQUINAS E SERV. LTDA. – EPP 4.467,47 

19 CREDITUM RECUPERADORA DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS LTDA. 1.500,00 

20 ULTRA SP COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. – ME 3.932,37 

21 UNIÃO MANCAIS E BRONZINAS DO BRASIL LTDA. – ME 1.440,00 

22 W. ENERGY SOLUÇÕES PARA ECONOMIA DE ENERGIA E ÁGUA EIRELI – ME 47.150,89 

23 BIOLACQUA LAB. ANÁLISES DE ÁGUA E EFLUENTES LTDA-EPP 2.139,78 

24 ITAMARATI PATENTES E MARCAS LTDA - ME. 2.100,00 

25 AMADE COMERCIAL 652,00 

26 BATISTA TOOLS 800,00 

27 CAIQUE CAIRES NOVAIS 933,33 

28 MARLI DA CRUZ CLEMENTE ME 735,00 

29 NOVA CORTEC IND. COM. 660,00 

30 ULTRATERM IND. 484,38 

TOTAL CLASSE IV  137.786,93 

 

2. RELAÇÃO DE CREDORES QUE HOUVE PAGAMENTO 

CREDORES TRABALHISTAS - CLASSE I 

Nº CREDOR  VALOR   VALOR PAGO  

1 BABETTO & ALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 40.051,76 40.051,76 

3 FERNANDO LIMA DA SILVA  31.298,60 31.298,60 

4 REINILDO DE OLIVEIRA MACHADO 5.963,10 5.963,10 

5 VALTER PINTO DE MAGALHÃES 164.139,82                        164.139,82  

TOTAL CLASSE I  241.453,28                      241.453,28  

       

CREDORES COM GARANTIA REAL - CLASSE II 

Nº CREDOR  VALOR   VALOR DISTRIBUIDO  

1 AJAXJUD - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 3.339.168,66                     2.273.492,85  

TOTAL CLASSE II  3.339.168,66                   2.273.492,85  
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CREDORES QUIROGRAFÁRIOS - CLASSE III 

Nº CREDOR  VALOR   VALOR DISTRIBUIDO  

1 ACOS F. SACCHELLI LTDA. 3.377.961,65 1.724.928,97 

3 ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃP PAULO S.A. 1.212.085,62 618.941,78 

12 CIAMET COM. E IND. DE ARTEFATOS DE METAL LTDA. 17.548,30 8.960,90 

14 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 1.978,00 1.010,05 

17 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 4.200,00 2.144,70 

19 FALSI & FALSI COMÉRCIO DE PEÇAS DIESEL LTDA. 1.388,00 708,77 

20 FORJA BAHIA LTDA 467.705,70 238.830,16 

21 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 3.045,00 1.554,90 

22 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 1.140,30 582,29 

25 HURTH INFER IND. DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. 2.160,00 1.102,99 

26 IND. COM. EMBALAGENS HT LTDA 1.439,80 735,22 

32 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 3.069,21 1.567,27 

34 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 4.486,68 2.291,09 

35 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 6.200,89 3.166,43 

36 MMC METAL DO BRASIL LTDA. 1.957,28 999,47 

37 ORTEL - ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 164.976,01 84.243,67 

39 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 1.760,00 898,73 

40 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 2.778,00 1.418,56 

41 RCN IND. METALURGICAS S.A. 7.973,49 4.071,60 

42 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 5.000,00 2.553,21 

47 SOUZA LIMA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. 163.657,65 83.570,46 

48 STAR SU DO BRASIL IND. FERRAMENTAS LTDA. 2.538,01 1.296,01 

49 SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA. 4.210,62 2.150,12 

53 AJAXJUD - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 580.890,98 296.627,31 

57 RUY JAEGGER JUNIOR - Honorários periciais de Reinildo de Oliveira Machado 1.500,00 765,96 

TOTAL CLASSE III  6.041.651,19 3.085.120,62 

    

  
 
 
    

CREDORES EPP/ME - CLASSE IV 

Nº CREDOR  VALOR   VALOR DISTRIBUIDO  

1 ALLOY CADINHO IND. E COM. LTDA. – EPP 2.005,00 1.706,40 

2 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 1.858,05 1.581,33 

4 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 1.011,10 860,52 

8 KGE SERVICE COMERCIAL DE MÁQUINAS LTDA. – EPP 3.857,13 3.282,69 

9 CREDITUM PARTICIPAÇÕES E FOMENTO LTDA. 2.000,00 1.702,14 

12 CREDITUM RECUPERADORA DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS LTDA. 17.758,76 15.113,95 

19 CREDITUM RECUPERADORA DE CRÉDITOS E INVESTIMENTOS LTDA. 1.500,00 1.276,60 

24 ITAMARATI PATENTES E MARCAS LTDA - ME. 2.100,00 1.787,25 

TOTAL CLASSE IV  32.090,04 27.310,87 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 

Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br  

3 – RELAÇÃO DE CREDORES CONSIDERADA PARA FINS DE DEPÓSITO JUDICIAL 
 

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS - CLASSE III 

Nº CREDOR  VALOR   VALOR A DISTRIBUIR 

4 ANHEMBI IND. DE CAIXAS DE PAPELÃO ONDULADO EIRELI. 31.008,08 15.834,03 

6 BENEFIT COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA. 15.195,36 7.759,39 

7 BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TÉRMICO LTDA. 6.176,93 3.154,20 

8 BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM. LTDA. 65.471,61 33.432,55 

9 BRASIMPAR IND. MET. LTDA. 5.187,60 2.649,01 

10 CELMAR COMERCIAL E INDUSTRIA LTDA. 10.031,84 5.122,68 

11 CIA ULTRAGAZ S.A. 7.607,16 3.884,54 

13 CORNETA LTDA 15.143,15 7.732,73 

15 ECOLAB QUÍMICA LTDA. 1.392,33 710,98 

18 FAIG - FUNDIÇÃO DO AÇO INOX LTDA. 39.285,92 20.061,04 

23 HELLER MAQ. OPERATRIZES IND. E COM. LTDA. 1.341,04 684,79 

24 HOUGHTON DO BRASIL LTDA 9.000,00 4.595,78 

27 INDUCTOTHERM GROUP BRASIL LTDA. 2.561,00 1.307,75 

28 INGERSOLL-RAND IND., COM. E SERV. DE AR COND., AR COMP. E REFRIG. LTDA. 62.256,36 31.790,71 

29 ISCAR DO BRASIL COMERCIAL LTDA. 9.252,09 4.724,51 

30 ISCAR DO BRASIL COMERCIAL LTDA. 19.293,47 9.852,06 

31 KIMBERLY-CLARK BRASIL IND. E COM. DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA. 8.385,93 4.282,21 

33 LINDE GASES LTDA 399.571,92 204.038,19 

38 PERMETAL S.A. METAIS PERFURADOS 6.300,00 3.217,04 

43 CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP 70.940,41 36.225,15 

44 SANDIVIK DO BRASIL S.A. INDÚSTRI E COMÉRCIO 4.225,18 2.157,55 

45 SAWLUZ METODOLOGIA APLICADA EM INFORMÁTICA LTDA. 2.459,84 1.256,10 

46 SK PRINT EMBALAGENS LTDA 11.479,89 5.862,11 

50 TOTVS S.A. 110.130,00 56.237,00 

51 TREVILUB COM. LUBRIFICANTES LTDA. 8.675,00 4.429,82 

52 YUSHIRO DO BRASIL INDUSTRIA QUÍMICA LTDA. 62.440,74 31.884,86 

54 BANCO BRADESCO S.A. 142.610,32 72.822,81 

55 MULTIMETAL INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI 19.430,28 9.921,92 

56 LUIZ ARATANGRY JÚNIOR 384.855,92 196.523,58 

TOTAL CLASSE III  1.531.709,37 782.155,08 

        

CREDORES EPP/ME - CLASSE IV 

Nº CREDOR  VALOR   VALOR A DISTRIBUIR  

3 BLUE DIAMOND TOOLS FERRAMENTAS EIRELI - EPP 2.229,00 1.897,03 

5 CAMPOS & FURLANETTO LTDA – EPP 6.800,00 5.787,28 

6 HIDRAUSUL COM. E PREST. SERV. EQUIP. HIDRÁULICOS LTDA. - EPP 1.333,80 1.135,16 

7 JET-JACOBINI ELETRÔNICA, TECNOLOGIA.  ASSIST. TEC. E COM. LTDA. - EPP 5.900,00 5.021,31 

10 LUAN CARLOS M. FERREIRA – ME 1.850,00 1.574,48 

11 MH FORNOS COM. MANUT. E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. - EPP 4.500,00 3.829,81 

13 PETROCREPE HIG. E GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA - EPP 3.288,60 2.798,83 

14 PLMX SOLUÇÕES PARA NEGÓCIOS LTDA. - EPP 7.730,52 6.579,21 

15 PROMITEC MANGUEIRAS LTDA. – EPP 3.212,00 2.733,64 

16 PROPER ASSESSORIA E LAUDOS TÉCNICOS LTDA. - EPP 1.407,75 1.198,09 

17 QRA COMÉRCIO E SERVIÇOS EM PEÇAS E FERRAMENTAS LTDA. - ME 4.050,00 3.446,83 

18 STARKWAND DO BRASIL COM. DE MÁQUINAS E SERV. LTDA. - EPP 4.467,47 3.802,13 

20 ULTRA SP COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA. - ME 3.932,37 3.346,72 

21 UNIÃO MANCAIS E BRONZINAS DO BRASIL LTDA. - ME 1.440,00 1.225,54 

22 W. ENERGY SOLUÇÕES PARA ECONOMIA DE ENERGIA E ÁGUA EIRELI - ME 47.150,89 40.128,71 

23 BIOLACQUA LAB. ANÁLISES DE ÁGUA E EFLUENTES LTDA-EPP 2.139,78 1.821,10 

25 AMADE COMERCIAL 652,00 554,90 

26 BATISTA TOOLS 800,00 680,86 

27 CAIQUE CAIRES NOVAIS 933,33 794,33 

28 MARLI DA CRUZ CLEMENTE ME 735,00 625,54 

29 NOVA CORTEC IND. COM. 660,00 561,71 

30 ULTRATERM IND. 484,38 412,24 

TOTAL CLASSE IV  105.696,89 89.955,45 

      
TOTAL DEPÓSITO JUDICIAL 872.110,53 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 

Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br  

Desta feita, atendido o comando judicial de 

fls. 5.816 e considerando os esclarecimentos prestados pela 

Recuperanda as fls. 5.227/5.230, a Administração Judicial manifesta 

seu posicionamento favorável a homologação do aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial, para os fins e efeitos de direito. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de julho de 2021. 

 
 
 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE            RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial    OAB/SP n.º 189.069 
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0283/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 853/855   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   15/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 
 Otoney Reis de Alcântara (OAB 14155/BA) 
 Fernanda Neves Remedio (OAB 357602/SP) 
 Weber Niso Leite (OAB 48224/PR) 
 Pedro de Jesus Fernandes (OAB 183507/SP) 
 Renata Mendes Acioli Martins (OAB 194090/SP) 
 Elisabete Domingues Rodrigues (OAB 153718/SP) 
 Marcelo Caetano da Silva (OAB 233364/SP) 
 Matilde Duarte Goncalves (OAB 48519/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP) 
 Mauricio Marques Domingues (OAB 175513/SP) 
 Sergio Mirisola Soda (OAB 257750/SP) 
 Ivan Mendes de Brito (OAB 65883/SP) 
 Bruno Lasas Long (OAB 331249/SP) 
 Luis Fernando Dalfovo (OAB 174761/SP) 
 Antonio Carlos Matteis de Arruda Junior (OAB 130292/SP) 
 Bruna Castellani Tarabini (OAB 289160/SP) 
 Gabriela Germani (OAB 155969/SP) 
 Alexandre Bisker (OAB 118681/SP) 
 Roberta Beatriz do Nascimento (OAB 192649/SP) 
 José Lídio Alves dos Santos (OAB 156187/SP) 
 Flavio Venturelli Helu (OAB 90186/SP) 
 Silvia Marin Celestino (OAB 184861/SP) 
 Wagner Oliveira da Silva (OAB 271167/SP) 
 Atilio Franchini Neto (OAB 218979/SP) 
 Roberto Trigueiro Fontes (OAB 244463/SP) 
 Elizabeth Vaz Guimarães Ferreira (OAB 231217/SP) 
 Valdery Machado Portela (OAB 168589/SP) 
 Valdomiro Jose de Freitas (OAB 84975/SP) 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 Fernanda Elissa de Carvalho Awada (OAB 132649/SP) 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP) 
 Dalila do Nascimento Freitas Bazela (OAB 292180/SP) 
 Fernanda Simone Gehm (OAB 354785/SP) 
 Roberto Hiromi Sonoda (OAB 115094/SP) 
 Marcos de Rezende Andrade Junior (OAB 188846/SP) 
 Luiz Gustavo Rocha Oliveira Rocholi (OAB 72002/MG) 
 Antonio Santos de Oliveira (OAB 333723/SP) 
 Adriana Nuncio de Rezende (OAB 130759/SP) 
 Maurício Santana de Oliveira Torres (OAB 403067/SP) 
 Patricia Sredoja (OAB 369196/SP) 
 Luciano Carvalho Torraga dos Santos (OAB 367743/SP) 
 Roberto Caldeira Brant Tomaz (OAB 430877/SP) 
 Jasmine Mel Junqueira Scatolin (OAB 169204/MG) 
 Déborah Joia (OAB 435702/SP) 
 Thamiris Regina Gibelli (OAB 438074/SP) 
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 Fernanda Allan Salgado (OAB 435734/SP) 
 Bianca Correa de Lima (OAB 393167/SP) 
 Victor Gimenes Tanchella Godoy (OAB 413334/SP) 
 Fernando Luiz Freitas (OAB 383281/SP) 
 Philippe Boutaud Sanz (OAB 211551/SP) 
 Fernanda Assis Souza (OAB 308053/SP) 
 Gisah Sa E Souza de Menezes Tavares (OAB 303610/SP) 
 Ingrid Liebsch dos Santos (OAB 380946/SP) 
 Joyce Barrozo Fernandes (OAB 368973/SP) 
 Vitor Souza Rodrigues (OAB 381261/SP) 
 Ricardo Cezar Bongiovani (OAB 174603/SP) 
 Jorge Tokuzi Nakama (OAB 195040/SP) 
 Antonio Sousa da Conceiçao Mendes (OAB 149399/SP) 
 Jeckson Angelo de Souza (OAB 358741/SP) 
 Julio Cesar Nascimento de Faria (OAB 371358/SP) 
 Ricardo Braz (OAB 162700/SP) 
 Valdir Francisco Rosso de Oliveira (OAB 166628/SP) 
 Leticia Okura (OAB 352772/SP) 
 Alessandro Jose Silva Lodi (OAB 138321/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Gilmar Cristiano da Silva (OAB 240127/SP) 
 Marco Antonio Castanho Iwanaga (OAB 425364/SP) 
 Leticia Suzane Andrade Silva (OAB 346188/SP) 
 Atali Querino Soares (OAB 38030/BA) 
 Emmanuel Moreira Dratovsky (OAB 58521/BA) 
 Rafael Ribeiro Araújo (OAB 62904/BA) 
 Leonardo Matos dos Santos (OAB 40903/BA) 
 Melise Miranda de Oliveira Soares (OAB 49187/BA) 
 Rafaela Araujo Motta (OAB 54196/BA) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Marcela Kusminsky Winter (OAB 222335/SP) 
 Igor Rubens Martins de Souza (OAB 412053/SP) 
 Rodrigo Porto Lauand (OAB 126258/SP) 
 Maria Isabel de Almeida Alvarenga (OAB 130609/SP) 
 Alfredo Zucca Neto (OAB 154694/SP) 
 Jose Paulo Loduca (OAB 338195/SP) 
 Antonio Custodio Lima (OAB 47266/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   5716/5726,   5731/5732,   5733/5736,   5742/5751,   :   Ciência   à   recuperanda   e   à 
 administrador   judicial.   Fls.   5727/5730:   Manifeste-se   a   administradora   judicial.   Fls.   5761:   Ciência   aos   credores. 
 Antes   de   deferir   o   levantamento   dos   valores   depositados   em   favor   dos   credores,   necessário   que   a 
 administradora   judicial   apresente   relação   dos   credores   e   respectivos   valores   a   serem   levantados,   a   fim   de   que 
 não   haja   levantamentos   indevidos.   Observo,   outrossim,   que   a   recuperanda   está   reiteradamente   descumprindo 
 determinação   do   juízo   para   que   apresente   os   formulários   de   levantamento   preenchidos   em   favor   dos   credores, 
 o que inviabiliza a realização dos pagamentos nos vencimentos respectivos. Intimem-se." 

           Jandira, 15 de julho de 2021. 

           Ana Paula Queiróz 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Lopes e Marin 
Advogados Associados 
 

I - Av. Professor Manoel José Pedroso, 139, sala 02 – Parque Bahia – 
Cotia – SP – CEP: 06717-100 – Tel: (11) 4614-6223 e (11) 4703-
4948;  
II – Av. Onze de Junho, 1070 – sala 1410 – Vila Clementino – São 
Paulo – SP, CEP: 04041-004 - Tel: (11) 5571-3166. 

lopesemarin.adv@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1.ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JANDIRA – SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001130-62.2015.8.26.0299  
 
REINILDO DE OLIVEIRA MACHADO, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, por sua advogada e bastante procuradora que esta subscreve, nos 
autos da Habilitação de Crédito, da Recuperação Judicial de RAYTON 
INDÚSTRIA S/A, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
ciente da manifestação de fls. 5841/5846, expor e requerer o quanto segue:  
 
  Às fls. 5688, o requerente se manifestou, no sentido de que, 
ciente do relatório apresentado, verificou que constou a menção de que o 
mesmo teria recebido a quantia de R$ 5.963,10 (fls. 2349), sem que nenhum 
valor fosse depositado na conta bancária indicada ao Administrador – e-mail 
juntado às fls. 5689. Requereu, pois, fosse o Administrador intimado para que 
procedesse à juntada do respectivo comprovante de pagamento.  
 
  Pelo r. despacho de fls. 5712, esse r. juízo determinou que tanto a 
Recuperanda, quanto a Administradora, se manifestassem acerca da petição 
de fls. 5688/5689. 
 
  Em resposta, de fls. 5737, a Recuperanda assim se manifestou: 
 

Ademais, com relação as manifestações de (fls. 
5639, 5644, 5668/5689) a Recuperanda não se 
opõe ao levantamento dos valores, tendo em vista 
que tais valores estão depositados a disposição 
desta D. juízo e dos credores que não forneceram 
os dados bancários, conforme manifestação de 
fls. 4637/4641. 
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  Assim, tendo em vista concordância expressa da Recuperanda, 
requereu o requerente a liberação do crédito a seu favor, juntando, para tanto, 
o Formulário de MLE – Mandado de Levantamento Eletrônico, no qual indicou 
conta bancária apta à transferência direta, assim como a procuração, 
declaração de hipossuficiência e sentença de procedência da Habilitação de 
Crédito, tudo conforme fls. 5755/5760. 
 
  Contudo, agora, em manifestação de fls. 5841/5846, a 
Administradora elenca, às fls. 5843, o crédito do requerente como efetivamente 
pago, em dissonância do afirmado pela Recuperanda, em sua manifestação de 
fls. 5737, acima transcrita, e sem efetuar a juntada do respectivo comprovante 
de depósito. 
 
  Considerando que, até a presente data, nenhum valor foi 
depositado na conta bancária indicada pelo requerente, no e-mail direcionado à 
Administradora (fls. 5689), tendo a Administradora deixado de se manifestar 
acerca da petição de fls. 5688/5689 (inobstante ao r. despacho de fls. 5712), 
bem como, tendo em vista a expressa concordância da Recuperanda (fls. 
5737), reitera o requerente os termos de sua petição de fls. 5755/5760, a fim 
de que seja procedida a transferência direta dos valores aos quais o requerente 
faz jus, conforme os dados de MLE de fls. 5757. 
 
  Termos em que, requer a juntada dessa aos autos para os fins e 
efeitos de direito, em especial os declinados. 
 
  P. deferimento, 
 
  Jandira/SP, 16 de julho de 2021. 
 
  Silvia Marin Celestino 
  OAB/SP 184.861 
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EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA   2° VARA CIVEL DA COMARCA DE 

JANDIRA – SP.   

   

   

  

  

  

PEDIDO DE RESERVA DE CREDITO 

 Processo principal nº  1001130-62.2015.8.26.0299 

Habilitação n° 10001414620218260299 

   

                                    SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS , brasileiro , casado 

, mecânico de manutenção , portador da cédula de identidade RG n. 50.234.656-5 inscrito 

no CPF/MF 565.631.839-72 , carteira de trabalho de n. 74.235 – 00109 PR e do PIS 

12276213355 , nascido em 15 de abril de 1965 , residente e domiciliado na Rua Marco 

Antônio dos Santos, 230 – casa 01 –Parque Santana – Santana de Parnaíba – SP cep. 

06515-070, por seu advogado e bastante procurador que esta subscreve nos autos do 

processo supra ,  vem, respeitosamente, expor e requerer o que segue:   

  

                                   Conforme   manifestação do administrador judicial as fls. em anexo, 

procedeu o seguinte o parecer técnico  nos autos de habilitação :  

 

“ Desta forma, sendo que após apreciação do MM. 

Juízo, o crédito no valor de R$ 11.464,16 (onze mil 

quatrocentos e sessenta e quatro reais e dezesseis 

centavos) deve ser incluído como crédito Trabalhista – 
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Classe I, na relação de credores de que trata o art. 7°, § 

2°, da Lei 11.101/05.” 

                                       

                                     

  

                                                 Tendo em vista que   nenhum valor consta reservado em 

favor deste credor  na lista de rateio e no QGC juntado nos autos e a fim de garantir o 

recebimento do credito , requer que o valor reconhecido a princípio de R$ 11.464,16 (onze 

mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos)  , pelo senhor 

Administrador Judicial sejam RESERVADOS   nessa ação principal na 

categoria de créditos PRIVILEGIADOS . 

   

   

   

                                                  Termos em que, p.  

                                                   Deferimento.   

    

                                                    Osasco  16  de  julho  de 2021.   

    

                                                 IGOR RUBENS MARTINS DE SOUZA  

                                                OAB/SP 412.053   
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EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA   2° VARA CIVEL DA COMARCA DE 

JANDIRA – SP.   

  

 

   

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

  

Distribuição por dependência nos autos de número 1001130-

62.2015.8.26.0299.  

  

   

                                                SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS , 

brasileiro , casado , mecânico de manutenção , portador da cédula de identidade 

RG n. 50.234.656-5 inscrito no CPF/MF 565.631.839-72 , carteira de trabalho de 

n. 74.235 – 00109 PR e do PIS 12276213355 , nascido em 15 de abril de 1965 , 

residente e domiciliado na Rua Marco Antônio dos Santos, 230 – casa 01 – 

Parque Santana – Santana de Parnaíba – SP cep. 06515-070, por seu advogado 

e procurador que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, para 

REQUERER habilitação de seu credito trabalhista, no importe de R$ 133.742,56 

(cento e trinta e três mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e seis   

centavos) , atualizado até 01/08/2020 (sem juros de mora) ,conforme certidão de 

credito trabalhista em anexo expedida em 18/01/2021, nos autos de n. 

10008827220195020203  da  03° Vara do Trabalho de Barueri, para habilitação 
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dos créditos nos autos de   RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA – 

RAYTON INDUSTRIA S.A.  

   

                                                Por oportuno e importante, o requerente requer a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita, porquanto é pobre na acepção da 

palavra, não possuindo consequentemente condições financeiras para suportar 

quaisquer despesas processuais.  

  

                                                   Termo em que, requer a juntada da declaração 

de hipossuficiência aos autos, para fins de direito e finalmente requer que sejam 

cientificados o Sr. Administrador Judicial, para que, querendo se manifestem no 

prazo e forma legal.  

                                                     Abaixo segue os dados bancários no qual o 

valor deverá ser transferido, devendo o Administrador Judicial incluir na planilha 

para futuro pagamento:  

Titular: E.R ASSESSORIA JURÍDICA E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ - 13.807.747/0001-06. 

 Banco BRADESCO S.A 

Agência 3481-9 

Conta Corrente n º 18946-4 
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                                                    No mais, tendo em vista que a recuperação 

judicial está em estágio avançado, no qual já começou a realização de 

pagamento dos credores já incluído no QGC, requer o habilitante  que seja 

determinado que o Administrador Judicial realize a RESERVA do valor de R$ 

133.742,56 (cento e trinta e três mil, setecentos e quarenta e dois reais e 

cinquenta e seis   centavos) ,tudo para a garantia do pagamento do credito deste 

credor. 

 

                          P. deferimento   

                 Osasco, 20   janeiro     de 2020.   

     

                  IGOR RUBENS MARTINS DE SOUZA  

                                                     OAB/SP 412.053   
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
3ª Vara do Trabalho de Barueri
ATOrd 1000882-72.2019.5.02.0203
RECLAMANTE: SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS
RECLAMADO: RAYTON INDUSTRIAL SA

SENTENÇA

                                                              

I – RELATÓRIO

SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS, reclamante devidamente qualificado na petição inicial, propôs
Reclamação Trabalhista (processo em epígrafe) em face de RAYTON INDUSTRIAL S.A., reclamada também
qualificada nos autos, aduzindo os fatos constantes da petição inicial ID. 3236cd6, com os pedidos nela
elencados e documentos, tendo atribuído à causa o valor de R$ 202.261,21.

Indeferimento do pedido de tutela provisória (ID. d2f1c55).

Regularmente notificada, a reclamada apresentou defesa escrita na forma de contestação (ID. 3eec9ba), em que
arguiu prejudicial de mérito de prescrição e refutou, no mérito, as alegações do reclamante, impugnando os
pedidos. Documentos acompanharam a defesa da reclamada no sistema PJe.

Complemento à contestação (ID. 3efdf6a).

Réplica (ID. a0a38f5).

Declaração de preclusão da prova pericial, uma vez que o reclamante não apresentou laudos paradigmas para a
realização de perícia indireta (ID. 416b8a4).

Não havendo necessidade de produção de outras provas, conforme destacado na decisão ID. 45e11fc, foi
encerrada a instrução processual.

Razões finais pelo reclamante (ID. 9379b4f) e pela reclamada (ID. d9ff113).

Frustradas as tentativas conciliatórias.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Prejudicial de mérito de prescrição

Quanto à prescrição quinquenal postulada, diante do ajuizamento da Reclamação Trabalhista em 29/05/2019,
está prescrita a ação dos direitos do reclamante anteriores a 29/05/2014, pelo que extingo os pedidos a eles
atinentes com resolução do mérito, nos termos dos artigos 487, II, CPC, e 7º, XXIX, da CF, inclusive os reflexos
sobre o FGTS anteriores a este período, conforme Súmula 206 do TST e decisão do STF no Recurso
Extraordinário com Agravo (ARE) número 709.212, em 13/11/2014, que teve repercussão geral reconhecida.

Todavia, considerando-se a aplicação da modulação de efeitos da decisão do STF no Recurso Extraordinário
com Agravo (ARE) número 709.212, bem como nos termos da Súmula 362 do TST, e tendo em vista que, em
13/11/2014, o prazo prescricional relativo ao FGTS do reclamante já estava em curso, ressalto que no presente
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feito não se aplica a prescrição quinquenal ora declarada no tocante a eventuais valores devidos a título de
FGTS.

Rescisão indireta, FGTS, férias, gratificação natalina de 2018, verbas resilitórias/resolutórias e multas dos
artigos 467 e 477, § 8º, da CLT

1) Na petição inicial, o reclamante afirmou que em 18/12/2018 foi impedido de adentrar no local de trabalho,
“pois havia greve de trabalhadores que proibiam o acesso a empresa”. Segundo o reclamante, desde então as
atividades da empresa foram paralisadas e os respectivos salários não foram pagos e, embora ele tenha
comparecido outras vezes na empresa, “foi informada de que deveria aguardar uma convocação”, o que não
ocorreu (SIC - ID. 3236cd6 - Pág. 6 e 7).

Na contestação, a reclamada afirmou que “desde 21 de dezembro de 2018 não há prestação de serviços, haja
vista a deflagração da greve excessiva e abusiva, que permanece até os dias atuais, sendo esta aderida pelo
Reclamante” e requereu “a extinção do contrato de trabalho, sem justa causa, em 20.12.2018, último dia de
prestação de serviço” (ID. 3eec9ba - Pág. 4 – grifos não contidos no original).

Nota-se que a própria reclamada confessou que o contrato de emprego foi finalizado em 20/12/2018 sem justa
causa, em que pese o reclamante tenha afirmado, na petição inicial, que já no dia 18/12/2018 não conseguiu
adentrar no local de trabalho.

Na réplica, o reclamante informou que, não sendo o entendimento deste Juízo determinar a rescisão indireta,
“deverá ser reconhecida a rescisão contratual nos termos elencados pela defesa da reclamada” (ID. a0a38f5 -
Pág. 2).

Não tendo havido prestação laboral a partir de 20/12/2018, não há falar em mora salarial a partir desta data –
ressalte-se que, entre os fatos alegados pelo reclamante (ID. 3236cd6 - Pág. 8 e 9), este seria o único fundamento
apto a respaldar a rescisão indireta, com fulcro no artigo 483, “d”, da CLT.

Outrossim, é fato notório (artigo 374, I, CPC) que a reclamada encerrou suas atividades em 20/12/2018 e tem
fixado esta como a data da resilição contratual de seus empregados, a exemplo do processo 1000578-
73.2019.5.02.0203, cuja Sentença foi transcrita pelo próprio reclamante nas suas razões finais - ID. 9379b4f -
Pág. 3 a 12, em que constou da ata da audiência realizada em 31/07/2019 que “a advogada da reclamada
reconhece que o contrato de emprego com o reclamante foi encerrado em 20/12/2018” (ID. 67ac88f daquele
processo).

Portanto, reconheço que o reclamante foi dispensado sem justa causa em 20/12/2018.

Indefiro o pedido de reconhecimento da ruptura contratual em 10/05/2019, uma vez que o último dia de trabalho
foi 20/12/2018 e, considerando a projeção do aviso prévio indenizado de 90 dias, nos termos da Lei
12.506/2011, o contrato de emprego findou em 20/03/2019. 

2) O reclamante alegou a ausência de depósitos do FGTS desde novembro/2013 (ID. 3236cd6 - Pág. 8 e 9).

No que tange ao FGTS, a reclamada confessou: “Em virtude das dificuldades financeiras enfrentada pela
empresa, o que determinou inclusive a sua recuperação judicial, o depósito do FGTS não ocorreu de forma
regular” (ID. 3eec9ba - Pág. 11).

O extrato do FGTS coligido aos autos pelo reclamante corrobora parcialmente suas alegações, porquanto
demonstra que não foram depósitos a partir de novembro/2013, com exceção dos meses de dezembro/2013 e
março/2014, cujos depósitos foram realizados, respectivamente, nos dias 10/01/2014 e 07/04/2014 (ID. 9c7e379
- Pág. 3).

3) Acerca das férias, o reclamante alegou: 3.1) as férias do período aquisitivo 2015/2016 foram pagas em atraso;
3.2) não gozou e nem recebeu as férias vencidas dos períodos aquisitivos 2016/2017 e 2017/2018 (ID. 3236cd6 -
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Pág. 7 e 8).

3.1) Quanto ao período aquisitivo 2015/2016, que corresponde às férias gozadas de 27/02/2017 a 28/03/2017, o
reclamante alegou que recebeu o valor das férias apenas em 19/04/2017 (ID. 3236cd6 - Pág. 7).

Contudo, a reclamada juntou recibo de férias assinado pelo reclamante em que consta, com anotação manuscrita
ao lado da assinatura, a data 23/02/2017 (ID. c159024 - Pág. 2).

Ressalte-se que o reclamante não juntou o extrato bancário do ano de 2017, de modo que não é possível verificar
a verossimilhança de sua alegação.

Destarte, reputo que as férias foram gozadas dentro do período concessivo e o pagamento foi tempestivo, nos
termos dos artigos 134 e 145 da CLT, motivos pelos quais indefiro o pedido no que tange ao período aquisitivo
2015/2016.

3.2) No tocante aos períodos aquisitivos 2016/2017 e 2017/2018, a reclamada afirmou: “Nos anos de 2017 e
2018 houve a concessão de férias coletivas, conforme será comprovado durante a instrução processual” e
“diante da paralisação, a Reclamada foi impedida de conceder as férias dentro do período concessivo” (ID.
3eec9ba - Pág. 10 – grifos não contidos no original).

A reclamada não produziu qualquer prova para corroborar sua alegação nesta quadra, limitando-se a juntar aos
autos os documentos relativos às férias do período aquisitivo 2015/2016 (ID. c159024), o que já foi objeto de
análise no tópico 3.1 desta Sentença.

Logo, reconheço que o reclamante não usufruiu as férias dos períodos aquisitivos 2016/2017 e 2017/2018,
tampouco recebeu as indenizações correspondentes, o que enseja o pagamento integral e em dobro do período
aquisitivo 2016/2017 e integral e simples do período aquisitivo 2017/2018, nos termos do artigo 137 da CLT.

4) Na petição inicial, o reclamante alegou que “a reclamada somente pagou a primeira parcela do 13º salarios
de 2018, sendo devido o saldo de R$ 2.594,90” (SIC - ID. 3236cd6 - Pág. 7).

No complemento à contestação, a reclamada juntou o comprovante de pagamento da gratificação natalina de
2018, realizado em 11/12/2018, no importe de R$ 1.320,50 (ID. 3efdf6a e ID. 05f8994).

Na réplica, o reclamante aduziu que “a reclamada não apresentou o recibo de pagamento do 13º salarios de
2018” (ID. a0a38f5 - Pág. 3).

Nota-se que o reclamante não se manifestou especificamente sobre o comprovante ID. 05f8994, tampouco
produziu prova apta a infirmá-lo, motivo pelo qual o reputo veraz.

Considerando que a remuneração do reclamante era de R$ 23,59 por hora, é possível inferir que sua
remuneração mensal era de cerca de R$ 5.189,00 (R$ 23,59 x 220 = R$ 5.189,00). O valor postulado pelo
reclamante a título de gratificação natalina corresponde à metade deste valor (R$ 2.594,90). No entanto,
evidentemente, o valor líquido da segunda parcela da gratificação natalina corresponde a menos da metade, uma
vez que sobre ela incidem descontos previdenciários e fiscais.

Ressalte-se que a primeira parcela da gratificação natalina de 2018 consta do demonstrativo de pagamento
referente a novembro/2018, no importe de R$ 2.641,00 (ID. 32247d7 - Pág. 11).

Logo, reputo que a reclamada logrou êxito em comprovar fato extintivo do pretenso direito do reclamante, ao
passo que este sequer se manifestou sobre o recibo juntado e não apontou eventuais diferenças, motivo pelo qual
indefiro o pedido referente à gratificação natalina de 2018.

Ante o exposto, condeno a reclamada a pagar ao reclamante: saldo de salário de dezembro/2018 (20 dias), aviso
prévio indenizado (90 dias), gratificação natalina proporcional de 2019 (03/12, computada a projeção do aviso
prévio indenizado), férias indenizadas + 1/3, integrais e em dobro do período aquisitivo 2016/2017, integrais e
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simples do período aquisitivo 2017/2018 e proporcionais do período aquisitivo 2018/2019 (02/12, nos limites do
pedido), FGTS + 40 % referente ao período a partir de novembro/2013, com exceção dos meses de
dezembro/2013 e março/2014, e sobre as verbas ora deferidas, sendo os 40% sobre o FGTS de todo o período do
contrato de emprego, observadas a Súmula 305/TST e as Orientações Jurisprudenciais 42 e 195, SDI-1/TST, no
que couberem, deduzidos os eventuais valores pagos a igual título para não acarretar o enriquecimento ilícito do
reclamante.

Indefiro o pedido de pagamento dos salários integrais de dezembro/2018 a abril/2019 (ID. 3236cd6 - Pág. 16,
“l”), pois o último dia trabalhado foi 20/12/2018 e, a partir desta data, iniciou-se a projeção do aviso prévio
indenizado (inteligência da Súmula 44 do TST).

Indefiro o pedido de “salário do mês de maio de 2019 de 10 dias” (ID. 3236cd6 - Pág. 14, “a”), pois a dispensa
se deu em 20/12/2018 e, considerando a projeção do aviso prévio indenizado, o contrato de emprego findou em
20/03/2019. Logo, não são devidos pagamentos referentes a mês posterior à ruptura contratual.

Indefiro 02/12 da gratificação natalina proporcional de 2019 (o reclamante pediu 05/12) porque a dispensa se
deu em 20/12/2018 e, considerando a projeção do aviso prévio indenizado, o contrato de emprego findou em
20/03/2019. Portanto, os meses de abril e maio não integram o cômputo da proporcionalidade devida, uma vez
que apenas “a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral”
(inteligência do artigo 1º, § 2º, da Lei 4.090/1962).

Indefiro o pagamento em dobro das férias do período aquisitivo 2017/2018 (ID. 3236cd6 - Pág. 15, “h”), uma
vez que o referido período concessivo findaria em 01/04/2019 e a ruptura contratual ocorreu em data pretérita.

Considerando que a reclamada não comprovou a quitação das verbas resilitórias no prazo legal (artigo 818, II, da
CLT) e tampouco o fez na audiência (ID. 0675019), condeno a reclamada a pagar ao reclamante as multas
previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, ambos da CLT.

Ante o exposto, condeno a reclamada a anotar o término do contrato de emprego na Carteira de Trabalho do
reclamante, com data de 20/03/2019, no prazo de 10 dias após a intimação do depósito da CTPS do(a)
reclamante na Secretaria desta Vara, o que deverá ocorrer depois do trânsito em julgado desta Sentença, sob pena
de multa no importe de R$ 100,00 por dia de descumprimento, limitada a R$ 10.000,00, exceto se a reclamada
não for localizada, hipótese em que, por óbvio, não haverá a aplicação da multa e as anotações pertinentes da
CTPS deverão ser realizadas pela Secretaria desta Vara, sem apor qualquer carimbo que permita a identificação
de que a anotação foi realizada pelo Poder Judiciário, o que certamente prejudicaria o(a) trabalhador(a) na
obtenção de novo emprego.

Indefiro a anotação da data do término do contrato de emprego em 10/05/2019 (ID. 3236cd6 - Pág. 17, “q”),
uma vez que a dispensa se deu em 20/12/2018 e, considerando a projeção do aviso prévio indenizado, o contrato
de emprego findou em 20/03/2019.

Condeno a reclamada a comunicar a dispensa aos órgãos competentes a fim de que, munido(a) de sua CTPS com
a devida anotação de extinção, o(a) reclamante possa requerer o benefício do seguro-desemprego (se atendidos
os requisitos legais, em especial os previstos no artigo 3º, inciso V, da Lei 7.998/1990) e a movimentação da
conta vinculada no FGTS, nos termos do artigo 477, “caput, e § 10, da CLT, com a redação da Lei 13.467/2017,
sob pena de multa no importe de R$ 100,00 por dia de descumprimento, limitada a R$ 2.000,00, exceto se a
reclamada não for localizada para cumprimento da obrigação.

Caso a reclamada não seja localizada ou, sendo localizada, não cumpra a obrigação de comunicação da dispensa
na forma supramencionada, o reclamante deverá comunicar tal fato ao Juízo, comprovando que aquilo que
impediu o acesso a tais benefícios foi, exclusivamente, a ausência da comunicação prevista no artigo 477,
"caput" e § 10, da CLT, para que sejam expedidos os alvarás pertinentes.

Recolhimentos previdenciários
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Na petição inicial, o reclamante alegou que “o INSS correspondente ao parte do empregado deixou de ser
recolhido pela reclamada (…) desde o mês de novembro de 2013” (SIC - ID. 3236cd6 - Pág. 9).

O pedido em apreço demanda prova documental. Destarte, cabia ao reclamante demonstrar minimamente seu
pretenso direito, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

No entanto, o reclamante não se desincumbiu de seu ônus, uma vez que sequer carreou aos autos qualquer
comprovante desse alegado fato, o que seria de fácil obtenção junto ao INSS. Frise-se que tal documento é
disponibilizado no site da Previdência Social, onde poderia ser impresso para ser trazido à colação.

Não sendo possível placitar a tese do reclamante quanto ao pedido vertente, indefiro.

Supressão da cesta básica a partir de agosto/2017

Na petição inicial, o reclamante alegou que a partir de agosto/2017 a reclamada deixou de pagar os valores
relativos à cesta básica, que era fornecida “contratualmente”, sendo que “o valor de cada cesta básica era
equivalente a 25% do salário mínimo mensal” (ID. 3236cd6 - Pág. 6).

Na contestação, a reclamada afirmou que “o Reclamante não se desincumbiu do seu ônus de comprovar fato
constitutivo de seu direito, consistente nas supostas cestas básicas que eram devidas e não foram entregues”
(ID. 3eec9ba - Pág. 9).

O pedido em apreço demanda prova documental. Todavia, o reclamante não logrou êxito em comprovar
minimamente seu pretenso direito, ônus que lhe incumbia (artigo 818, I, da CLT), porquanto sequer juntou aos
autos as supostas normas coletivas ou contrato que salvaguardariam o seu pretenso direito, deixando de fornecer
os parâmetros necessários para a escorreita apreciação do pedido, bem como a delimitação de eventual
condenação.

Não sendo possível placitar a tese da petição inicial nesta quadra, indefiro o pedido.

Adicional de insalubridade e fornecimento do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário)

Na petição inicial, o reclamante alegou que “esteva exposto a condições insalubres em todo o período
laboral” e “não havia o fornecimento integral de equipamentos de proteção” (SIC - ID. 3236cd6 - Pág. 11 e
12).

Na contestação, a reclamada afirmou que “havia o devido pagamento do adicional de insalubridade, em grau
mínimo” e “sempre prezou pela vida, saúde e segurança de seus funcionários, fornecendo e fiscalizando o uso
dos equipamentos de proteção individual” (ID. 3eec9ba - Pág. 11).

O aferimento da insalubridade demanda prova técnica (artigo 195 da CLT). Contudo, o reclamante não produziu
qualquer prova apta a respaldar suas alegações, ônus que lhe incumbia (artigo 818, I, da CLT). Ressalte-se que o
reclamante não apresentou laudos paradigmas para a realização de perícia indireta (ID. a2db33a), o que ensejou
o reconhecimento da preclusão da prova pericial (ID. 9dcc8e4).

Ante o exposto, indefiro o pedido de adicional de insalubridade.

Todavia, considerando que os demonstrativos de pagamento revelam que havia pagamento do adicional de
insalubridade, ainda que em grau mínimo (ID. 32247d7), condeno a reclamada a entregar ao reclamante o Perfil
Profissiográfico Previdenciário, nos termos do artigo 58, § 4º, da Lei 8.213/1991, o que deverá ser cumprido no
prazo de 10 dias da intimação para tanto, o que deverá ocorrer depois do trânsito em julgado desta, sob pena de
multa diária de R$ 100,00, limitada a R$ 2.000,00, exceto se a reclamada não for localizada para cumprimento
da obrigação.

Contribuições previdenciárias
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O reclamante pede seja a reclamada condenada a suportar integralmente as contribuições previdenciárias
decorrentes desta Sentença, incluindo a cota-parte do empregado.

Indefiro, nos termos da Súmula 368, II, do TST, segundo a qual o inadimplemento do empregador com relação
às verbas remuneratórias “não exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de renda
devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre sua quota-parte”.

Justiça gratuita da reclamada

Indefiro, pois inaplicável à reclamada, empregadora e pessoa jurídica de direito privado, o benefício da justiça
gratuita, consoante inteligência da Súmula 06 do TRT da 2ª Região.

Justiça gratuita do reclamante 

A nova sistemática da Lei 13.467/2017, conhecida como Reforma Trabalhista, sobre a concessão da Justiça
Gratuita veio corrigir distorção outrora existente quanto à banalização de tão importante instituto de acesso à
Justiça e do próprio Poder Judiciário, em que havia a concessão irrestrita e desenfreada dos benefícios da Justiça
Gratuita a praticamente todos os reclamantes na Justiça do Trabalho, incentivando não apenas a proliferação de
processos, mas também que isto ocorresse muitas vezes de maneira irresponsável, já que se pedia o que queria, o
quanto queria, além de uma série de perícias, mesmo em lides muitas vezes temerárias, sabendo-se que, via de
regra, nada se pagaria em caso de derrota.

Pela regra atual, “o benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de
recursos para o pagamento das custas do processo” (§ 4º do artigo 790 da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017,
grifos não contidos no original), em consonância com o artigo 5º, LXXIV, CF, que prevê que o “Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (grifos não contidos no
original).

Ocorre que o § 3º do artigo 790 da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017, faculta “aos juízes, órgãos julgadores e
presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício
da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou
inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social”
(grifos nos contidos no original), o que não é o caso do reclamante, cuja remuneração era de R$ 23,59 por hora,
o que totaliza cerca de R$ 5.189,00 mensais (R$ 23,59 x 220 = R$ 5.189,00).

O reclamante não comprovou insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo (§ 4º do artigo
790 da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017), tampouco se enquadra no limite estabelecido no § 3º do mesmo
artigo, motivo pelo qual indefiro o benefício da Justiça Gratuita.

Honorários de sucumbência

Nos termos do artigo 791-A, “caput” e § 3º, da CLT, com as redações da Lei 13.467/2017, de aplicação imediata
aos processos em curso (artigos 14 do CPC e 912 da CLT e nos termos da decisão no ARE 1014675 AgR,
Relator:  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 23/03/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-070 DIVULG 11-04-2018 PUBLIC 12-04-2018), no presente feito são devidos honorários
de sucumbência de forma recíproca, em razão da parcial procedência dos pedidos formulados pelo reclamante.

Considerando-se os parâmetros constantes dos incisos do § 2º do artigo 791-A da CLT, condeno a reclamada a
pagar aos advogados do reclamante honorários de sucumbência no importe de 5% do valor líquido da
condenação.

Considerando-se os mesmos parâmetros dos incisos do § 2º do artigo 791-A da CLT, condeno o reclamante a
pagar aos advogados da reclamada honorários de sucumbência no importe de 5% do valor dos pedidos que
foram indeferidos e também da parte indeferida daqueles que foram parcialmente procedente, o que deverá ser
feito pela subtração do valor da causa (desde que reflita a somatória dos valores de todos os pedidos da petição
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inicial, sendo que em caso de divergência, deverá prevalecer esta última) e do valor do crédito líquido do(a)
reclamante, apurado na liquidação desta Sentença antes da incidência de juros e correção monetária. Os valores
devidos pelo reclamante deverão ser abatidos do seu crédito neste ou em eventuais outros processos ou ser
objeto de execução.

Os honorários de sucumbência são devidos aos advogados de cada parte em conjunto, e não integralmente a
cada um deles, sendo que a divisão dos valores ficará a critério exclusivo dos referidos causídicos, não sendo
objeto de discussão neste processo. Assim, os referidos valores serão liberados a apenas um dos advogados de
cada parte, que farão posteriormente os eventuais acertos e rateios entre seus pares, se o caso. 

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, extingo com resolução do mérito os pedidos do reclamante referentes aos direitos surgidos antes
de 29/05/2014, por prescritos, com exceção dos depósitos de FGTS (exceção que não abrange os reflexos de
FGTS sobre verbas já prescritas), e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos do
reclamante, SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS, formulados em face da reclamada, RAYTON
INDUSTRIAL S.A., para, nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo, e nos
limites do pedido, condenar a reclamada, observando-se, inclusive, os limites dos valores expostos na petição
inicial, pois os pedidos são líquidos (inclusive com limitação da condenação ao valor da causa, nos termos dos
artigos 292, VI, e 492, caput, ambos do CPC, com exceção dos juros, atualizações monetárias e eventuais multas
processuais), a:

a) pagar ao reclamante: saldo de salário de dezembro/2018 (20 dias), aviso prévio indenizado (90 dias),
gratificação natalina proporcional de 2019 (03/12, computada a projeção do aviso prévio indenizado), férias
indenizadas + 1/3, integrais e em dobro do período aquisitivo 2016/2017, integrais e simples do período
aquisitivo 2017/2018 e proporcionais do período aquisitivo 2018/2019 (02/12, nos limites do pedido), FGTS +
40 % referente ao período a partir de novembro/2013, com exceção dos meses de dezembro/2013 e
março/2014, e sobre as verbas ora deferidas, sendo os 40% sobre o FGTS de todo o período do contrato de
emprego, observadas a Súmula 305/TST e as Orientações Jurisprudenciais 42 e 195, SDI-1/TST, no que
couberem, deduzidos os eventuais valores pagos a igual título para não acarretar o enriquecimento ilícito do
reclamante.

b) pagar ao reclamante as multas previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, ambos da CLT.

c) anotar o término do contrato de emprego na Carteira de Trabalho do reclamante, com data de 20/03/2019, no
prazo de 10 dias após a intimação do depósito da CTPS do(a) reclamante na Secretaria desta Vara, o que deverá
ocorrer depois do trânsito em julgado desta Sentença, sob pena de multa no importe de R$ 100,00 por dia de
descumprimento, limitada a R$ 10.000,00, exceto se a reclamada não for localizada, hipótese em que, por óbvio,
não haverá a aplicação da multa e as anotações pertinentes da CTPS deverão ser realizadas pela Secretaria desta
Vara, sem apor qualquer carimbo que permita a identificação de que a anotação foi realizada pelo Poder
Judiciário, o que certamente prejudicaria o(a) trabalhador(a) na obtenção de novo emprego.

d) comunicar a dispensa aos órgãos competentes a fim de que, munido(a) de sua CTPS com a devida anotação
de extinção, o(a) reclamante possa requerer o benefício do seguro-desemprego (se atendidos os requisitos legais,
em especial os previstos no artigo 3º, inciso V, da Lei 7.998/1990) e a movimentação da conta vinculada no
FGTS, nos termos do artigo 477, “caput, e § 10, da CLT, com a redação da Lei 13.467/2017, sob pena de multa
no importe de R$ 100,00 por dia de descumprimento, limitada a R$ 2.000,00, exceto se a reclamada não for
localizada para cumprimento da obrigação.

Caso a reclamada não seja localizada ou, sendo localizada, não cumpra a obrigação de comunicação da dispensa
na forma supramencionada, o reclamante deverá comunicar tal fato ao Juízo, comprovando que aquilo que
impediu o acesso a tais benefícios foi, exclusivamente, a ausência da comunicação prevista no artigo 477,
"caput" e § 10, da CLT, para que sejam expedidos os alvarás pertinentes.
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e) entregar ao reclamante o Perfil Profissiográfico Previdenciário, nos termos do artigo 58, § 4º, da Lei
8.213/1991, o que deverá ser cumprido no prazo de 10 dias da intimação para tanto, o que deverá ocorrer depois
do trânsito em julgado desta, sob pena de multa diária de R$ 100,00, limitada a R$ 2.000,00, exceto se a
reclamada não for localizada para cumprimento da obrigação.

f) pagar aos advogados do reclamante honorários de sucumbência no importe de 5% do valor líquido da
condenação.

Condeno o reclamante a pagar aos advogados da reclamada honorários de sucumbência no importe de 5% do
valor dos pedidos que foram indeferidos e também da parte indeferida daqueles que foram parcialmente
procedente, o que deverá ser feito pela subtração do valor da causa (desde que reflita a somatória dos valores de
todos os pedidos da petição inicial, sendo que em caso de divergência, deverá prevalecer esta última) e do valor
do crédito líquido do(a) reclamante, apurado na liquidação desta Sentença antes da incidência de juros e
correção monetária. Os valores devidos pelo reclamante deverão ser abatidos do seu crédito neste ou em
eventuais outros processos ou ser objeto de execução.

Os honorários de sucumbência são devidos aos advogados de cada parte em conjunto, e não integralmente a
cada um deles, sendo que a divisão dos valores ficará a critério exclusivo dos referidos causídicos, não sendo
objeto de discussão neste processo. Assim, os referidos valores serão liberados a apenas um dos advogados de
cada parte, que farão posteriormente os eventuais acertos e rateios entre seus pares, se o caso.

Para evitar o enriquecimento sem causa do trabalhador, determino a dedução dos valores comprovadamente
pagos sob os mesmos títulos.

Defiro a compensação requerida pela reclamada (ID. 3eec9ba - Pág. 13), nos termos do artigo 767 da CLT, desde
que comprovados os valores já pagos.

Correção monetária na forma da Súmula 381/TST e artigo 879, § 7º, da CLT e juros simples “pro rata die”,
desde a distribuição do feito, nos termos do artigo 883 da CLT, devendo ser observado o procedimento previsto
na Súmula 200/TST e sempre levando-se  em consideração a redação dos dispositivos legais vigentes na época. 

Natureza jurídica das verbas deferidas nesta Sentença na forma do artigo 28 da Lei 8.212/91, sendo certo que
possuem expressa natureza indenizatória aquelas verbas constantes do seu § 9º. 

Recolhimentos fiscais e previdenciários nos termos da Súmula 368 do TST e do Provimento nº 01/96 da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, devendo a reclamada comprovar o recolhimento integral de tais
parcelas em até 30 dias da definição dos valores da execução, ficando a reclamada autorizada a deduzir do
crédito do reclamante os valores de sua cota-parte, cujo cálculo dos recolhimentos previdenciários terá como
limite o teto do salário de contribuição mensal aplicado à época, reconhecendo como fato gerador dos aludidos
recolhimentos o mês da prestação dos serviços.

Os recolhimentos previdenciários deverão ser efetuados mês a mês, indicando-se o nome do trabalhador, o
código do pagamento, o mês da competência e a identificação da inscrição, para fim de cadastramento no CNIS
e repercussão nos benefícios previdenciários. 

Não haverá incidência do Imposto de Renda sobre os juros moratórios, nos termos do artigo 46, § 1º, inciso I, da
Lei 8.541/92 e da Súmula 19 do TRT 2ª Região.

Nos termos dos artigos 642-A, 889 e 883-A da CLT, 517 e 782, §§ 3º e 4º, do CPC, 17 da Instrução Normativa
39/2016 do TST, 185-A do Código Tributário Nacional e Provimento 39/2014, da Corregedoria Nacional de
Justiça, do Conselho Nacional de Justiça, após o trânsito em julgado desta Sentença, decorridos 45 dias a contar
da citação do executado para quitar ou, no mínimo, garantir a execução, sem o devido cumprimento, a presente
Sentença poderá ser levada a protesto pela parte interessada e a Secretaria deste Juízo deverá fazer a inclusão do
nome do executado no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) e nos cadastros de inadimplentes
SPC, SERASA, CADIN (em especial através do convênio SERASAJUD), assim como realizar a
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indisponibilidade de bens e direitos, em especial através da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens
(CNIB), tudo sem prejuízo da utilização dos Convênios existentes, como BACENJUD, RENAJUD e ARISP
para penhora e/ou indisponibilidade de bens do executado tão logo decorrido o prazo previsto no artigo 880 da
CLT.

Ademais, nos termos dos artigos 495 do CPC e 17 da Instrução Normativa 39/2016 do TST, bem como da
Súmula 32 do TRT 2ª Região, a presente Sentença vale, desde o momento da sua publicação (incisos II e III, do
§ 1º, do artigo 495 do CPC), como título constitutivo de hipoteca judiciária, sendo que para tanto bastará a
apresentação de cópia desta Sentença perante o cartório de registro imobiliário pela parte interessada (§ 2º do
artigo 495 do CPC), que deverá observar o procedimento previsto no § 3º do citado artigo, assumindo as
eventuais consequências previstas no seu § 5º.

Ante as irregularidades verificadas, determino a expedição de ofícios, com cópia da presente Sentença, para a
Gerência Regional do Trabalho e Emprego (antiga DRT).

Arbitro à condenação o valor de R$ 100.000,00 (art. 789, IV, da CLT). Custas pela reclamada, no importe de R$
2.000,00.

Partes cientes na forma da Súmula 197 do TST (ID. 757de5b). Intime-se a União (artigo 832, § 5º, CLT).

BARUERI/SP, 05 de junho de 2020.

REGIS FRANCO E SILVA DE CARVALHO
Juiz(a) do Trabalho Titular
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Poder Judiciário - Justiça do Trabalho

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 1000882-72.2019.5.02.0203

em 04/09/2020 22:21:14 - 78600cf e assinado eletronicamente por:

- SERGIO SOEIRO DA SILVA

Consulte este documento em: 
https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código:20090422205312100000188671571

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
1

4
1

-4
6

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

2
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

0
F

E
A

9
3

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

IG
O

R
 R

U
B

E
N

S
 M

A
R

T
IN

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 E

s
ta

d
o

 d
e

 S
a

o
 P

a
u

lo
, 

lib
e

ra
d

o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

1
/0

1
/2

0
2

1
 à

s
 1

3
:0

2
 .

fls. 15

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7E
3E

4C
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IG

O
R

 R
U

B
E

N
S

 M
A

R
TI

N
S

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
02

64
16

8 
   

 .

fls. 5867



Reclamante
Reclamada
Nº Processo
Vara

Admissão 01/04/1994 Demissão 20/12/2018
Distribuição da Ação 29/05/2019 Prescrição 29/05/2014 Atualização 01/08/2020

Salário Base 
Total da

Remuneração
Divisor
Mensal

Salário Hora 

11/2013 3.781,42             3.781,42            220 17,19              

12/2013 3.781,42             3.781,42            220 17,19              

01/2014 4.085,07             4.085,07            220 18,57              

02/2014 4.085,07             4.085,07            220 18,57              

03/2014 4.085,07             4.085,07            220 18,57              

04/2014 4.085,07             4.085,07            220 18,57              

05/2014 4.085,07             4.085,07            220 18,57              

06/2014 4.085,07             4.085,07            220 18,57              

07/2014 4.085,07             4.085,07            220 18,57              

08/2014 4.085,07             4.085,07            220 18,57              

09/2014 4.085,07             4.085,07            220 18,57              

10/2014 4.085,07             4.085,07            220 18,57              

11/2014 4.085,07             4.085,07            220 18,57              

12/2014 4.085,07             4.085,07            220 18,57              

01/2015 4.085,07             4.085,07            220 18,57              

02/2015 4.085,07             4.085,07            220 18,57              

03/2015 4.410,65             4.410,65            220 20,05              

04/2015 4.410,65             4.410,65            220 20,05              

05/2015 4.410,65             4.410,65            220 20,05              

06/2015 4.410,65             4.410,65            220 20,05              

07/2015 4.410,65             4.410,65            220 20,05              

08/2015 4.410,65             4.410,65            220 20,05              

09/2015 4.410,65             4.410,65            220 20,05              

10/2015 4.410,65             4.410,65            220 20,05              

11/2015 4.410,65             4.410,65            220 20,05              

12/2015 4.410,65             4.410,65            220 20,05              

01/2016 4.806,73             4.806,73            220 21,85              

02/2016 4.806,73             4.806,73            220 21,85              

03/2016 4.806,73             4.806,73            220 21,85              

04/2016 4.806,73             4.806,73            220 21,85              

05/2016 4.806,73             4.806,73            220 21,85              

06/2016 4.806,73             4.806,73            220 21,85              

07/2016 4.806,73             4.806,73            220 21,85              

08/2016 4.806,73             4.806,73            220 21,85              

09/2016 4.806,73             4.806,73            220 21,85              

10/2016 4.806,73             4.806,73            220 21,85              

11/2016 4.806,73             4.806,73            220 21,85              

12/2016 4.806,73             4.806,73            220 21,85              

01/2017 5.189,82             5.189,82            220 23,59              

02/2017 5.189,82             5.189,82            220 23,59              

03/2017 5.189,82             5.189,82            220 23,59              

04/2017 5.189,82             5.189,82            220 23,59              

05/2017 5.189,82             5.189,82            220 23,59              

06/2017 5.189,82             5.189,82            220 23,59              

PROVENTOS QUE COMPÕE REMUNERAÇÃO ( SÚMULA 264 T.S.T )

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS
RAYTON INDUSTRIAL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
1000882-72.2019.5.02.0203
3ª VT - Barueri - SP

Mês/Ano

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO SALARIAL / BASE DE CÁLCULO DE HORAS EXTRAS
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Salário Base 
Total da

Remuneração
Divisor
Mensal

Salário Hora 

07/2017 5.189,82             5.189,82            220 23,59              

08/2017 5.189,82             5.189,82            220 23,59              

09/2017 5.189,82             5.189,82            220 23,59              

10/2017 5.189,82             5.189,82            220 23,59              

11/2017 5.189,82             5.189,82            220 23,59              

12/2017 5.189,82             5.189,82            220 23,59              

01/2018 5.282,20             5.282,20            220 24,01              

02/2018 5.282,20             5.282,20            220 24,01              

03/2018 5.282,20             5.282,20            220 24,01              

04/2018 5.282,20             5.282,20            220 24,01              

05/2018 5.282,20             5.282,20            220 24,01              

06/2018 5.282,20             5.282,20            220 24,01              

07/2018 5.282,20             5.282,20            220 24,01              

08/2018 5.282,20             5.282,20            220 24,01              

09/2018 5.282,20             5.282,20            220 24,01              

10/2018 5.282,20             5.282,20            220 24,01              

11/2018 5.282,20             5.282,20            220 24,01              

12/2018 5.282,20             5.282,20            220 24,01              

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO SALARIAL / BASE DE CÁLCULO DE HORAS EXTRAS

Mês/Ano

PROVENTOS QUE COMPÕE REMUNERAÇÃO ( SÚMULA 264 T.S.T )
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Reclamante

Reclamada

Mês/Ano
Salário
 Base

Dias
Saldo de
Salário

Índice
Atualização
Monetária

Saldo de
Salário

Atualizado

12/2018 5.282,20             20 3.521,47             1,000000000 3.521,47             

Total 3.521,47             

Reclamante

Reclamada

Mês/Ano
Salário
 Base

Dias Aviso Prévio
Índice

Atualização
Monetária

Aviso Prévio
Atualizado

12/2018 5.282,20             90 15.846,60           1,000000000 15.846,60           

Total 15.846,60           

Reclamante

Reclamada

Mês/Ano
Salário
Base

Férias em
Dobro ?
( S ou N )

Período
Aquisitivo

Avos
Valor de 

Férias + 1/3
Férias + 1/3
em Dobro

 Férias 
Devidas

Índice
Atualização
Monetária

Férias  Devidas
Atualizada

12/2018 5.282,20             S 2016 / 2017 12 7.042,76           7.042,76             14.085,51            1,000000000 14.085,51           

12/2018 5.282,20             N 2017 / 2018 12 7.042,76           -                      7.042,76              1,000000000 7.042,76             

12/2018 5.282,20             N 2018 / 2019 2 1.173,79           -                      1.173,79              1,000000000 1.173,79             

Total 15.259,31         7.042,76             22.302,06            22.302,06           

RAYTON INDUSTRIAL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS

APURAÇÃO DO SALDO DE SALÁRIO

APURAÇÃO DO AVISO PRÉVIO

APURAÇÃO DE FÉRIAS + 1/3 DO PERÍODO ( 2016 a 2018 )

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS

RAYTON INDUSTRIAL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS

RAYTON INDUSTRIAL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Página 3 de 7

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
1

4
1

-4
6

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

2
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

0
F

E
A

9
3

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

IG
O

R
 R

U
B

E
N

S
 M

A
R

T
IN

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 E

s
ta

d
o

 d
e

 S
a

o
 P

a
u

lo
, 

lib
e

ra
d

o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

1
/0

1
/2

0
2

1
 à

s
 1

3
:0

2
 .

fls. 18

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7E
3E

4C
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IG

O
R

 R
U

B
E

N
S

 M
A

R
TI

N
S

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
02

64
16

8 
   

 .

fls. 5870



Reclamante

Reclamada

Mês/Ano
Salário
Base

13º Salário
Ano

Avos
Valor do 

13º Salário

Índice
Atualização
Monetária

Valor do 
13º Salário
Atualizado

12/2018 5.282,20             2019 3 1.320,55           1,000000000 1.320,55              

Total 1.320,55           1.320,55              

Reclamante

Reclamada

Mês/Ano

12/2018

Saldo de Salário 20 3.521,47          1.760,73             1,000000000 1.760,73           

Aviso Prévio 90 15.846,60        7.923,30             1,000000000 7.923,30           

Férias Vencidas 21.128,27        10.564,14           1,000000000 10.564,14         

1/3 Férias Vencidas 7.042,76          3.521,38             1,000000000 3.521,38           

Férias Proporcionais 2 1.173,79          586,90                1,000000000 586,90              

1/3 Férias Proporcionais 391,26             195,63                1,000000000 195,63              

13º Salário 3 1.320,55          660,28                1,000000000 660,28              

Total das Verbas que 
incidem no Cálculo

do artigo 467 da CLT
50.424,70        25.212,35           25.212,35         

Reclamante

Reclamada

Mês/Ano
Remuneração

Base
 Multa

Art. 477 CLT

Índice
Atualização
Monetária

 Multa
Art. 477 CLT
Atualizada

12/2018 5.282,20             5.282,20          1,000000000 5.282,20             

Total 5.282,20             

APURAÇÃO DA MULTA ARTIGO 477 da CLT 

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS

RAYTON INDUSTRIAL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Verbas
Rescisórias

Devidas 

 Multa
Art. 467 CLT

Índice
Atualização
Monetária

Multa
Art. 467 CLT
Atualizada

APURAÇÃO DA MULTA ARTIGO 467 DA CLT SOBRE VERBAS RESCISÓRIAS DEVIDAS

APURAÇÃO DO 13º SALÁRIO ( 2019 )

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS

RAYTON INDUSTRIAL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS

RAYTON INDUSTRIAL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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Reclamante

Reclamada

Mês/Ano

Salário 13º Salário Aviso Prévio
Saldo FGTS
Depositado

na CEF

Base Cálculo
FGTS

FGTS
Devido

Multa 40%
s/ FGTS

Depositado

Índice
Atualização
Monetária

FGTS
Devido

Atualizado

11,20%
11/2013 3.781,42             3.781,42             423,52             1,054136605  446,45            

12/2013 -                      -                      -                   1,053616119  -                  

01/2014 4.085,07             4.085,07             457,53             1,052431081  481,52            

02/2014 4.085,07             4.085,07             457,53             1,051866229  481,26            

03/2014 -                      -                      -                   1,051586507  -                  

04/2014 4.085,07             4.085,07             457,53             1,051104050  480,91            

05/2014 4.085,07             4.085,07             457,53             1,050469567  480,62            

06/2014 4.085,07             4.085,07             457,53             1,049981325  480,40            

07/2014 4.085,07             4.085,07             457,53             1,048875810  479,89            

08/2014 4.085,07             4.085,07             457,53             1,048244767  479,60            

09/2014 4.085,07             4.085,07             457,53             1,047330447  479,18            

10/2014 4.085,07             4.085,07             457,53             1,046244446  478,69            

11/2014 4.085,07             4.085,07             457,53             1,045739354  478,45            

12/2014 4.085,07             4.085,07             457,53             1,044639348  477,95            

01/2015 4.085,07             4.085,07             457,53             1,043722960  477,53            

02/2015 4.085,07             4.085,07             457,53             1,043547644  477,45            

03/2015 4.410,65             4.410,65             493,99             1,042196956  514,84            

04/2015 4.410,65             4.410,65             493,99             1,041078838  514,29            

05/2015 4.410,65             4.410,65             493,99             1,039879856  513,69            

06/2015 4.410,65             4.410,65             493,99             1,037997966  512,76            

07/2015 4.410,65             4.410,65             493,99             1,035610883  511,58            

08/2015 4.410,65             4.410,65             493,99             1,033681000  510,63            

09/2015 4.410,65             4.410,65             493,99             1,031700136  509,65            

10/2015 4.410,65             4.410,65             493,99             1,029856693  508,74            

11/2015 4.410,65             4.410,65             493,99             1,028522699  508,08            

12/2015 4.410,65             4.410,65             493,99             1,026213718  506,94            

01/2016 4.806,73             4.806,73             538,35             1,024860901  551,74            

02/2016 4.806,73             4.806,73             538,35             1,023881047  551,21            

03/2016 4.806,73             4.806,73             538,35             1,021666075  550,02            

04/2016 4.806,73             4.806,73             538,35             1,020335558  549,30            

05/2016 4.806,73             4.806,73             538,35             1,018773777  548,46            

06/2016 4.806,73             4.806,73             538,35             1,016696666  547,34            

07/2016 4.806,73             4.806,73             538,35             1,015051268  546,46            

08/2016 4.806,73             4.806,73             538,35             1,012474520  545,07            

09/2016 4.806,73             4.806,73             538,35             1,010882381  544,21            

10/2016 4.806,73             4.806,73             538,35             1,009266545  543,34            

11/2016 4.806,73             4.806,73             538,35             1,007827367  542,57            

12/2016 4.806,73             4.806,73             538,35             1,005967334  541,57            

01/2017 5.189,82             5.189,82             581,26             1,004260092  583,74            

02/2017 5.189,82             5.189,82             581,26             1,003956897  583,56            

03/2017 5.189,82             5.189,82             581,26             1,002434199  582,67            

04/2017 5.189,82             5.189,82             581,26             1,002434199  582,67            

05/2017 5.189,82             5.189,82             581,26             1,001668924  582,23            

06/2017 5.189,82             5.189,82             581,26             1,001132317  581,92            

07/2017 5.189,82             5.189,82             581,26             1,000509000  581,56            

08/2017 5.189,82             5.189,82             581,26             1,000000000  581,26            

APURAÇÃO DO FGTS S/ SALÁRIOS NÃO DEPOSITADO NA CONTA VINCULADA C.E.F.

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS

Verbas FGTS

RAYTON INDUSTRIAL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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Mês/Ano

Salário 13º Salário Aviso Prévio
Saldo FGTS
Depositado

na CEF

Base Cálculo
FGTS

FGTS
Devido

Multa 40%
s/ FGTS

Depositado

Índice
Atualização
Monetária

FGTS
Devido

Atualizado

11,20%
09/2017 5.189,82             5.189,82             581,26             1,000000000  581,26            

10/2017 5.189,82             5.189,82             581,26             1,000000000  581,26            

11/2017 5.189,82             5.189,82             581,26             1,000000000  581,26            

12/2017 5.189,82             5.189,82             581,26             1,000000000  581,26            

01/2018 5.282,20             5.282,20             591,61             1,000000000  591,61            

02/2018 5.282,20             5.282,20             591,61             1,000000000  591,61            

03/2018 5.282,20             5.282,20             591,61             1,000000000  591,61            

04/2018 5.282,20             5.282,20             591,61             1,000000000  591,61            

05/2018 5.282,20             5.282,20             591,61             1,000000000  591,61            

06/2018 5.282,20             5.282,20             591,61             1,000000000  591,61            

07/2018 5.282,20             5.282,20             591,61             1,000000000  591,61            

08/2018 5.282,20             5.282,20             591,61             1,000000000  591,61            

09/2018 5.282,20             5.282,20             591,61             1,000000000  591,61            

10/2018 5.282,20             5.282,20             591,61             1,000000000  591,61            

11/2018 5.282,20             5.282,20             591,61             1,000000000  591,61            

12/2018 3.521,47             1.320,55             15.846,60        20.688,62           2.317,13          1,000000000  2.317,13         

12/2018 65.238,74         65.238,74           26.095,50          1,000000000  26.095,50       

Totais 282.578,03         1.320,55             15.846,60        -                    364.983,92         33.571,57        60.257,33       

Reclamante

Reclamada

Mês/Ano

Base
Contribuição

Anterior

Diferenças
Apuradas

Nova Base
Contribuição

Apurada

Teto 
Máximo 

INSS

Alíquota
Contribuição

Valores
Apurados

INSS

Descontos
Efetuados

Vigência do 
Contrato

Diferenca
Apurada 

INSS

Índices de
Correção
Monetária

INSS
Reclamante
Atualizados

INSS 
Reclamada

INSS
Reclamada
Atualizados

22%
12/2018           3.521,47 3.521,47             5.645,80          11,00% 387,36                -                       387,36            1,000000000      387,36             774,72            774,72            

13º Sal-2018           1.320,55 1.320,55             5.645,80          8,00% 105,64                -                       105,64            1,000000000      105,64             290,52            290,52            

Totais -                      4.842,02          4.842,02             493,01                -                       493,01            493,01             1.065,24         1.065,24         

APURAÇÃO DO FGTS S/ SALÁRIOS NÃO DEPOSITADO NA CONTA VINCULADA C.E.F.

Verbas FGTS

Cálculo ReclamanteBase Contribuição Cálculo Reclamada

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS

RAYTON INDUSTRIAL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

APURAÇÃO DE DESCONTOS PREVIDENCIÁRIO RECLAMANTE e RECLAMADA

Somente Multa 40%
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Reclamante

Reclamada

Verbas Salariais e
Rescisórias

Verbas
Rescisórias

Base de
Cálculo

Dedução de
INSS

Base de 
Cálculo
Liquida

Quantidade
meses

Base de 
Cálculo
Mensal

08/2020 3.521,47          3.521,47 493,01             3.028,46            1 3.028,46         

99,47

1.903,98                          Isento 1

2.826,65                          7,50                    142,80             99,47
3.751,05                          15,00                  354,80             
4.664,68                          22,50                  636,13             

Acima 27,50                  869,36             

Dependente 189,59                

Reclamante

Reclamada

Mês/Ano
Cesta
Básica

Adicional
Insalubridade

Dobro de
Férias + 1/3
2017 / 2018

Dobra Férias
2015 / 2016

2º Parcela 
13º Sal. 2018

Salários de
01/2019 a
05/2019 

Base de
Cálculo

Índice
Atualização
Monetária

Base de
Cálculo

Atualizada

Honorários
de

Sucumbência

Valor dos
Honorários

08/2020 4.750,00             15.626,97        7.043,34             6931,73 2.594,90           22.427,53           59.374,48            1,000000000  59.374,48           5% 2.968,72            

Total 2.968,72            

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS

RAYTON INDUSTRIAL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 APURAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS PELO RECLAMANTE DEVIDO À RECLAMADA DE PEDIDOS IMPROCEDENTES

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA  DE  ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 1127 DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL INSTITUÍDA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 497 DE 28/07/2010 

CONVERTIDA NA LEI 12.350 DE 20/12/2010 

Tabela I.R.- 04-2015

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS

RAYTON INDUSTRIAL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Numero de Meses

Imposto de Renda Total

APURAÇÃO DE DESCONTO DE  IMPOSTO DE RENDA DO RECLAMANTE

Imposto de Renda Mensal

Base Contribuição Cálculo
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Poder Judiciário - Justiça do Trabalho

O documento a seguir foi juntado aos autos do processo de número 1000882-72.2019.5.02.0203

em 04/09/2020 22:21:14 - c3829bd e assinado eletronicamente por:

- SERGIO SOEIRO DA SILVA

Consulte este documento em: 
https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código:20090422202966500000188671543
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Reclamante
Reclamada
Processo
Vara

01/08/2020

01/04/1994 A 20/12/2018

Anterior A 29/05/2014

3.521,47               

15.846,60             

22.302,06             

1.320,55               

25.212,35             

5.282,20               

60.257,33             

133.742,56           

-                       

133.742,56           

493,01                  

99,47                    

-                       

5% 2.968,72               

3.561,20               

130.181,36           

5% 6.687,13               

1.065,24               

-                       

2.000,00               

143.494,93     

R$

1.558,25              

99,47                   

-                       

-                       

2.968,72              

6.687,13              

2.000,00              

130.181,36          

Saldo de Salário

Multa Artigo 477 CLT

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS
RAYTON INDUSTRIAL S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
1000882-72.2019.5.02.0203
3ª VT - Barueri - SP

RESUMO SINTÉTICO DOS CÁLCULOS Atualizado

Verbas Devidas Atualizadas 

Aviso Prévio

Multa Artigo 467 CLT

Imposto de Renda do Reclamante

Honorários Sucumbenciais ao Patrono da Reclamada

Honorários Periciais Reclamante

INSS do Reclamante

  Sub-Total

  Juros  0,00%

  Total das Verbas Devidas Atualizadas

Contrato de Trabalho

Período Prescrito

Férias + 1/3 do Período ( 2016 a 2019  )

13º Salário  do Período ( 2019 )

FGTS + Multa de 40% não Depositados na Conta Vinculada C.E.F.

T.R. Taxa Referencial

Custas a recolher pela Reclamada 

Valor Líquido ao Reclamante 

DISTRIBUIÇÃO DOS VALORES APURADOS

INSS a  recolher parte Reclamante + parte Reclamada

IRRF Reclamante  a  Recolher

Honorários Periciais

Honorários Sucumbenciais ao Patrono da Reclamada

FGTS a Recolher

Honorários Sucumbenciais ao Patrono do Reclamante

Total Geral da Condenação

Custas pela Reclamada  

  Total de Descontos

  Total Líquido Devido ao Reclamante

INSS Cota Reclamada

Honorários Periciais Reclamada

  Encargos pela Reclamada

Honorários Sucumbencias ao Patrono do Reclamante

MLA - Cálculos Judiciais  (  mla.assessoria@gmail.com )
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
3ª Vara do Trabalho de Barueri
ATOrd 1000882-72.2019.5.02.0203
RECLAMANTE: SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS
RECLAMADO: RAYTON INDUSTRIAL SA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Barueri/SP, informando que o
reclamante concordou (ID. 6481b26) com os cálculos apresentados pela reclamada.

Informo que a reclamada distribuiu em 11/12/2015 processo de recuperação judicial. O pedido foi homologado
no processo 1001130-62.2015.8.26.0299, da 2ª Vara do Foro Distrital de Jandira, Comarca de Barueri.

Foi nomeado como administrador judicial, o Dr. Maurício Galvão de Andrade, com endereço na Rua Jacerú, 384
- Cj.204 - Brooklin - São Paulo/SP - CEP: 04705-000 (ID. 5652b71 - Pág. 1).

Descrição: 

Sentença ID. 7ad3f06

Descrição de valores:

Crédito exequendo: R$ 133.742,56

Valores previdenciários - cota empregado(a): R$ 493,01

Valores previdenciários - cota empregador: R$ 1.065,24

Valores fiscais: R$ 99,47

Honorários sucumbenciais ao patrono do(a) reclamante: R$ 6.657,50

Honorários sucumbenciais ao patrono da reclamada: R$ 2.968,72

Custas processuais: R$ 2.000,00

ANA PAULA GUERRA FERRARI

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Deverá o reclamante juntar sua CTPS aos autos, a fim de que a reclamada possa anotá-la, nos termos da
Sentença, em 05 dias. O comparecimento deve ser agendado via e-mail (vtbarueri03@trtsp.jus.br).

No mesmo prazo, deverá a reclamada fornecer as guias para habilitação no seguro-desemprego, sob pena de
inclusão posterior aos cálculos da multa por descumprimento de obrigação de fazer, cominada na Sentença.

Ante a expressa concordância do reclamante, HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados pelo(a)
reclamada (ID. c3829bd), para fixar o crédito exequendo em R$ 133.742,56, atualizado até 01/08/2020, sobre o
qual incidirão juros e correção monetária na forma da lei.
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Considerando que a reclamada se encontra em recuperação judicial, não deverão ser incluídos juros de mora
posteriores à data de distribuição do processo, qual seja, 11/12/2015, nos termos do artigo 9, II, da Lei
11.101/2005.

Encontram-se autorizadas as deduções dos valores previdenciários e fiscais do crédito exequendo.

Valores previdenciários - cota empregado(a) em R$ 493,01 e cota empregador em R$ 1.065,24, que somados
perfazem o valor de R$ 1.558,25, atualizado até 01/08/2020, sobre o qual incidirão juros e correção monetária na
forma da lei. 

Quanto aos valores fiscais, deverá ser deduzidos dos créditos do(a) reclamante o montante de R$ 99,47, a título
de Imposto de, nos termos da Instrução Normativa nº 1500/2014 da Receita Federal.

As contribuições previdenciárias e fiscais observam os critérios fixados na decisão transitada em julgado,
inclusive, no que não a contrariar, os critérios da Súmula 368 do TST, considerando-se como fato gerador das
contribuições ao INSS a data da efetiva prestação de serviços, conforme inciso V, da Súmula 368 do TST.

Honorários advocatícios de sucumbência pela reclamada, no importe de 5% sobre o valor líquido da
condenação, devidamente retificados pelo Juízo, no montante de R$ 6.657,50 (calculado sobre o valor do crédito
líquido do reclamante, incluindo o FGTS, descontados os tributos a cargo do reclamante, eis que a base de
cálculo é o valor líquido da condenação), sobre os quais incidirão juros e correção monetária na forma da lei.

Honorários advocatícios de sucumbência pelo(a) reclamante, no importe de 5% sobre a diferença apurada entre
o valor atribuído à causa e os valores deferidos na sentença, no importe de R$ 2.968,72, sobre o qual incidirão
juros e correção monetária na forma da lei

Custas processuais a cargo da reclamada, arbitradas na Sentença ID. 7ad3f06, em R$ 2.000,00, em 05/06/2020.

Uma vez que se encontra elaborada a conta, determino a intimação do devedor. Em caso de massa falida, intime-
se o Administrador Judicial, nos termos do artigo 22, inciso II, da Lei 11.101/2005.

Expeçam-se as certidões para a habilitação do crédito exequendo pelo reclamante, perito e União (INSS e
Custas), para serem submetidos à apreciação do Administrador Judicial, nos termos do provimento CGJT nº
01/2012 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Da Certidão de Habilitação de Crédito deverão constar:

I - nome do exequente, data da distribuição da reclamação trabalhista, da sentença condenatória e a de seu
trânsito em julgado;

II - a especificação dos títulos e valores integrantes da sanção jurídica, das multas, dos encargos fiscais e sociais
(imposto de renda e contribuição previdenciária), dos honorários advocatícios e periciais, se houver, e demais
despesas processuais;

III - data da decisão homologatória dos cálculos e do seu trânsito em julgado (§ 3º do artigo 884 da CLT);

IV - o nome do advogado que o exequente tiver constituído, seu endereço, para eventual intimação, e número de
telefone a fim de facilitar possível contato direto pelo Administrador Judicial.

Quanto aos créditos da União, nos termos da Portaria Conjunta PGF/PGFN/PGU nº 40, de 26/02/2010, que
determina que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é o órgão competente para atuar no Juízo Falimentar
com vistas ao recebimento dos créditos da União. Sendo assim, determino a expedição de habilitação do crédito
da União, que deverá conter:

 I - indicação da vara do trabalho;
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II - número do processo;

III - identificação das partes, com a informação dos números do CPF e CNPJ;

IV - valores devidos a título de contribuições sociais, discriminando-se os relativos à cota do empregado e do
empregador;

V - data de atualização dos cálculos;

VI - indicação da vara em que tramita o processo falimentar;

VII - número do processo falimentar;

VIII - identificação e endereço do síndico ou administrador judicial.

Em havendo crédito da União, intime-a para que providencie as cópias para formação do ofício a ser
encaminhado ao Juízo falimentar.

Intime-se o(a) reclamante após a expedição da certidão de habilitação. Não há necessidade de comparecimento
da parte à Secretaria, haja vista a assinatura digital deste Juízo na certidão.

Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

Intimem-se as partes.

BARUERI/SP, 10 de novembro de 2020.

TAMARA LUIZA VIEIRA RASIA 
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE BARUERI
ATOrd 1000882-72.2019.5.02.0203
RECLAMANTE: SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS
RECLAMADO: RAYTON INDUSTRIAL SA

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

RAFAEL HENRIQUES BRANDTS BUYS, servidor da 3ª Vara do Trabalho de Barueri, a mando do Dr. Régis
Franco e Silva de Carvalho, Juiz do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Barueri, CERTIFICA que,
conforme assentamentos desta Vara, verificou constar ação trabalhista distribuída sob o nº 1000882-
72.2019.5.02.0203, em 29/05/2019, movida por SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS - CPF:
565.631.839-72, reclamante (advogado: IGOR RUBENS MARTINS DE SOUZA - OAB/SP: 412053), em face
de RAYTON INDUSTRIAL SA - CNPJ: 60.419.744/0001-77, reclamada;

Valor da causa: R$ 202.261,21. Julgamento para o dia 05/06/2020. PROCEDENTE EM PARTE. Trânsito em
julgado em 21/07/2020;

Decisão de homologação de cálculos em 10/11/2020, para fixar o crédito exequendo em R$ 133.742,56,
atualizado até 01/08/2020;

Valores previdenciários - cota empregado em R$ 493,01 e cota empregador em R$ 1.065,24, que somados
perfazem o valor de R$ 1.558,25, atualizado até 01/08/2020;

Quanto aos valores fiscais, deverá ser deduzido dos créditos do reclamante o montante de R$ 99,47, a título de
Imposto de Renda, nos termos da Instrução Normativa nº 1500/2014 da Receita Federal;

Honorários advocatícios de sucumbência pela reclamada, no importe de 5% sobre o valor líquido da
condenação, devidamente retificados pelo Juízo, no montante de R$ 6.657,50;

Honorários advocatícios de sucumbência pelo reclamante, no importe de 5% sobre a diferença apurada entre o
valor atribuído à causa e os valores deferidos na sentença, no importe de R$ 2.968,72;

Custas processuais a cargo da reclamada, arbitradas na Sentença em R$ 2.000,00, em 05/06/2020;

Tudo isso a ser habilitado junto à 2ª Vara Cível da Comarca de Jandira/SP, nos autos do processo nº 1001130-
62.2015.8.26.0299, para ser submetida à apreciação do Administrador Judicial, MGA ADMINISTRAÇAO E
CONSULTORIA LTDA, representada por Mauricio Galvao de Andrade - OAB/SP 424626. O REFERIDO É
VERDADE E DOU FÉ. E, para constar, foi lavrado o presente termo por mim digitado, Rafael Henriques
Brandts Buys, servidor, e devidamente assinado por Carlos Alberto Batista dos Santos, Diretor de Secretaria
da 3ª Vara do Trabalho de Barueri. Dada e passada nesta cidade de Barueri/SP.

BARUERI/SP, 18 de janeiro de 2021.

CARLOS ALBERTO BATISTA DOS SANTOS
Servidor
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, Fone: 
(11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000141-46.2021.8.26.0299  
Classe - Assunto Habilitação de Crédito - Preferências e Privilégios Creditórios
Requerente: Sebastião Francisco dos Santos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos.

Intime-se a recuperanda para que se manifeste.

Intime-se.

Jandira, 28 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jandira  Emitido em: 04/02/2021 10:27 

 Certidão - Processo 1000141-46.2021.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0028/2021,   foi   disponibilizado   na   página 

 1105/1107   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   04/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/02/2021, 

 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 

 Igor Rubens Martins de Souza (OAB 412053/SP) 

 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 

 Fernanda Neves Remedio (OAB 357602/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Intime-se a recuperanda para que se manifeste. Intime-se." 

           Jandira, 4 de fevereiro de 2021. 

           Ana Paula Queiróz 

           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Bento de Andrade, 421 Jardim Paulista CEP 04503-011 São Paulo Fone 55 11 3888-9819 
 

www.keppler.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE 

JANDIRA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000141-46.2021.8.26.0299    

 

 
 RAYTON INDUSTRIAL S/A – em recuperação judicial, 

por seus advogados in fine assinados, nos autos da HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

promovido por SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção a decisão de fls. 29, se manifestar nos 

seguintes termos: 

 

Trata-se de Habilitação de Crédito no montante de R$ 

133.742,56 (cento e trinta e três mil reais, setecentos e quarenta e dois reais e 

cinquenta e seis centavos) oriunda de Ação Trabalhista de nº 

10008827220195020203, a qual tramitou perante a 3ª Vara do Trabalho de Baueri – 

SP. 

Consoante verificado nos autos, o crédito pleiteado fora 

atualizado equivocadamente até a data de 01/08/2020, levando em consideração que 

a Lei. 11.101/2005 é taxativa e clara em seu artigo 9º, inciso II, onde diz “o valor do 

crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de recuperação 

judicial, sua origem e classificação.” 
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Com isso, o valor deve ser atualizado até data do 

ajuizamento da Recuperação Judicial – 11/12/2015 – vide artigo supra mencionado de 

modo a respeitar o princípio da par conditio creditorum. 

 

Ademais, importante destacar que essa atualização deverá 

ocorrer sem a incidência de juros moratórios, posto que incompatível com o instituto da 

recuperação judicial, que não busca penalizar o devedor pelo inadimplemento. 

 

 A atualização monetária é entendida como uma forma de 

compensar a perda de valor da moeda. Ou seja, busca-se devolver a moeda perdida o 

seu poder de compra aos dias atuais.  

 

O doutrinador Fábio Ulhoa Coelho conceitua a correção 

monetária da seguinte forma: 

 

É importante ressaltar que, como a correção monetária não representa 

nenhum acréscimo ao montante da obrigação, uma vez que apenas 

atualiza a expressão em moeda do mesmo valor, não se lhe aplicam as 

regras relativas ao pagamento dos juros. Quer dizer, a correção 

monetária será sempre integral, devendo ser paga junto com o principal. 

(Curso de direito comercial. 2.ed. v. 3. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 351).  

 

Isto é, a aplicação dos juros moratórios no suposto crédito 

devido pela Recuperanda ao Credor ferirá o próprio conceito de atualização monetária, 

que não impõe qualquer sanção ao devedor pela demora na devolução da moeda. 

 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
1

4
1

-4
6

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

2
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

2
A

4
F

E
2

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

W
A

G
N

E
R

 L
E

A
N

D
R

O
 C

O
S

T
A

 R
E

IS
 S

IL
V

A
 e

 T
ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

2
/0

2
/2

0
2
1
 à

s 
1
2
:0

3
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JA

D
2
1
7
0
0
0
4
0
8
6
3
  
  
 .

fls. 32

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7E
3E

4C
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IG

O
R

 R
U

B
E

N
S

 M
A

R
TI

N
S

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
02

64
16

8 
   

 .

fls. 5884



 

Rua Bento de Andrade, 421 Jardim Paulista CEP 04503-011 São Paulo Fone 55 11 3888-9819 
 

www.keppler.adv.br 

 

Noutra banda, percebe-se que o habilitante pretende a 

inclusão de quantias pertencentes à Previdência Social, conforme verificado na Certidão 

de Crédito Trabalhista acostada nas fls. 28. 

 

Acontece que, referidas verbas, não são de titularidade do 

Credor, conforme jurisprudência:  

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO. Controvérsia acerca da possibilidade de inclusão de verbas 
relativas ao FGTS, INSS e IRRF como crédito de natureza trabalhista em 
favor do credor. Decisão recorrida determinou a inclusão de todos esses 
valores. FGTS. Verba de titularidade do trabalhador que ostenta natureza 
trabalhista. Possibilidade de inclusão do crédito na classe I (créditos 
privilegiados) do quadro geral de credores. CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS. INSS e IRRF. Descabida a habilitação de 
contribuições previdenciárias. Trabalhador não é o titular desses 
valores. Necessidade de exclusão das verbas relativas a INSS e IRRF.1 
 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXCLUSÃO DETERMINADA. 
DEFLAÇÃO SOBRE VALOR JÁ LEVANTADO EM RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA. Assiste razão às agravantes ao afirmarem que do valor 
apurado pelo perito deve ser abatido a quantia referente à contribuição 
previdenciária (INSS). A natureza tributária das contribuições 
previdenciárias já foi reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 
inclusive, em âmbito de recurso repetitivo. Diante disso, o crédito não 
poderá ser habilitado, pois, pela sua natureza, não se submete aos 
efeitos da recuperação judicial. Ademais, este crédito é titularizado pela 
União e, por isso, não poderia pretender a agravada sua habilitação. A 
respeito da deflação calculada pelo perito em relação ao valor já recolhido 
pela agravada na ação trabalhista, vê-se que, sobre esta questão, não foi 
intimado o perito a prestar os esclarecimentos requeridos pelas 
recuperandas e, por isso, neste ponto, o recurso deve ser igualmente 

 
1 TJSP, AI nº 2034905-70.2018.8.26.0000, Des. Rel. Azuma Nishi, Dj. 23/05/2018 
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acolhido para que sejam prestadas as informações requeridas. Recurso 
provido.2 
 
Agravo de instrumento. Recuperação judicial. Habilitação de crédito 
trabalhista constituído após o pedido de recuperação judicial. Incidência 
de correção monetária até a data do pedido da recuperação judicial. Art. 
9º, II, da Lei n. 11.101/05. Juros moratórios afastados. Contribuições 
previdenciárias que não podem ser incluídas no débito, uma vez que são 
de titularidade do INSS. Dedução de quantia não levantada pela credora 
nos autos da reclamação trabalhista. Erro verificado. Possibilidade de 
inclusão das multas previstas no art. 467 e 477 da CLT e na convenção 
coletiva (CCT) no crédito habilitando. Necessidade de realização de novo 
cálculo, observando-se os parâmetros fixados nesta decisão. Recurso 
parcialmente provido.3 

 

Não obstante, por não possuir natureza trabalhista, sequer 

se sujeita ao regime da recuperação judicial, conforme já decidido pelo C. STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 
CPC. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. SERVIDOR PÚBLICO 
INATIVO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. JUROS DE MORA. 1. 
Servidores públicos estaduais inativos propuseram contra a Caixa 
Beneficente da Polícia Militar do Estado de São Paulo-CBPM e o Instituto 
de Previdência do Estado de São Paulo-IPESP ação sob o rito ordinário, na 
qual se objetiva a restituição do que fora pago indevidamente a título de 
contribuição previdenciária incidente sobre proventos de aposentadoria, 
já que defendem a inconstitucionalidade dessa incidência tributária. 2. A 
Corte estadual deferiu apenas em parte o pedido, pois limitou a devolução 
ao período compreendido entre a vigência da EC n.º 20/98 até a entrada 
em vigor da Lei Complementar Paulista n.º 954/03, editada já na égide da 
EC nº 41/03, e fixou os juros de mora em 6% ao ano, nos termos do art. 
1º-F da Lei nº 9.494/97. 3. A questão em debate cinge-se, justamente, a 

 
2 TJSP, AI n.º 2124857-94.2017.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. 
CARLOS 
ALBERTO GARBI, j. 11.12.2017 
3 TJSP, AI n.º 2128588-35.2016.8.26.0000, 1ª Câmara de Reservada de Direito Empresarial, Rel. Des. 
HAMID 
BDINE, j. 21.10.2016. 
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esse percentual de juros moratórios. Os recorrentes pretendem que sejam 
estabelecidos em 1% ao mês, nos termos do CTN, diferentemente do 
aresto recorrido que os fixou em 0,5% ao mês (ou 6% ao ano), segundo o 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 4. As contribuições sociais, inclusive as que 
se destinam a financiar a seguridade social, detêm natureza tributária 
no regime da Constituição da República de 1988. Precedentes do 
Supremo e do STJ. 5. Tratando-se de repetição de indébito de tributo que 
não possui taxa de juros moratórios fixada em legislação extravagante, 
aplica-se o índice de 1% ao mês, estabelecido no art. 161, § 1º, do CTN, 
nos termos da jurisprudência consolidada da Primeira Seção, ratificada 
no julgamento do REsp 1.111.189/SP, Rel. Min. Teori Zavascki, sob o 
regimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 6. Não incide o 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela MP nº 2.180-
35/2001, sobre os casos de repetição de indébito tributário, pois sua 
incidência limita-se às hipóteses de pagamento de verbas remuneratórias 
devidas a servidores e empregados públicos. Precedentes de ambas as 
Turmas de Direito Público do STJ. 7. Recurso especial provido. Acórdão 
sujeito ao rito do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.4 

 

Dessa forma, Excelência, não há dúvidas de que as verbas 

relativas à contribuição previdência (IRRF) deverá ser excluída, posto que referida 

quantia, além de não se sujeitar ao regime recuperacional, não é de titularidade do 

Credor para o seu recebimento. 

 

Além do mais, há de se destacar também a ilegitimidade 

passiva do Credor para receber as quantias referentes aos honorários advocatícios 

fixados nos autos do processo trabalhista.  

 

Isso porque tais honorários pertencem ao advogado que 

atuou na causa.  

 
4 STJ, REsp 1.133.815/SP (2009/0128495-1), Min. Rel. Castro Meira, Dj. 09/12/2009 
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Os artigos 7º, §1º e 8º da Lei 11.101/05 estipulam que 

somente o credor possui legitimidade para postular a inclusão de seu crédito na 

recuperação judicial da devedora: 

 

Art. 7º, § 1o Publicado o edital previsto no art. 52, § 1o, ou no 

parágrafo único do art. 99 desta Lei, os credores terão o prazo de 15 

(quinze) dias para apresentar ao administrador judicial suas 

habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados. 

 

Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação 

referida no art. 7º, § 2º, desta Lei, o Comitê, qualquer credor, o devedor 

ou seus sócios ou o Ministério Público podem apresentar ao juiz 

impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de 

qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, 

importância ou classificação de crédito relacionado. 

 

Ou seja, no caso presente, verifica-se que o Credor é parte 

ilegítima para requerer a habilitação do crédito destas verbas, tendo em vista não ser o 

titular para o seu recebimento. 

 

Portanto, pelo exposto, requer seja o Credor intimado para 

que (i) acoste aos autos planilha discriminada, atualizando ou deflacionando o crédito 

até a data de ajuizamento da recuperação judicial da Recuperanda, excluindo a 

incidência de juros moratórios, nos termos do artigo 9º, II da LFRE,  e verbas que não 

são de sua titularidade para o recebimento, sob pena de improcedência de seu pedido. 
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Após a regularização pelo habilitante, e manifestação do Sr 

Administrador Judicial, a Recuperanda pugna por nova vista dos autos. 

 

Requer, por fim, que eventuais intimações decorrentes do 

presente feito, sejam endereçadas ao patrono da Executada, Roberto Carlos Keppler, 

OAB/SP 68.931, sob pena de nulidade de todos os atos que vierem a ser praticados. 

 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2021. 

 

Roberto Carlos Keppler    Simone Zaize de Oliveira 

OAB/SP 68.931     OAB/SP 132.830 

 

Marcelo Alves Muniz     Wagner L.C.R. Silva 

OAB/SP 293.743     OAB/SP 336.387  
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 02ª VARA CIVEL DA COMARCA DE JANDIRA /SP. 
 
 
 
 
 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 10001414620218260299. 
 
 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
 
 
 
 
                                       SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS, já 

devidamente qualificado nos autos do processo supra ,  por seu 

advogado e procurador que esta subscreve, se manifestando sobre 

petição da recuperanda as fls. 31-37 , vem à presença de Vossa 

Excelência, para expor e requerer o que segue: 

 

                                         A recuperanda em sua manifestação, informa  

que o valor  a ser habilitado esta equivocado , alegando que os valores 

a titulo de honorários advocatícios , verba Previdenciária de cota do 

reclamante  e IRRF  , atualização  monetária  até  11/12/2015 e  

exclusão dos  juros de mora . 

 

                                          Primeiramente em relação  a atualização 

monetária e a exclusão dos juros moratórios  solicitado pela 

recuperando, o reclamante informa que os cálculos foram  apresentados 

pela própria recuperanda nos autos trabalhista e foram calculados sem 

incidência de juros moratórios e atualização monetária conforme 
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demonstra a planilha de cálculos de fls. 24, desta forma a alegação não 

tem fundamento. 

  

                                          No mais, em relação ao pedido de exclusão 

dos valores referente ao  honorários advocatícios , verba Previdenciária 

de cota do reclamante  e IRRF , o habilitante está de acordo ,sendo 

assim o mesmo Retifica o valor do credito a ser habilitado  no  QGC , 

sendo assim , o valor que deverá ser habilitado no  QGC  é R$ 

130.181,36 (cento e trinta mil, cento e oitenta e um reais e trinta e seis 

centavos) atualizados até  11/12/2015. 

 

                                         O habilitante informa que o valor acima 

informado, já forma excluídos a verba previdenciária, IRRF e honorários 

advocatícios.  

                                       Desta forma, requer a intimação da 

recuperanda e do administrador judicial para manifestação do valor 

retificado. 

 

              P. deferimento  

      Osasco, 19  fevereiro    de 2021.  

 

  

      IGOR RUBENS MARTINS DE SOUZA 

                                             OAB/SP 412.053 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, Fone: 
(11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000141-46.2021.8.26.0299  
Classe - Assunto Habilitação de Crédito - Preferências e Privilégios Creditórios
Requerente: Sebastião Francisco dos Santos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos.

Dê-se vista dos autos ao Administrador Judicial. 

Intime-se.

Jandira, 26 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, Fone: 
(11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000141-46.2021.8.26.0299
Classe – Assunto: Habilitação de Crédito - Preferências e Privilégios Creditórios
Requerente: Sebastião Francisco dos Santos
Requerido: Rayton Industrial S/A

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Cadastrei no sistema, nesta data, o Administrador Judicial, 
motivo pelo qual, encaminho para nova publicação da r. Decisão 
de fl. 40:
Vistos.Dê-se vista dos autos ao Administrador Judicial. 
Intime-se.

Nada Mais. Jandira, 29 de março de 2021. Eu, ___, Ana Paula 
Andre Souza, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Certidão - Processo 1000141-46.2021.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0123/2021,   foi   disponibilizado   na   página 

 1012/1015   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2021, 

 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 

 Igor Rubens Martins de Souza (OAB 412053/SP) 

 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 

 Fernanda Neves Remedio (OAB 357602/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Dê-se vista dos autos ao Administrador Judicial. Intime-se." 

           Jandira, 30 de março de 2021. 

           Ana Paula Queiróz 

           Chefe de Seção Judiciário 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
1

4
1

-4
6

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

2
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

6
2

0
A

3
6

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
N

A
 P

A
U

L
A

 Q
U

E
IR

O
Z

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 3

0
/0

3
/2

0
2
1
 à

s
 1

0
:1

4
 .

fls. 42

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7E
3E

4C
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IG

O
R

 R
U

B
E

N
S

 M
A

R
TI

N
S

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
02

64
16

8 
   

 .

fls. 5894



 Foro de Jandira  Emitido em: 06/04/2021 10:26 
 Certidão - Processo 1000141-46.2021.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0132/2021,   foi   disponibilizado   na   página 

 1242/1243   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/04/2021, 

 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 

 Igor Rubens Martins de Souza (OAB 412053/SP) 

 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 

 Fernanda Neves Remedio (OAB 357602/SP) 

 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Cadastrei   no   sistema,   nesta   data,   o   Administrador   Judicial,   motivo   pelo   qual,   encaminho 

 para   nova   publicação   da   r.   Decisão   de   fl.   40:   Vistos.Dê-se   vista   dos   autos   ao   Administrador   Judicial. 

 Intime-se." 

           Jandira, 6 de abril de 2021. 

           Ana Paula Queiróz 

           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

02ª VARA JUDICIAL DO FORO DA COMARCA DE JANDIRA – SP. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000141-46.2021.8.26.0299 
Habilitação de Crédito 
 
Processo Principal nº 1001130-62.2015.8.26.0299 
Recuperação Judicial 
 

 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA 

LTDA, Administradora Judicial nomeada nos autos do processo 

principal em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, nos autos desta HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

apresentada por Sebastião Francisco dos Santos, expor que 

após analisar os documentos trazidos aos autos considerou o 

pleito PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

 

Desta forma, sendo que após 

apreciação do MM. Juízo, o crédito no valor de R$ 11.464,16 

(onze mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e dezesseis 

centavos) deve ser incluído como crédito Trabalhista – Classe 
I, na relação de credores de que trata o art. 7°, § 2°, da 

Lei 11.101/05. 

 

Posto isso, REQUER a juntada do 

PARECER TÉCNICO anexo (Doc. 1), aos autos deste incidente 

processual. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 14 de abril de 2021. 

 

 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE            RICARDO GOMES PINTON 

Administrador Judicial    OAB/SP n.º 189.069 

CRC1SP n° 168.436/O-0                              

CRA SP n° 135.527 
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DOCUMENTO 

01 

(Parecer Técnico) 
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PARECER TÉCNICO 

 
 

 

Processo n° 1000141-46.2021.8.26.0299 

Habilitação de Crédito 
 
 
Processo Principal nº 1001130-62.2015.8.26.0299  
Recuperação Judicial 
 
 
 
Habilitante: 
 
SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS 
 
 
Recuperanda: 
 
RAYTON INDUSTRIAL S.A. 
 

 
 

 
1- INTRODUÇÃO 
 

Este Parecer Técnico foi elaborado 

pelos profissionais da Administração Judicial, infra-

assinados, com base nos documentos apresentados nos autos da 

Habilitação de Crédito. 

O Parecer versa sobre a Habilitação 

de Crédito apresentado por SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS. 

 

2- ANÁLISE DO CRÉDITO 

 

a) Valor e Classificação Declarados pela Recuperanda 

 

Não foi relacionado crédito em favor do Habilitante. 
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b) Valor e Classificação Declarados pelo Habilitante 
 

Credor Classificação Valor 
SEBASTIÃO FRANCISCO 
DOS SANTOS 

Trabalhista – 
Classe I 

R$ 133.742,56  

 

c) Divergência 

O habilitante alega ser credor do 

valor de R$ 133.742,56 (cento e trinta e três mil setecentos 

e quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), 

decorrente da Reclamação Trabalhista nº 1000882-

72.2019.5.02.0203 que tramitou perante a Vara Do Trabalho de 

Barueri - SP. 

                      A Recuperanda requer às fls. 31/37, a 

intimação do Credor para que acoste aos autos planilha 

discriminada, atualizando ou deflacionando o crédito até a 

data de ajuizamento da recuperação judicial da Recuperanda, 

excluindo a incidência de juros moratórios, nos termos do 

artigo 9º, II da LFRE, e verbas que não são de sua 

titularidade para o recebimento, sob pena de improcedência 

de seu pedido. 

 

                      O Habilitante informa às fls. 38/39, 

que os cálculos foram apresentados pela própria recuperanda 

nos autos trabalhista e foram calculados sem incidência de 

juros moratórios e atualização monetária conforme demonstra 

a planilha de cálculos de fls. 24. 

No mais, em relação ao pedido de 

exclusão dos valores referente aos honorários advocatícios, 

verba Previdenciária de cota do reclamante e IRRF, o 

habilitante está de acordo, sendo assim retifica o valor do 

crédito a ser habilitado no QGC, sendo assim, o valor que 

deverá ser habilitado no QGC é R$ 130.181,36 (cento e trinta 

mil cento e oitenta e um reais e trinta e seis centavos) 

atualizados até 11/12/2015. 
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O habilitante informa que do valor 

acima informado foram excluídos a verba previdenciária, IRRF 

e honorários advocatícios. 

 

 

3- PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL / PERITO CONTÁBIL 

 

 

Após compulsar os autos verificou-se 

que os documentos foram apresentados em conformidade com o 

disposto no art. 9° da 11.101/2005. 

O crédito está fundamentado na ação 

trabalhista nº 1000882-72.2019.5.02.0203. 

A certidão de habilitação de 

crédito, ficou o valor do crédito em R$ 133.742,56 (cento e 

trinta e três mil setecentos e quarenta e dois mil cinquenta 

e seis centavos), atualizado até 01/08/2020, 

De acordo com a memória de cálculo 

apresentada às fls. 15/22, o valor é composto por créditos 

constituídos no período de novembro/2013 a dezembro/2018. 

Considerando que o pedido de 

recuperação judicial foi ajuizado em 10/12/2015, é 

necessário distinguir os valores sujeitos ao concurso de 

credores, ou seja, aqueles constituídos até a data do pedido 

de recuperação judicial, bem como os valores 

extraconcursais, constituídos após o pedido de RJ, atendendo 

ao disposto no caput do art. 49, da Lei 11.101/2005, em que 

dispõe: “Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não 

vencidos.” 

O crédito de titularidade do credor, 

foi separado em concursal e extraconcursal, conforme 

demonstrado na tabela abaixo: 
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CRÉDITO ATUALIZADO ATÉ 01/08/2020 

Discriminação das Verbas Apuradas  Período   Concursal   Extraconcursal   TOTAL  

Saldo de Salário dez/18                   3.521,47            3.521,47  

Aviso Prévio dez/18                15.846,60         15.846,60  

Férias + 1/3 do Período 2016 a 2019                22.302,06         22.302,06  

13º Salário do Período 2019                   1.320,55            1.320,55  

Multa Artigo 467 CLT 2018                25.212,35         25.212,35  

Multa Artigo 477 CLT                     5.282,20            5.282,20  

FGTS + Multa de 40% não Depositados na Conta Vinculada C.E.F. 
nov/13 a 

dez/2018 
     11.791,15               48.466,23         60.257,37  

SUBTOTAL        11.791,15             121.951,46       133.742,60  

INSS DO Reclamante dez/18                      493,01               493,01  

Imposto de Renda do Reclamante dez/18                         99,47                  99,47  

Honorários Sucumbenciais ao Patrono da Reclamante - Razão 5%                    2.968,72            2.968,72  

TOTAL DE DESCONTOS                        -                    3.561,20            3.561,20  

 
TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE        11.791,15             118.390,26       130.181,40  

 
Honorários Sucumbências ao Patrono do Reclamada - Razão 5%              589,56                  6.067,95            6.657,51  

 

 

Conforme demonstrado na tabela 

acima, levando em consideração os cálculos homologados, o 

crédito concursal totaliza o valor de R$ 11.791,15 (onze mil 

setecentos e noventa e um reais e quinze centavos) atualizado 

até 01/08/2020. 

Ocorre que conforme disposto no art. 

9º, inciso II da Lei 11.101/2005, o crédito deve ser 

atualizado até a data do pedido de Recuperação Judicial. 

Na r. certidão está inserido o valor 

de contribuição previdenciária cota reclamada e custas, que 

não são de titularidade do Habilitante. Além disso, prevê 

dedução de crédito de contribuição previdenciária cota 

empregado no valor de R$ 493,01 (quatrocentos e noventa e 

três reais e um centavos). 

Conforme sentença juntada às fls. 

25/27, há honorários advocatícios de sucumbência pela 

reclamada, no importe de 5% sobre o valor líquido da 

condenação, no montante de R$ 6.657,50 (seis mil seiscentos 

e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). 
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Há também honorários advocatícios de 

sucumbência pelo reclamante, no importe de 5% sobre a 

diferença apurada entre o valor atribuído à causa e os 

valores deferidos na sentença, no importe de R$ 2.968,72 

(dois mil novecentos e sessenta e oito reais e setenta e 

dois centavos). 

O crédito referente aos honorários 

advocatícios deve ser habilitado pelo patrono que 

representou o habilitante na ação trabalhista. 

A ação trabalhista foi distribuída 

em 29/05/2019, data posterior ao ajuizamento do pedido de 

recuperação judicial, ajuizado em 10/12/2015, não tendo que 

se falar em juros de mora. 

Sendo assim, a administração 

Judicial atualizou o crédito de titularidade do habilitante 

até 10/12/2015, data do pedido de recuperação judicial, pelo 

índice do TR, mesmo utilizado na ação trabalhista, como 

segue:  

ATUALIZAÇÃO DE VERBAS TRABALHISTAS PARA DATA DO PEDIDO DE RJ - 10/12/2015 

Data  Descrição 
Valor 

Histórico 

Fator de 
Correção 

- TR 

Valor 
Corrigido 

01/08/2020 FGTS (nov 2013 a dez/2015) 11.791,15 0,972268 11.464,16 

TOTAL A SER HABILITADO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 11.464,16 
 

 

Na data do pedido de recuperação 

judicial, o crédito do Habilitante, sujeito aos efeitos da 

Recuperação Judicial, totaliza o valor de R$ 11.464,16 (onze 

mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e dezesseis 

centavos) como credor Trabalhista – Classe I. 
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Cabe destacar que referente aos 

valores constituídos após o pedido de Recuperação Judicial, 

e não sujeitos aos efeitos do procedimento recuperacional, 

o credor deverá buscar a satisfação do seu crédito pela via 

adequada. 

 

 

4 - CONCLUSÃO 

 

 
 

Após analisar a documentação juntada 

aos autos do processo e efetuar os cálculos necessários, a 

Administração Judicial apresenta abaixo sua conclusão: 

 

➢ O crédito está fundamentado na reclamação trabalhista 

nº 1000882-72.2019.5.02.0203; 

➢ O crédito do Habilitante, Sr. Sebastião Francisco dos 

Santo, perfaz o valor de R$ 11.464,16 (onze mil 

quatrocentos e sessenta e quatro reais e dezesseis 

centavos);   

 

➢ Os demais valores constituídos após o pedido de 

recuperação judicial, e não sujeitos aos efeitos do 

procedimento recuperacional, o credor deve buscar a 

satisfação do crédito pela via adequada. 
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 Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 
Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br  

 

Sendo assim, a Administração 

Judicial considera o pleito PARCIALMENTE PROCEDENTE, sendo 

que após apreciação do MM. Juízo, o crédito no valor de R$ 

11.464,16 (onze mil quatrocentos e sessenta e quatro reais 

e dezesseis centavos) deve ser incluído como crédito 

Trabalhista – Classe I, na relação de credores de que trata 
o art. 7°, § 2°, da Lei 11.101/05. 

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2021.   

 
 
 
MAURÍCIO GALVÃO DE ANDRADE                                          
Administrador Judicial                        
CRA-SP 135.527 - OAB 424.626 
CRC-1SP 168.436/O-0 

 
            
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
             

         JOSÉ ROBERTO ALVES             
          Economista 
          CORECON-SP 35.364 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, Fone: 
(11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000141-46.2021.8.26.0299  
Classe - Assunto Habilitação de Crédito - Preferências e Privilégios Creditórios
Requerente: Sebastião Francisco dos Santos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos.

Fls. 44/45: manifeste-se o autor e a recuperanda.
Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. 

Intime-se.

Jandira, 14 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jandira  Emitido em: 20/05/2021 10:19 

 Certidão - Processo 1000141-46.2021.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0210/2021,   foi   disponibilizado   na   página   923 

 do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/05/2021,   primeiro   dia 

 útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 

 Igor Rubens Martins de Souza (OAB 412053/SP) 

 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 

 Fernanda Neves Remedio (OAB 357602/SP) 

 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   44/45:   manifeste-se   o   autor   e   a   recuperanda.   Após,   dê-se   vista   dos   autos   ao 

 Ministério Público. Intime-se." 

           Jandira, 20 de maio de 2021. 

           Ana Paula Queiróz 

           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Bento de Andrade, 421 Jardim Paulista CEP 04503-011 São Paulo Fone 55 11 3888-9819 
 

www.keppler.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE JANDIRA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000141-46.2021.8.26.0299  

 

 
 RAYTON INDUSTRIAL S/A – em recuperação judicial, por 

seus advogados in fine assinados, nos autos da HABILITAÇÃO DE CRÉDITO promovido por 

SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

em atenção a decisão de fls.54, apresentar sua manifestação nos seguintes termos: 

 

Trata-se de parecer apresentado pelo Sr. Administrador 

Judicial as fls. 44/53, opinando pela parcial procedência da Habilitação de Crédito para que 

seja incluído no quadro geral de credores da Recuperanda, o crédito no valor de R$ 11.464,16 

(onze mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e dezesseis centavos) na Classe I – Crédito 

Trabalhista. 

 

Ocorre que no parecer apresentado pelo Sr. Administrador 

Judicial, este entendeu que parte do crédito devido ao Habilitante teria o caráter 

extraconcursal, já que reconhecido após a distribuição do pedido de recuperação judicial, 

vejamos: 
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Rua Bento de Andrade, 421 Jardim Paulista CEP 04503-011 São Paulo Fone 55 11 3888-9819 
 

www.keppler.adv.br 

 

No entanto, conforme documentação encartada pelo 

Habilitante, verifica-se evidente a sujeição integral do seu crédito devido no Quadro Geral de 

Credores da Recuperanda, tendo em vista que seu fato gerador – início da relação de trabalho 

“1994” – ocorreu anteriormente ao ajuizamento do pleito recuperacional. 

Vale ser destacado que esse é o entendimento já pacificado 

perante o E. Tribunal de Justiça em caso idêntico ao ora noticiado: 

 

Agravo de instrumento. Cobrança de sobre estadias de contêineres. 

Demanda julgada procedente. Cumprimento da sentença. Superveniência do 

deferimento da recuperação judicial da ré e da subsequente homologação do 

plano respectivo. Pedido de suspensão ou extinção da execução indeferido. 

Irresignação da requerida. Acolhimento. Gênese do crédito ocorrida com o 

atraso na devolução dos contêineres, após o decurso do prazo de free-time, 

entre julho de 2008 e janeiro de 2009. Sentença que não constituiu o direito, 

mas apenas o declarou para, na sequência, alicerçar a condenação. Crédito 

existente desde as datas de restituição em atraso dos contêineres. 

Devedora que formulou pedido de recuperação judicial em março de 2013 
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e foi beneficiada pela homologação do plano em junho de 2014. Crédito 

exequendo preexistente ao pedido de recuperação judicial, devendo, pois, 

ser satisfeito em conformidade com o plano homologado, em atenção ao 

art. 49, caput, da Lei n. 11.101/05. Execução que deve ser extinta por perda 

de objeto. Honorários advocatícios sucumbenciais constituídos com a 

prolação da sentença, em agosto de 2010, momento igualmente anterior ao 

pedido de recuperação judicial. Créditos concursais que devem ser 

habilitados no processo de soerguimento, tornando prejudicada a 

continuidade da fase de cumprimento de sentença. Efeitos que decorrem da 

novação de que trata o art. 59, caput, da Lei n. 11.101/05. Decisão 

reformada. Recurso provido para reconhecer a natureza concursal do crédito 

exequendo e para extinguir a causa de origem. 

 

Dessa forma, Excelência, todo o crédito do Habilitante 

disposto na Certidão de Crédito Trabalhista, deverá ser habilitado em sua integralidade, após 

as devidas correções nos termos do artigo 9º, II da Lei 11.101/05, tendo em vista que o fato 

gerador – data da constituição do débito – da relação empregatícia com a Recuperanda se deu 

em momento anterior à recuperação judicial. 

 

E não poderia ser diferente para o Habilitante, já que o 

contrato de trabalho firmado entre as partes, além de ser por tempo indeterminado, era de 

trato sucessivo. Ou seja, suas prestações se sucedem no tempo ao longo do prazo contratual, 

acarretando uma relação de “débito permanente” na qual há o caráter de continuidade e 

permanência. 

 

Veja que esta situação se assemelha ao inadimplemento de 

contratos comerciais que possuem parcelas vencidas e a vencer, de modo que a definição para 

a sua sujeição ou não é a data em que foi firmado o negócio jurídico entre as partes – fato 

gerador. 
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Nesse sentido, não há dúvidas que o débito deve se sujeitar aos 

efeitos do processo de recuperação judicial da Recuperanda, tendo em vista o disposto pelo 

artigo 49 da Lei 11.101/2005 e a recente decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, 

vejamos: 

 

“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. CRÉDITO. EXISTÊNCIA. SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. ART. 49, CAPUT, DA LEI Nº 11.101/2005. DATA DO FATO GERADOR. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 

Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

2. Ação anulatória e de reparação de danos pela inclusão indevida em 

cadastro restritivo de crédito. Discussão acerca da sujeição do crédito aos 

efeitos da recuperação judicial. 3. Diante da opção do legislador de excluir 

determinados credores da recuperação judicial, mostra-se imprescindível 

definir o que deve ser considerado como crédito existente na data do pedido, 

ainda que não vencido, para identificar em quais casos estará ou não 

submetido aos efeitos da recuperação judicial. 4. A existência do crédito está 

diretamente ligada à relação jurídica que se estabelece entre o devedor e o 

credor, o liame entre as partes, pois é com base nela que, ocorrido o fato 

gerador, surge o direito de exigir a prestação (direito de crédito). 5. Os 

créditos submetidos aos efeitos da recuperação judicial são aqueles 

decorrentes da atividade do empresário antes do pedido de soerguimento, 

isto é, de fatos praticados ou de negócios celebrados pelo devedor em 

momento anterior ao pedido de recuperação judicial, excetuado aqueles 

expressamente apontados na lei de regência. 6. Em atenção ao disposto no 

art. 1.040 do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese: Para o fim de submissão 

aos efeitos da recuperação judicial, considera-se que a existência do crédito 

é determinada pela data em que ocorreu o seu fato gerador. 7. Recurso 
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especial provido.” RECURSO ESPECIAL Nº 1.840.531 - RS (2019/0290623-2) 

RELATOR: MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

 

Assim, requer seja intimado o Sr. Administrador Judicial para 

que apresente novo parecer com inclusão total do suposto crédito devido ao habilitante, na 

medida em que o fato gerador da sua constituição é anterior ao pedido de recuperação judicial 

formulado pela Recuperanda.  

 

Requer, por fim, que eventuais intimações decorrentes do 

presente feito, sejam endereçadas ao patrono da Executada, Roberto Carlos Keppler, OAB/SP 

68.931, sob pena de nulidade de todos os atos que vierem a ser praticados. 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 28 de maio de 2021. 

 

Roberto Carlos Keppler    Simone Zaize de Oliveira 

OAB/SP 68.931     OAB/SP 132.830 

 

Marcelo Alves Muniz     Wagner L.C.R. Silva 

OAB/SP 293.743    OAB/SP 336.387 
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EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA   2° VARA CIVEL DA COMARCA DE 

JANDIRA – SP.   

   

   

  

  

  

Habilitação de credito trabalhista  

 Processo nº 10001414620218260299 

   

                                    SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado que a esta subscreve, 

manifestando se sobre as  fls.  44/53 , vem, respeitosamente, expor e requerer o que segue:   

  

                                   Conforme   manifestação do administrador judicial as fls. 44/45 e o 

parecer técnico 46-53 E, foi proferido o seguinte entendimento:  

 

“ Desta forma, sendo que após apreciação do MM. 

Juízo, o crédito no valor de R$ 11.464,16 (onze mil 

quatrocentos e sessenta e quatro reais e dezesseis 

centavos) deve ser incluído como crédito Trabalhista – 

Classe I, na relação de credores de que trata o art. 7°, § 

2°, da Lei 11.101/05.” 

                                       

                                    Cumpre dizer que fora expedido Carta de Habilitação de Crédito, 

para habilitação dos créditos trabalhista deste habilitante, pois a executada se encontra em 

recuperação judicial.  No entanto, conforme manifestação do administrador judicial as fls. 

44/45, fora informado que os créditos constituídos após o pedido de recuperação da 
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executada (créditos constituído após 11/12/2015 ), não se sujeitam ao plano de 

recuperação judicial, por ser créditos extra concursais, devendo os mesmos serem 

executados na  esfera da ação trabalhista.  

  

                                   Pelo que se nota na manifestação do administrador judicial, entende 

o mesmo que o juízo trabalhista que é competente para execução dos créditos extra 

concursais, no entanto, referido entendimento viola o quanto já pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, vejamos:   

   

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

JUSTIÇA DO TRABALHO E JUÍZO FALIMENTAR. 

EXECUÇÃO TRABALHISTA. ARREMATAÇÃO   

REALIZADA POSTERIORMENTE AO DEFERIMENTO DA   

 RECUPERAÇÃO   JUDICIAL   DA   

EMPRESA.UNIVERSALIDADE DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO. ANULADA A ARREMATAÇÃO, 

REALIZADA POR JUÍZO DIVERSO DO DA  

RECUPERAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - O   

Juízo em que se processa a recuperação judicial é o competente 

para julgar as causas que envolvam interesses e bens da empresa 

Recuperanda, inclusive para o prosseguimento dos atos de 

execução que tenham origem em créditos trabalhistas. II - 

Consideradas as peculiaridades do caso, a preservação do ato de 

arrematação realizado pelo Juízo incompetente, depois de 

deferido e persistindo o processo judicial de recuperação, não 

deve subsistir, uma vez que tal decisão é nitidamente 

incompatível com o objetivo da Lei n. 11.101/2005. III - A 

nulidade resulta da incompetência absoluta e, por isso, pode ser 

declarada em Conflito de Competência (CPC, art. 122), 

mormente por se tratar de arrematação cuja carta ainda não foi 

registrada. Agravo Regimental provido, conhecendo-se do 

Conflito e declarando competente o Juízo de Direito da 1ª Vara 

Cível de Indaiatuba -SP. Em consequência, declara-se a 

nulidade da arrematação realizada na reclamação trabalhista, 

posterior ao deferimento da recuperação judicial da executada. 

(STJ, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento:  

23/02/2011, S2 - SEGUNDA SEÇÃO).   

   
  

Ademais, insta salientar que o Excelso STJ em Decisão recente,   
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Inclusive se tratando do mesmo caso, ou seja, envolvendo a mesma questão aqui discutido 

, já se manifestou sobre a competência e a via processual para recebimento dos créditos 

trabalhistas conforme se extrai do Acórdão anexo, cujo trecho pede-se vênia para 

transcrever:   

   

"(...)embora o crédito objeto da demanda laboral não se sujeite ao plano de recuperação, 

sua execução deve prosseguir sob o crivo do juízo universal, ao qual compete exercer o 

controle sobre atos constritivos de patrimônio. Com efeito, o fato de determinado crédito 

não estar sujeito à recuperação judicial ou ser posterior ao deferimento de seu 

processamento não impede que os atos executivos sejam realizados no âmbito do juízo 

da recuperação, pois utilizando-se o mesmo raciocínio que guia o art. 49, § 3º, da Lei nº 

11.101/2005, os credores, cujos créditos não se sujeitam ao plano de recuperação, não 

podem expropriar bens essenciais à atividade empresarial, sob pena de esvaziarem a 

própria finalidade do soerguimento" (...).   

  

                                                 Desta forma, certo é que além de criar óbices e 

consequentemente delongando o recebimento do crédito devido por parte do habilitante, 

este acaba contrariando o V. Acórdão do Excelso Superior Tribunal de Justiça, o qual, 

como se vê já se manifestou a respeito da competência para processamento das 

Execuções, elegendo para tanto, o Juízo Universal para execução dos créditos extra 

concursais  . 

   

                                                  Desta forma,  tendo  em vista o entendimento 

jurisprudencial em anexo, todas as verbas declinadas até o ano de 2018  no valor R$ 

130.181,36 (cento e trinta mil cento e oitenta e um reais e trinta e seis centavos) 

atualizados até 11/12/2015 deverão serem habilitadas no Quadro Geral de Credores – 

QGC conforme decisão do STJ. 
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                                                  Termos em que, p.  

                                                   Deferimento.   

    

                                                    Osasco  10  de  junho  de 2021.   

    

                                                 IGOR RUBENS MARTINS DE SOUZA  

                                                OAB/SP 412.053   

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
1

4
1

-4
6

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

2
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

B
8

4
8

7
6

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l, 
a

ss
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r 
IG

O
R

 R
U

B
E

N
S

 M
A

R
T

IN
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 T
ri
b

u
n

a
l d

e
 J

u
st

ic
a

 d
o

 E
st

a
d

o
 d

e
 S

a
o

 P
a

u
lo

, 
p

ro
to

co
la

d
o

 e
m

 1
0

/0
6

/2
0

2
1

 à
s 

1
3

:3
3

 ,
 s

o
b

 o
 n

ú
m

e
ro

 W
JA

D
2

1
7

0
0

2
1

3
6

0
1

  
  

 .

fls. 64

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7E
3E

4C
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IG

O
R

 R
U

B
E

N
S

 M
A

R
TI

N
S

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
02

64
16

8 
   

 .

fls. 5916



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
1

4
1

-4
6

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

2
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

B
8

4
8

7
A

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

IG
O

R
 R

U
B

E
N

S
 M

A
R

T
IN

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

0
/0

6
/2

0
2
1
 à

s 
1
3
:3

3
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JA

D
2
1
7
0
0
2
1
3
6
0
1
  
  
 .

fls. 65

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7E
3E

4C
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IG

O
R

 R
U

B
E

N
S

 M
A

R
TI

N
S

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
02

64
16

8 
   

 .

fls. 5917



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
1

4
1

-4
6

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

2
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

B
8

4
8

7
A

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

IG
O

R
 R

U
B

E
N

S
 M

A
R

T
IN

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

0
/0

6
/2

0
2
1
 à

s 
1
3
:3

3
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JA

D
2
1
7
0
0
2
1
3
6
0
1
  
  
 .

fls. 66

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7E
3E

4C
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IG

O
R

 R
U

B
E

N
S

 M
A

R
TI

N
S

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
02

64
16

8 
   

 .

fls. 5918



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
1

4
1

-4
6

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

2
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

B
8

4
8

7
A

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

IG
O

R
 R

U
B

E
N

S
 M

A
R

T
IN

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

0
/0

6
/2

0
2
1
 à

s 
1
3
:3

3
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JA

D
2
1
7
0
0
2
1
3
6
0
1
  
  
 .

fls. 67

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7E
3E

4C
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IG

O
R

 R
U

B
E

N
S

 M
A

R
TI

N
S

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
02

64
16

8 
   

 .

fls. 5919



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
1

4
1

-4
6

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

2
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

B
8

4
8

7
A

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

IG
O

R
 R

U
B

E
N

S
 M

A
R

T
IN

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

0
/0

6
/2

0
2
1
 à

s 
1
3
:3

3
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JA

D
2
1
7
0
0
2
1
3
6
0
1
  
  
 .

fls. 68

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7E
3E

4C
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IG

O
R

 R
U

B
E

N
S

 M
A

R
TI

N
S

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
02

64
16

8 
   

 .

fls. 5920



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
1

4
1

-4
6

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

2
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

B
8

4
8

7
A

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

IG
O

R
 R

U
B

E
N

S
 M

A
R

T
IN

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

0
/0

6
/2

0
2
1
 à

s 
1
3
:3

3
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JA

D
2
1
7
0
0
2
1
3
6
0
1
  
  
 .

fls. 69

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7E
3E

4C
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IG

O
R

 R
U

B
E

N
S

 M
A

R
TI

N
S

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
02

64
16

8 
   

 .

fls. 5921



P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
1

4
1

-4
6

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

2
9

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

B
8

4
8

7
A

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

IG
O

R
 R

U
B

E
N

S
 M

A
R

T
IN

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

0
/0

6
/2

0
2
1
 à

s 
1
3
:3

3
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
JA

D
2
1
7
0
0
2
1
3
6
0
1
  
  
 .

fls. 70

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7E
3E

4C
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IG

O
R

 R
U

B
E

N
S

 M
A

R
TI

N
S

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
02

64
16

8 
   

 .

fls. 5922



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, Fone: 
(11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000141-46.2021.8.26.0299  
Classe - Assunto Habilitação de Crédito - Preferências e Privilégios Creditórios
Requerente: Sebastião Francisco dos Santos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos.

Dê-se vista dos autos ao Administrador Judicial. 

Intime-se.

Jandira, 29 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Jandira  Emitido em: 01/07/2021 10:48 

 Certidão - Processo 1000141-46.2021.8.26.0299  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0266/2021,   foi   disponibilizado   na   página 

 1003/1005   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/07/2021, 

 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 

 Igor Rubens Martins de Souza (OAB 412053/SP) 

 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 

 Fernanda Neves Remedio (OAB 357602/SP) 

 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Dê-se vista dos autos ao Administrador Judicial. Intime-se." 

           Jandira, 1 de julho de 2021. 

           Ana Paula Queiróz 

           Chefe de Seção Judiciário 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 

Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br  

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

02ª VARA JUDICIAL DO FORO DA COMARCA JANDIRA – SP. 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000141-46.2021.8.26.0299  

Habilitação de Crédito 

Processo Principal nº 1001130-62.2015.8.26.0299  
Recuperação Judicial 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA 

LTDA., Administradora Judicial nomeada nos autos do processo 

principal em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, nos autos desta HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

apresentada por Sebastião Francisco dos Santos, em atenção 

ao r. despacho de fls. 71, manifestar-se nos seguintes 

termos:  

 

A Recuperanda, em atenção a decisão 

de fls. 54, requereu que todo o crédito do Habilitante 

apontado na Certidão de Crédito Trabalhista, deverá ser 

habilitado em sua integralidade, após as devidas correções 

nos termos do artigo 9º, inciso II da Lei n º 11.101/05, 

alegando que o fato gerador – data da constituição do débito 
– da relação empregatícia com a Recuperanda se deu em momento 
anterior à Recuperação Judicial, já que o contrato de 

trabalho firmado entre as partes, além de ser por tempo 

indeterminado, era de trato sucessivo, acarretando numa 

relação de “débito permanente”, na qual há o caráter de 
continuidade e permanência. 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 

Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br  

Além disso, a Recuperanda requer 

seja apresentado novo parecer com a inclusão total do suposto 

crédito devido ao habilitante, na medida em que o fato 

gerador da sua constituição seria anterior ao pedido de 

Recuperação Judicial. 

 

O Habilitante alega que o 

recebimento do crédito devido até 2018 no valor R$ 130.181,36 

(cento e trinta mil cento e oitenta e um reais e trinta e 

seis centavos) atualizado até 11/12/2015 deve ser 

habilitado, seguindo o entendimento do E. Superior Tribunal 

de Justiça, acerca da competência do Juízo Universal para 

processamento das Execuções referente aos créditos 

extraconcursais. 

 

A Administração Judicial esclarece 

que nos termos do artigo 49 da Lei n.º 11.101/2005, que estão 

sujeitos à Recuperação Judicial os créditos existentes na 

data do pedido, ainda que não vencidos.  

 

Diante disto, ao contrário do 

alegado pelo habilitante e Recuperanda, tratando-se de 

créditos trabalhistas, sujeitam-se aos efeitos da 

Recuperação Judicial aqueles referentes ao período de 

trabalho anterior ao pedido de Recuperação Judicial.  

 

Desta forma, os créditos referentes 

ao trabalho prestado após o pedido de Recuperação Judicial 

são extraconcursais e poderão ser perseguidos pelo credor 

diretamente, sem sujeitar-se ao Plano de Recuperação 

Judicial. 
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Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939 - 8° andar - Torre Jacarandá - Barueri/SP - CEP: 06460-040 

Tel: (11) 3360-0500 – www.mgaconsultoria.com.br  

No caso, o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça é no sentido de que somente a 

expropriação de bens da Recuperanda deverá ser submetida ao 

Juízo Universal. 

 

Deste modo, o recebimento da parte 

extraconcursal do crédito deverá ocorrer mediante a execução 

nos autos da Reclamação Trabalhista perante a Justiça do 

Trabalho, sendo certo que somente os atos expropriatórios de 

bens da Recuperanda deverão ser submetidos ao Juízo da 

Recuperação Judicial mediante comunicação pelo Juízo 

Trabalhista, o que não se confunde com o processamento da 

demanda. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 8 de julho de 2021. 

 
 
 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE            RICARDO GOMES PINTON 
Administrador Judicial    OAB/SP n.º 189.069 
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 
JANDIRA - SP  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
Processo (1001130-62.2015.8.26.0299)

 

  
 
 
                        
               HEITOR JOSE GONÇALVES COSTA, patrono da empresa TSV 

TRANSPORTES RAPIDOS LTDA inscrita no CNPJ nº 00.634.453/0001-70 , vem 

respeitosamente perante V. Exa., requer ADVERTÊNCIA em desfavor da 

RECUPERANDA por estar USANDO INDEVIDAMENTE o NOME DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL para LESAR o PATRIMÔNIO dos CREDORES 

POSTERIORES à recuperação, pelos fatos e fundamentos que passa a 

expor: 

 

                A TSV TRANSPORTES RAPIDOS é CREDORA POSTERIOR ao 

deferimento da recuperação judicial e não esta sujeita aos efeitos desta 

lide e possui um titulo liquido, certo e exigível nº 378040 vencimento 

02/01/2019 no valor principal de R$ 9.071,87 e o montante atualizado com 

juros legais no valor de R$ 15.083.98  
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: julho/2021 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios legais 
Acréscimo de 2,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 10,00%. 

ITEM DESCRIÇÃO DATA 
VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO

JUROS 
MORATÓRIOS

LEGAIS

MULTA
2,00%

TOTAL

1 
Protesto 
378040 

02/01/2019 9.071,87 10.389,71 3.115,21 207,79 13.712,71

 
--------------------------------

Sub-Total
 

R$ 13.712,71

Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 1.371,27

Sub-Total
 

R$ 1.371,27

 
--------------------------------

TOTAL GERAL
 

R$ 15.083,98

  

 
 
 

 

               Ocorre que a RECUPERANDA após receber as cobranças dos 

CREDORES POSTERIORES à RECUPERAÇÃO JUDICIAL retorna induzindo os 

fornecedores informando que seus créditos estão sujeitos aos efeitos desta 

lide e a única forma de receberem é por DESAGIOS em seus CREDITOS 

 

 

               Os CREDORES POSTERIORES à RECUPERAÇÃO JUDICIAL são INDUZIDOS 

MALICIOSAMENTE a receberem em media 20% (vinte por cento) do valor legal, 

SENDO LESADOS COM UM PREJUIZO DE 80% (oitenta por cento ) 

 

 

               Uma MANOBRA ILICITA e IMORAL de USAR INDEVIDAMENTE o NOME DO 

ADMINISTRADOR Dr. Mauricio Galvão de Andrade (MGA CONSULTORIA ) 

 

 

                Para provar os fatos, anexa o PRINT das LIGAÇÕES e das 

MENSAGENS com o CONSULTOR da RAYTON  
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             Ocorre que tanto a RECUPERANDA não poderá usar de novo pedido 

de recuperação judicial quanto os CREDORES POSTERIORES à RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL não estão sujeitos aos efeitos desta recuperação  

 

             Neste sentido determina os arts. 48 e 161, § 3º da Lei 
11.101/2005:  
 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento 
do  pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 anos e que 
atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente:  
  
I - não ser falido e, se foi, estejam declaradas extintas, por sentença 
transitada  em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 
  
II - não ter, há menos de 5 anos, obtido concessão de 
recuperação  judicial; 
  
III - não ter, há menos de 8 anos, obtido concessão de recuperação 
judicial  com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capitulo; 
  
IV - não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou 
sócio  controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos 
nesta Lei.  
  

 

Art.161, § 3º. O devedor não poderá requerer a homologação de 

plano  extrajudicial, se estiver pendente pedido de recuperação judicial ou 

se houver obtido recuperação judicial ou homologação de outro plano de 

recuperação extrajudicial há menos de 2 (dois) anos.    

 

 

 

           Diante do exposto requer que seja a RECUPERANDA seja PROIBIDA 

de usar INDUZIR ao ERRO os CREDORES POSTERIORES à RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

bem como ADVERTIDA a não USAR INDEVIDAMENTE o NOME DO ADMINISTRADOR 

simulando que propostas de pagamento de dividas não arroladas na 

recuperação são feitas pelo próprio ADMINISTRADOR Dr. Mauricio Galvão de 

Andrade (MGA CONSULTORIA) 
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              Requer informar que a CREDORA TSV TRANSPORTES acreditando nas 

FALSAS PROMESSAS concedeu um deságio de 10% no valor principal da NOTA 

FISCAL FATURA nº 378040 vencimento 02/01/2019, ou seja, a quantia de    

R$ 8.165,00 com data determinada em 18/05/2021  

 

 

              Antes da propositura de uma medida judicial com todos os 

encargos que determina os artigos 389,395 e 927 do Código Civil estará 

proporcionando nova oportunidada da RECUPERANDO pagar na TSV TRANSPORTES 

RAPIDOS LTDA a DIVIDA NÃO ARROLADA nesta RECUPERANÇA concedendo um DESCONTO 

COM DATA DETERMINADA que em hipótese alguma tem ânimos de novar nos termos 

do artigo 361 do Código Civil  

 

 

          Para liquidar a NOTA FISCAL FATURA nº 378040 vencimento 

02/01/2019 com valor atualizado de R$ 15.083,98 aceita a receber a divida 

por R$ 7.257,49 com validade até 21/07/2021 na conta indicada a seguir: 

 

DADOS BANCARIOS 
             033/BANCO SANTANDER 

             Agencia nº 2167 - Conta Corrente nº 13001621-8 

             CNPJ 25.385.942/0001-66  - HJGCC- SUCCESSU JUDICIAL 

             R$  7.257,49  -  Vigência 21/07/2021  

  

 

         Finalmente após a compensação será enviada pela CREDORA a carta de 

anuência e a copia desta petição foi encaminhada nesta data a RECUPERANDA 

 

                      Termos em que 

                      P. deferimento 

                      São Paulo, 20 de Julho de 2021. 

________________________________________________________________   
                     HEITOR JOSE GONÇALVES COSTA 
                     OAB/RS nº 122.187 
                     OAB/SP nº 439.478 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001130-62.2015.8.26.0299

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001130-62.2015.8.26.0299
Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores
Requerente: Rayton Industrial Sa
Prazo para Cumprimento: Prazo legal
Valor da Causa: R$ 1.000.000,00

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO DE JANDIRA DA COMARCA 
DE JANDIRA
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DO SETOR UNIFICADO DAS CARTAS 
PRECATÓRIAS CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI, MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara do Foro de Jandira da Comarca de Jandira, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da(s) pessoa(a) abaixo indicada(s), para os termos da ação em 
epígrafe, conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Fls. 4584/4605: Diante dos 
esclarecimentos prestados, suspendo a determinação para apresentação de certidão negativa de 
débitos fiscais. Intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para que se manifeste, informando 
se o pedido de parcelamento especial foi apreciado. Fls. 4606/4618: Manifeste-se a 
administradora judicial no prazo de 48 horas. Após, abra-se vista ao MP e intimem-se os credores 
para manifestação, no prazo comum de 5 dias. Cumpra a recuperanda o determinado na decisão 
anterior, depositando em juízo o saldo do valor obtido com a venda do imóvel, acompanhado da 
prestação de contas dos valores utilizados. Intime-se.". 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): Interessado (Terceiro): 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (AGU), Av. Paulista, 1374, 7º andar, Bela 
Vista, CEP 01310-196, São Paulo - SP

PROCURADORES: Dr(a). Roberto Carlos Keppler - OAB nº 68931/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001130-62.2015.8.26.0299

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Jandira, 18 de 
novembro de 2020. Sueli Garcia, Escrivão Judicial I. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
14ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 8º andar - salas nº 815/817, Centro - CEP 01501-
900, Fone: 21716130, São Paulo-SP - E-mail: sp14cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 11h00min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1116113-16.2020.8.26.0100  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Clarissa Rodrigues Alves

Vistos.

Trata-se de carta precatória distribuída por equívoco a esta Unidade.

Encaminhe-se ao Distribuidor para a correta distribuição ao Setor de Cartas 

Precatórias desta Capital.

Isenta de publicação no DJE.

Intime-se.

São Paulo, 03 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
VIADUTO DONA PAULINA, Nº 80,, São Paulo-SP - CEP 01501-020
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1116113-16.2020.8.26.0100

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALBERTO ALONSO MUNOZ

Vistos.

De acordo com os Comunicados Conjuntos nº 508/2018, 418/2020 e 1372/2020, 

em processo digital, a citação e intimação das Fazendas Públicas Estadual, Municipal e 

Federal, respectivamente, bem como suas Autarquias e Fundações, devem ser feitas pelo 

Portal Eletrônico, e não por carta precatória.

Deste modo,  não havendo nada a determinar neste Setor, intime-se a parte para 

ciência e devolva-se à origem com as nossas homenagens.

 Int.

São Paulo, 26 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não foi possível proceder a queima da guia filhote 
nº200590068377789-0001, fl.5936, razão ao motivo apontado a fl.5940. 
Nada Mais. Jandira, 21 de julho de 2021. Eu, Mauricio Ferreira Pedrosa, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Jandira, 23 de julho de 2021.
Eu, ___, Sueli Garcia, Escrivão Judicial I.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 23/07/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Jandira, (SP),  23 de julho de 2021
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE JANDIRA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299  

Recuperação Judicial 

     

    RAYTON INDUSTRIAL S/A – em recuperação judicial 

(“Recuperanda”), já devidamente qualificada nos autos de seu pedido de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL em epígrafe, por seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente à 

presente de Vossa Excelência, em atenção ao r. decisão de fls. 5816, expor e requerer o quanto 

segue: 

A Recuperanda manifesta ciência com relação aos ofícios 

oriundos da Vara do Trabalho de Jandira (fls. 5716/5726 e 5731/5732) informando as decisões 

proferidas nas respectivas reclamatórias trabalhistas, bem como requerendo a reserva de 

numerário, conforme certidões de habilitações de crédito acostadas. 

 

Contudo, para não tumultuar os autos principais da Recuperação 

Judicial, devem os credores citados nos ofícios, pugnarem pelo pedido de habilitação de seu 

crédito, conforme disposto pelos artigos 7º e 9º da Lei 11.1010/05. 

 

Ademais, consoante manifestação de fls. 5733/5736 a 

Recuperanda informa que o crédito reconhecido em favor do credor João Cavalcante nos 

autos da habilitação de credito autuada sob o nº 1000357-41.2020.8.26.0299, ainda se 

encontra pendente de julgamento de Embargos de Declaração, devendo o credor respeitar o 

quanto previsto no Plano de Recuperação Judicial no tocante ao prazo para pagamento, sob 
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pena de privilegio entre os demais credores que já tenham seu credito reconhecido e estão 

aguardando pacientemente a data para recebimento. 

 

Outrossim, manifesta ciência acerca do pedido de habilitação 

nos autos requerido pelo credor Joedson de Moraes Barbosa as (fls. 5742/5751) – cujo crédito 

está sendo discutido através de habilitação de crédito autuada sob o nº 1001996-

60.2021.8.26.0299.   

Por fim, com relação a indagação deste D. Juízo sobre o 

descumprimento da Recuperanda para que apresente os formulários de levantamento 

preenchido em favor dos credores, informa a Recuperanda que notificou os credores para que 

informassem os dados bancários, de acordo com os AR´s – Avisos de Recebimento acostados 

a presente manifestação. 

Assim, tendo a Recuperanda cumprido com a dever de cientificar 

os credores, fica a inteira disposição de V. Excelência para o que for necessário para que estes 

possam receber a quantia se encontra depositada nestes autos, sem prejuízo daqueles que já 

vem acostando os respectivos mandados de levantamento para recebimento. 

    

Termos em que,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de julho de 2021. 

 

 
Roberto Carlos Keppler   Simone Zaize de Oliveira 
OAB/SP 68.931    OAB/SP 132.830 

 
Marcelo Alves Muniz                                        Wagner L.C.R. Silva 
OAB/SP 293.743                                                OAB/SP 336.387 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, Fone: 
(11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001130-62.2015.8.26.0299  

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos.

Fls. 5829/5933: Manifestem-se a recuperanda e a administradora judicial.

Fls. 5841/5846: Manifestem-se os credores.

Fls. 5849/5850: Manifeste-se a administradora judicial.

Abra-se vista ao MP para que se manifeste sobre a homologação do aditivo ao 
plano de recuperação judicial, à vista das petições de fls. 5220/5223, 5727/5730 e 5841/5846.

Ficam os credores cientes de que as habilitações de crédito devem ser distribuídas 
e processadas em apartado.

Intimem-se.

Jandira, 26 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 27/07/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vistos. Fls. 5829/5933: Manifestem-se a recuperanda e a 

administradora judicial. Fls. 5841/5846: Manifestem-se os credores. Fls. 

5849/5850: Manifeste-se a administradora judicial. Abra-se vista ao MP 

para que se manifeste sobre a homologação do aditivo ao plano de 

recuperação judicial, à vista das petições de fls. 5220/5223, 5727/5730 e 

5841/5846. Ficam os credores cientes de que as habilitações de crédito 

devem ser distribuídas e processadas em apartado. Intimem-se.

Jandira, (SP),  27 de julho de 2021
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0302/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 979/980   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Roberto Carlos Keppler (OAB 68931/SP) 
 Otoney Reis de Alcântara (OAB 14155/BA) 
 Fernanda Neves Remedio (OAB 357602/SP) 
 Weber Niso Leite (OAB 48224/PR) 
 Pedro de Jesus Fernandes (OAB 183507/SP) 
 Renata Mendes Acioli Martins (OAB 194090/SP) 
 Elisabete Domingues Rodrigues (OAB 153718/SP) 
 Marcelo Caetano da Silva (OAB 233364/SP) 
 Matilde Duarte Goncalves (OAB 48519/SP) 
 Omar Mohamad Saleh (OAB 266486/SP) 
 Diogo Saia Tapias (OAB 313863/SP) 
 Mauricio Marques Domingues (OAB 175513/SP) 
 Sergio Mirisola Soda (OAB 257750/SP) 
 Ivan Mendes de Brito (OAB 65883/SP) 
 Bruno Lasas Long (OAB 331249/SP) 
 Luis Fernando Dalfovo (OAB 174761/SP) 
 Antonio Carlos Matteis de Arruda Junior (OAB 130292/SP) 
 Bruna Castellani Tarabini (OAB 289160/SP) 
 Gabriela Germani (OAB 155969/SP) 
 Alexandre Bisker (OAB 118681/SP) 
 Roberta Beatriz do Nascimento (OAB 192649/SP) 
 José Lídio Alves dos Santos (OAB 156187/SP) 
 Flavio Venturelli Helu (OAB 90186/SP) 
 Silvia Marin Celestino (OAB 184861/SP) 
 Wagner Oliveira da Silva (OAB 271167/SP) 
 Atilio Franchini Neto (OAB 218979/SP) 
 Roberto Trigueiro Fontes (OAB 244463/SP) 
 Elizabeth Vaz Guimarães Ferreira (OAB 231217/SP) 
 Valdery Machado Portela (OAB 168589/SP) 
 Valdomiro Jose de Freitas (OAB 84975/SP) 
 Fernando Denis Martins (OAB 182424/SP) 
 Fernanda Elissa de Carvalho Awada (OAB 132649/SP) 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP) 
 Dalila do Nascimento Freitas Bazela (OAB 292180/SP) 
 Fernanda Simone Gehm (OAB 354785/SP) 
 Roberto Hiromi Sonoda (OAB 115094/SP) 
 Marcos de Rezende Andrade Junior (OAB 188846/SP) 
 Luiz Gustavo Rocha Oliveira Rocholi (OAB 72002/MG) 
 Antonio Santos de Oliveira (OAB 333723/SP) 
 Adriana Nuncio de Rezende (OAB 130759/SP) 
 Maurício Santana de Oliveira Torres (OAB 403067/SP) 
 Patricia Sredoja (OAB 369196/SP) 
 Luciano Carvalho Torraga dos Santos (OAB 367743/SP) 
 Roberto Caldeira Brant Tomaz (OAB 430877/SP) 
 Jasmine Mel Junqueira Scatolin (OAB 169204/MG) 
 Déborah Joia (OAB 435702/SP) 
 Thamiris Regina Gibelli (OAB 438074/SP) 
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 Fernanda Allan Salgado (OAB 435734/SP) 
 Bianca Correa de Lima (OAB 393167/SP) 
 Victor Gimenes Tanchella Godoy (OAB 413334/SP) 
 Fernando Luiz Freitas (OAB 383281/SP) 
 Philippe Boutaud Sanz (OAB 211551/SP) 
 Fernanda Assis Souza (OAB 308053/SP) 
 Gisah Sa E Souza de Menezes Tavares (OAB 303610/SP) 
 Ingrid Liebsch dos Santos (OAB 380946/SP) 
 Joyce Barrozo Fernandes (OAB 368973/SP) 
 Vitor Souza Rodrigues (OAB 381261/SP) 
 Ricardo Cezar Bongiovani (OAB 174603/SP) 
 Jorge Tokuzi Nakama (OAB 195040/SP) 
 Antonio Sousa da Conceiçao Mendes (OAB 149399/SP) 
 Jeckson Angelo de Souza (OAB 358741/SP) 
 Julio Cesar Nascimento de Faria (OAB 371358/SP) 
 Ricardo Braz (OAB 162700/SP) 
 Valdir Francisco Rosso de Oliveira (OAB 166628/SP) 
 Leticia Okura (OAB 352772/SP) 
 Alessandro Jose Silva Lodi (OAB 138321/SP) 
 Mauricio Galvao de Andrade (OAB 424626/SP) 
 Gilmar Cristiano da Silva (OAB 240127/SP) 
 Marco Antonio Castanho Iwanaga (OAB 425364/SP) 
 Leticia Suzane Andrade Silva (OAB 346188/SP) 
 Atali Querino Soares (OAB 38030/BA) 
 Emmanuel Moreira Dratovsky (OAB 58521/BA) 
 Rafael Ribeiro Araújo (OAB 62904/BA) 
 Leonardo Matos dos Santos (OAB 40903/BA) 
 Melise Miranda de Oliveira Soares (OAB 49187/BA) 
 Rafaela Araujo Motta (OAB 54196/BA) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Marcela Kusminsky Winter (OAB 222335/SP) 
 Igor Rubens Martins de Souza (OAB 412053/SP) 
 Rodrigo Porto Lauand (OAB 126258/SP) 
 Maria Isabel de Almeida Alvarenga (OAB 130609/SP) 
 Alfredo Zucca Neto (OAB 154694/SP) 
 Jose Paulo Loduca (OAB 338195/SP) 
 Antonio Custodio Lima (OAB 47266/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   5829/5933:   Manifestem-se   a   recuperanda   e   a   administradora   judicial.   Fls. 
 5841/5846:   Manifestem-se   os   credores.   Fls.   5849/5850:   Manifeste-se   a   administradora   judicial.   Abra-se   vista 
 ao   MP   para   que   se   manifeste   sobre   a   homologação   do   aditivo   ao   plano   de   recuperação   judicial,   à   vista   das 
 petições   de   fls.   5220/5223,   5727/5730   e   5841/5846.   Ficam   os   credores   cientes   de   que   as   habilitações   de 
 crédito devem ser distribuídas e processadas em apartado. Intimem-se." 

           Jandira, 28 de julho de 2021. 

           Ana Paula Queiróz 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Elizabeth Vaz Guimarães Ferreira 
__________________________________Advogada___________________________________ 

________________________________________________________________

_Av. Itaqui, 674 – Jardim Belval – Barueri – Estado de São Paulo  

Cep 06420-210 – fone (11)4163-2587 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JANDIRA/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PEDIDO DE RESERVA DE CRÉDITO e LIBERAÇÃO DE VALOR 
INCONTROVERSO 
Processo nº 1001130-62.2015.8.26.0299 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 

JECSON DE OLIVEIRA, maior, 
brasileiro, solteiro, eletricista de manutenção A, nascido 
em 10/05/1977, filho de Eda Duarte de Oliveira, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 27.497.713 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob nº 168.788.518-40 e CTPS nº 98344, série 00145-
SP e no PIS nº 124.57907.82.0, residente e domiciliado à Rua 
Gerônimo Arena, 444, Vila Santo Antonio, Jandira/SP, CEP: 
06626-190, por sua advogada que esta subscreve, Dra. 
Elizabeth Vaz Guimarães Ferreira, inscrita na OAB/SP nº 
231.217, e-mail: evg.fer@hotmail.com, com escritório à 
Avenida Itaqui, 674, Jardim Belval, Barueri/SP, CEP: 06420-
210, procuração anexa, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência informar e requerer o que segue: 

 
O requerente teve seus reconhecidos, 

nos autos do processo de Habilitação de Crédito nº 1003166-
72.2018.8.26.0299, no valor de R$ 67.899,90, classe I 
(sentença anexa). 

A requerida Agravou da decisão, 
processo nº 2117700-65.2020.8.26.0001, sendo que o Agravo de 
Instrumento foi recebido sem o efeito suspensivo e, 

posteriormente, foi negado provimento (decisões anexas). 

 

A requerida interpôs Recurso 
Especial, o qual foi INADMITIDO (decisão anexa) e, então, 
interpôs Agravo de Instrumento em Recurso Especial, o qual 
ainda não foi julgado. 

 
Nos recursos acima apontados, a 

requerida discute apenas os juros dos créditos do requerente, 
no valor de R$ 15.612,78, eis que reconhece o crédito no 
valor de R$ 52.287,12. 

Ocorre que o recurso da ré está 
fadado à improcedência, vez que os juros foram calculados 
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Elizabeth Vaz Guimarães Ferreira 
__________________________________Advogada___________________________________ 

________________________________________________________________

_Av. Itaqui, 674 – Jardim Belval – Barueri – Estado de São Paulo  

Cep 06420-210 – fone (11)4163-2587 

pelo Sr. Administrador Judicial, até a data da recuperação 
judicial, conforme sentença já anexada aos autos. 

 
Não bastasse, temos como 

incontroverso o valor de R$ 52.287,12, eis que reconhecido 
pela ré. 

Ressalte-se que o processo 
trabalhista tramita desde 2013, que o processo de habilitação 
de crédito é de 2018, ou seja, há 08 anos o requerente vem 
tentando receber seus direitos trabalhistas. 

 
Repita-se, o Agravo de Instrumento 

não foi recebimento no efeito suspensivo. 
 
Tendo em vista todo o exposto acima, 

bem como que há valores incontroversos, e que nenhum valor 
consta reservado em favor deste credor na lista de rateio e 
no QGC juntado nos autos e a fim de garantir o recebimento 
do credito, requer que o valor a princípio de R$ 67.899,90, 
reconhecido nos autos do processo da Habilitação de crédito 
nº 1003166-67.2018.8.26.0299, sejam RESERVADOS nesta ação 
principal, como crédito privilegiado, e incluído no 
respectivo quadro geral dos credores da requerida, observada 
a Classificação dos créditos disposta no art. 83, I da Lei 
nº 11.101/05. 

Requer, ainda, seja o valor 

incontroverso de R$ 52.287,12 (cinquenta e dois mil, duzentos 

e oitenta e sete reais e doze centavos) liberado ao 

requerente, eis que se trata de valor incontroverso, devendo 
permanecer reservado o valor incontroverso de R$ 15.612,78, 

até decisão do Agravo de Instrumento em Recurso Especial. 
 
Para tanto, indica-se, ainda, conta 

corrente do patrono do requerente para depósito do crédito, 
conforme poderes concedidos na procuração: Banco do Brasil, 
agência 6838-1, C/C 211349-X, Elizabeth Vaz Guimarães 
Ferreira, CPF: 076.926.388-70. 

 
Requer ainda a concessão ao 

requerente dos benefícios da justiça gratuita, por não 
possuir condições de pagar as custas e despesas processuais 
e honorários advocatícios, eis que possui insuficiência de 
recursos, conforme declaração anexa. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Barueri, 28 de julho de 2021 
 
Elizabeth Vaz Guimarães Ferreira 
OAB/SP 231.217 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JANDIRA

FORO DE JANDIRA

2ª VARA

AVENIDA ANTONIO BARDELLA, 401, Jandira-SP - CEP 06618-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1003166-72.2018.8.26.0299

Classe – Assunto: Habilitação de Crédito - Classificação de créditos

Requerente: Jecson de Oliveira

Requerido: Rayton Indl S/A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JULIANA MORAES CORREGIARI BEI

Vistos.

Trata-se de habilitação de crédito intentada por Jecson de Oliveira, aduzindo que, 

conforme sentença proferida nos autos de nº 0001153-52.2013.5.02.0351, da Vara Trabalhista de 

Jandira, é credor da recuperanda do valor de R$ 55.636,50.

Sobreveio manifestação da recuperanda (fls. 10), do administrador judicial (fls. 

17/23), e do Ministério Público (fls.31).

DECIDO.

É o caso de parcial acolhimento da habilitação.

Com efeito, o crédito decorre de relação de trabalho, reconhecida através de 

sentença (fls. 04).

O autor não apresentou o cálculo da dívida.

O administrador judicial apresentou cálculo da dívida com atualização até a data 

do pedido de recuperação judicial.

Assim, o parcial acolhimento é a medida que se impõe.

Desta forma, ACOLHO a habilitação para o fim de incluir o valor de R$ 

67.899,90, como trabalhista - classe I.

Intime-se o administrador.

Intimem-se.

Jandira, 23 de janeiro de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE JANDIRA

FORO DE JANDIRA

2ª VARA

AVENIDA ANTONIO BARDELLA, 401, Jandira-SP - CEP 06618-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Agravo de Instrumento nº 2117700-65.2020.8.26.0000 - Jandira 1

Agravo de Instrumento n° 2117700-65.2020.8.26.0000

Agravante: Rayton Industrial S/A 

Agravado: Jecson de Oliveira 

Interessado: Mga Administração e Consultoria Ltda

Vistos.

1. Trata-se de agravo de instrumento tirado de 

decisão que julgou procedente em parte pedido de habilitação de 

crédito na recuperação judicial de Rayton Industrial S.A., formulado 

por Jecson de Oliveira, determinando a inclusão de crédito no valor 

de R$ 67.899,90 na classe I (fls. 32/33 e 40 dos autos de origem).

Inconformada, recorre a recuperanda. Sustenta, em 

resumo, que, nos cálculos da administradora judicial, constam 

quantias indevidas, a saber, juros moratórios entre a data da 

distribuição da reclamação trabalhista e a data do pedido de 

recuperação judicial. Alega que disso decorreria enriquecimento 

sem causa ao habilitante no montante de R$ 15.612,78, bem como 

tratamento diferenciado em relação aos demais credores. Invoca o 

art. 9°, II, da Lei n. 11.101/05, sustentando o cabimento, tão 

somente, de atualização monetária, não de juros de mora, que 

seriam incompatíveis com a finalidade do instituto recuperacional. 

Colaciona jurisprudência. Requer efeito suspensivo e, ao final, o 

provimento do recurso, para que seja habilitada a quantia de R$ 

52.287,12, excluindo-se, pois, os juros moratórios.
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2. Não se localizou, nos autos de origem, procuração 

ou substabelecimento outorgando poderes à patrona que assinou 

digitalmente a petição de interposição do agravo de instrumento 

(Juliana Puglia Ogata, OAB/SP n. 392.965).

Comprove a agravante a regularidade de sua 

representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 

pena de não conhecimento do recurso. 

3. Embora o pedido recursal faça menção à concessão 

de gratuidade (fls. 12), nada se diz no recurso a respeito. Ademais, 

o preparo recursal foi recolhido (fls. 14/15).

Nesta senda, prejudicado o exame de eventual pedido 

recursal com este objeto.

4. Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo. 

Nos termos do art. 995, par. ún., do CPC, "[a] eficácia 

da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata 

produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível 

reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso".

Esses requisitos são cumulativos, de modo que basta 

a ausência de um deles para o indeferimento do efeito suspensivo. 

No caso, não vislumbro probabilidade de provimento 

do recurso, a autorizar o efeito pretendido.

A decisão agravada, no que tange à incidência de 

juros moratórios até a data do pedido de recuperação judicial, foi 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

1
1

7
7

0
0

-6
5

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

0
D

9
3

7
9

C
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

P
A

U
L
O

 R
O

B
E

R
T

O
 G

R
A

V
A

 B
R

A
Z

IL
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

8
/0

6
/2

0
2

0
 à

s
 1

4
:3

6
 .

fls. 31

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7F
1D

B
5F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

ZA
B

E
TH

 V
A

Z 
G

U
IM

A
R

A
E

S
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
02

82
54

9 
   

 .

fls. 6031



PODER JUDICIÁRIO
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assim fundamentada: 

“Acolho os embargos de declaração opostos pela recuperanda 

para sanar omissão quanto à incidência de juros moratórios 

sobre o crédito perseguido pelo habilitante. 

Distribuído o pedido de recuperação judicial, suspendem-se as 

ações contra o devedor e o curso da prescrição, não havendo 

que se falar em mora, ao menos durante o stay  period . No 

entanto, havendo mora anteriormente à distribuição do pedido 

de recuperação, os juros correspondentes são devidos e 

integram a dívida a ser objeto do plano de recuperação judicial. 

Conforme se verifica da planilha elaborada pela administradora 

judicial, os juros moratórios foram computados apenas até a 

data do pedido de recuperação judicial, não havendo 

irregularidade nos cálculos. 

Assim, correto o valor apurado pela administradora judicial, 

ficando mantida a decisão que determinou sua inclusão no 

quadro geral de credores.”

Tal fundamentação é escorreita. 

Conforme decisão homologatória do crédito proferida 

pela Justiça Trabalhista, o valor do principal corresponde a R$ 

58.107,90, atualizado até 31.10.2016, tendo-se fixado a incidência 

de juros de mora a partir do ajuizamento da ação, em 24.07.2013 

(fls. 5 dos autos de origem). 

Conforme se constata dos cálculos da administradora 

judicial, o principal foi ajustado para refletir a atualização monetária 
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até a data do pedido de recuperação judicial (10.12.2015), em 

conformidade com o art. 9°, II, da Lei n. 11.101/05. Os juros de 

mora são devidos conforme decidido pela Justiça Obreira, nos 

exatos termos do art. 6°, § 2°, da Lei n. 11.101/05. Incidem, 

portanto, desde a data do ajuizamento da reclamação trabalhista 

até a data do pedido de recuperação judicial, conforme 

corretamente considerado pela administradora judicial em seus 

cálculos (fls. 22 dos autos de origem). 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo 

requerido.

5. Cumpra-se o disposto no art. 1.019, II, do CPC.

6. No mesmo prazo de item 5, manifeste-se a 

administradora judicial.

7. Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça.

8. Oportunamente, tornem conclusos.

São Paulo, 8 de junho de 2020.

DES. GRAVA BRAZIL - Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2020.0000809493

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de 

Instrumento nº 2117700-65.2020.8.26.0000, da Comarca de Jandira, em que é 

agravante RAYTON INDUSTRIAL S/A e agravado JECSON DE OLIVEIRA.

ACORDAM, em 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão "Negaram 

provimento ao recurso. V. U.", de conformidade com voto do Relator, que 

integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 

SÉRGIO SHIMURA (Presidente) e RICARDO NEGRÃO.

São Paulo, 29 de setembro de 2020

GRAVA BRAZIL

RELATOR

ASSINATURA ELETRÔNICA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 2117700-65.2020.8.26.0000

AGRAVANTE: RAYTON INDUSTRIAL S/A 

AGRAVADO: JECSON DE OLIVEIRA 

INTERESSADA: MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA

COMARCA: JANDIRA

Recuperação judicial – Agravo de instrumento – Habilitação de 
crédito – Procedência em parte – Inconformismo da 
recuperanda, especificamente no que tange ao cômputo, no 
valor do crédito habilitando, de juros de mora entre a data de 
ajuizamento da reclamação trabalhista e a data do pedido de 
recuperação judicial – Não acolhimento – Cálculos da 
administradora judicial, acolhidos na decisão agravada, que 
observaram o título executivo judicial oriundo da justiça 
obreira, nos exatos termos do art. 6°, § 2°, bem como a 
previsão do art. 9°, II, da Lei n. 11.101/05 – Inexistência de 
amparo legal à tese de que não seriam devidos juros de mora 
anteriores à data do pedido de recuperação judicial – 
Jurisprudência pacífica das Câmaras Reservadas de Direito 
Empresarial, deste E. Tribunal de Justiça – Decisão agravada 
mantida – Recurso desprovido. 

VOTO Nº 32891

1 – Trata-se de agravo de instrumento tirado de 

decisão que julgou procedente em parte pedido de habilitação de 

crédito na recuperação judicial de Rayton Industrial S.A., formulado 

por Jecson de Oliveira, determinando a inclusão de crédito no valor 

de R$ 67.899,90 na classe I (fls. 32/33 e 40 dos autos de origem).

Inconformada, recorre a recuperanda. Sustenta, em 
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resumo, que, nos cálculos da administradora judicial, constam 

quantias indevidas, a saber, juros moratórios entre a data da 

distribuição da reclamação trabalhista e a data do pedido de 

recuperação judicial. Alega que disso decorreria enriquecimento 

sem causa ao habilitante no montante de R$ 15.612,78, bem como 

tratamento diferenciado em relação aos demais credores. Invoca o 

art. 9°, II, da Lei n. 11.101/05, sustentando o cabimento, tão 

somente, de atualização monetária, não de juros de mora, que 

seriam incompatíveis com a finalidade do instituto recuperacional. 

Colaciona jurisprudência. Requer efeito suspensivo e, ao final, o 

provimento do recurso, para que seja habilitada a quantia de R$ 

52.287,12, excluindo-se, pois, os juros moratórios.

O recurso foi processado sem o efeito pretendido (fls. 

30/33). A contraminuta não foi apresentada. Manifestação da 

administradora judicial a fls. 129/130, reiterando o parecer 

apresentado em primeiro grau, que anexa (fls. 131/135).

Ouvida, a d. Procuradoria Geral de Justiça, por meio 

de parecer da lavra da i. Procuradora Luciana Ferreira Leite Pinto, 

se posicionou pelo desprovimento (fls. 148/151). 

A r. decisão agravada e a prova da intimação 

encontram-se a fls. 32/33, 40 e 41 dos autos de origem. O preparo 

foi recolhido (fls. 14/15).
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É o relatório do necessário.

2  O inconformismo não prospera. 

A decisão agravada, no que tange à incidência de 

juros moratórios até a data do pedido de recuperação judicial, foi 

assim fundamentada: 

“Acolho os embargos de declaração opostos pela recuperanda 

para sanar omissão quanto à incidência de juros moratórios 

sobre o crédito perseguido pelo habilitante. 

Distribuído o pedido de recuperação judicial, suspendem-se as 

ações contra o devedor e o curso da prescrição, não havendo 

que se falar em mora, ao menos durante o stay  period . No 

entanto, havendo mora anteriormente à distribuição do pedido 

de recuperação, os juros correspondentes são devidos e 

integram a dívida a ser objeto do plano de recuperação judicial. 

Conforme se verifica da planilha elaborada pela administradora 

judicial, os juros moratórios foram computados apenas até a 

data do pedido de recuperação judicial, não havendo 

irregularidade nos cálculos. 

Assim, correto o valor apurado pela administradora judicial, 

ficando mantida a decisão que determinou sua inclusão no 

quadro geral de credores.”

Tal fundamentação é escorreita. 

Conforme decisão homologatória do crédito proferida 
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pela Justiça Trabalhista, o valor do principal corresponde a R$ 

58.107,90, atualizado até 31.10.2016, tendo-se fixado a incidência 

de juros de mora a partir do ajuizamento da reclamação, em 

24.07.2013 (fls. 5 dos autos de origem). 

Como se constata dos cálculos da administradora 

judicial, o principal foi ajustado para refletir a atualização monetária 

até a data do pedido de recuperação judicial (10.12.2015), 

computando-se os juros de mora da data do ajuizamento da 

reclamação trabalhista até a data do pedido de recuperação judicial, 

tudo em conformidade com o art. 9°, II, da Lei n. 11.101/05 (fls. 22 

dos autos de origem). 

Os juros de mora são devidos, conforme decidido pela 

Justiça Obreira, nos exatos termos do art. 6°, § 2°, da Lei n. 

11.101/05, devendo ser observada, tão somente, a limitação de sua 

incidência até a data do pedido de recuperação judicial, como fez, 

corretamente, a administradora judicial. Não há, portanto, o 

alegado enriquecimento sem causa do agravado, nem violação ao 

princípio da “par conditio creditorum”, no que aplicável à 

recuperação judicial.  

Não há previsão legal que torne indevidos juros de 

mora anteriores à data do pedido de recuperação judicial, nada 

havendo, no art. 9°, II, da Lei n. 11.101/05, que autorize essa 

conclusão. Muito ao contrário, eis que fala, genericamente, em 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

1
1

7
7

0
0

-6
5

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

2
B

9
1

6
1

C
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

P
A

U
L
O

 R
O

B
E

R
T

O
 G

R
A

V
A

 B
R

A
Z

IL
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

1
/1

0
/2

0
2

0
 à

s
 1

9
:5

1
 .

fls. 162

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7F
1D

B
65

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
ZA

BE
TH

 V
AZ

 G
U

IM
AR

AE
S 

FE
R

R
EI

R
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

07
/2

02
1 

às
 1

2:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JA

D
21

70
02

82
54

9 
   

 .

fls. 6038



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

6

Agravo de Instrumento nº 2117700-65.2020.8.26.0000 - Jandira - Voto nº 32891C

atualização. A previsão principiológica do art. 47 tampouco a isso se 

presta, a pretexto de suposta incompatibilidade com a finalidade do 

processo recuperatório. 

Destarte, o crédito anterior à data de ajuizamento do 

pedido de recuperação judicial, integrado pelo principal, correção 

monetária e juros de mora sobre ele incidentes até aquela data, é 

devido em sua totalidade, e é esse valor total que se sujeita à 

novação, nos termos do plano de recuperação judicial homologado. 

Esse entendimento é pacífico na jurisprudência das 

Câmaras Reservadas de Direito Empresarial deste E. Tribunal de 

Justiça. Confira-se:

“Impugnação de crédito. Agravante que é titular de crédito 

derivado de contrato de parceria agrícola e compra e venda de 

cana-de-açúcar. Incontroverso inadimplemento. Fato gerador 

que se dá com a colheita da cana. Acerto da sujeição, à 

recuperação judicial, das colheitas anteriores à distribuição da 

recuperação judicial, bem como do ajuste de safra, cujo fato 

gerador deu-se ao longo de todo o período cobrado e não 

apenas na liquidação. Entendimento do art. 49,  caput , da Lei 

11.101/05. Atualização. Correção monetária e juros de 

mora que devem incidir até a data da recuperação, nos 

termos do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005. 

Irresignação, todavia, que passou despercebida pela 

Administradora, recuperandas e Juiz de Direito. Determinação 
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para que a Administradora traga novos cálculos, considerando a 

necessária atualização. Recurso parcialmente provido, com 

determinação.” (AI n. 2274483-22.2019.8.26.0000, 2ª 

CRDE, Rel. Des. Araldo Telles, j. em 13.07.2020, 

grifou-se.)

“Recuperação Judicial  Impugnação de crédito  Decreto de 

rejeição - Incidência de juros até a data do ajuizamento 

do pedido de recuperação  Cabimento  Aplicação dos 

artigos 9º, inciso II e 124 da Lei 11.101/2005  Cálculo 

da Administradora Judicial, retificado em segunda instância, 

elaborado conforme as provas dos autos e com inclusão dos 

encargos previstos no contrato (Taxa de Cadastro, IOF e 

Seguro Prestamista)  Contador Judicial, tão somente, 

promoveu regressão, com afastamento dos juros 

remuneratórios pré-fixados, incidentes a partir da data do 

ajuizamento da recuperação judicial, conforme planilha 

apresentada - Decisão de primeira instância modulada, para 

inclusão dos valores retificados nessa segunda instância - 

Recurso desprovido, com observação.” (AI n. 

2013829-19.2020.8.26.0000, 1ª CRDE, Rel. Des. 

Fortes Barbosa, j. em 29.06.2020, grifou-se.)

“Habilitação de crédito em recuperação judicial. Decisão de 

parcial procedência, determinando-se a inclusão do crédito pelo 
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valor apurado pela administradora judicial. Agravo de 

instrumento da credora. Crédito trabalhista homologado 

na Justiça do Trabalho após pedido de recuperação. 

Valor a ser calculado, nos termos do art. 9º, II, da Lei 

11.101/2005, com atualização monetária e juros 

apenas até a data do ajuizamento do pedido 

recuperacional. Após este marco, será atualizado e renderá 

juros na forma do plano de recuperação. 'Par conditio 

creditorum', princípio que se aplica, embora não expresso na lei 

de regência, também às recuperações. Doutrina de JOÃO 

PEDRO SCALZILLI, LUIS FELIPE SPINELLI e RODRIGO 

TELLECHEA. Julgados das Câmaras Reservadas de Direito 

Empresarial deste Tribunal. Manutenção da decisão recorrida. 

Agravo de instrumento desprovido.” (AI n. 

2174917-03.2019.8.26.0000, 1ª CRDE, Rel. Des. 

Cesar Ciampolini, j. em 16.12.2019, grifou-se.)

“Impugnação de crédito - Cálculo da administradora 

judicial que, na esteira da sentença trabalhista, contou 

juros a partir da distribuição da reclamação  Termo 

final dos juros e da correção monetária, que, nos 

termos do que dispõe o art. 9º, inciso II, da Lei nº 

11.101/2005, deve corresponder à data da distribuição 

da recuperação judicial, ausente razão para exigir, do perito 

contábil, o valor atualizado até a quebra, que sequer se cogita 

na hipótese  Discussão sobre o termo inicial da contagem da 
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correção monetária que não cabe na impugnação de crédito, 

estando afeta ao próprio mérito da ação trabalhista  Cálculo 

que, entretanto, apresenta erro nos índices e precisa ser 

readequado aos índices da Justiça Trabalhista até a data da 

quebra  Recurso provido em parte para esse fim. Dispositivo: 

Deram provimento em parte ao recurso.” (AI n. 

2053787-46.2019.8.26.0000, 2ª CRDE, Rel. Des. 

Ricardo Negrão, j. em 26.11.2019, grifou-se.)

“[...] Recuperação Judicial. Impugnação. Divergência restrita 

à incidência de juros de mora. Inteligência do art. 9º, 

II, da Lei nº 11.101/2005. Encargos moratórios 

aplicáveis até a data do pedido de recuperação judicial. 

Mera atualização pela variação cambial que não contempla, por 

evidente, o acréscimo relativo aos juros. Decisão agravada, que 

acolheu a impugnação de crédito, confirmada no tocante a esse 

aspecto. Agravo de instrumento da recuperanda não provido.” 

(AI n. 2092407-97.2017.8.26.0000, 2ª CRDE, Rel. 

Des. Fábio Tabosa, j. em 29.10.2018, grifou-se.)

“Recuperação judicial - Impugnação de crédito - Incidência 

de juros de mora até a data do ajuizamento do pedido 

de recuperação  Cabimento - Artigos 9º, inciso II e 124 

da Lei 11.101/2005  Recurso desprovido.” (AI n. 

2051959-83.2017.8.26.0000, 1ª CRDE, Rel. Des. 
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Fortes Barbosa, j. em 16.05.2017.)

Pelos fundamentos expostos, resta claro não assistir 

razão à agravante, impondo-se a manutenção da decisão recorrida. 

Deixa-se de aplicar o art. 85, § 11, do CPC, haja vista 

não se terem fixado honorários sucumbenciais na decisão agravada.

3 - Eventuais embargos declaratórios serão julgados 

em sessão virtual, salvo se manifestada oposição na própria petição 

de interposição dos embargos, nos termos da Resolução n.º 

549/2011, do C. Órgão Especial, deste E. Tribunal de Justiça, 

entendendo-se o silêncio como concordância.

4  Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso. É 

o voto.

DES. GRAVA BRAZIL - Relator
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Recurso especial nº 2117700-65.2020.8.26.0000.

I. Trata-se de recurso especial 

interposto por Rayton Industrial S.A., com 

fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição 

Federal, contra o V. Acórdão proferido na C. 2ª 

Câmara Reservada de Direito Empresarial. 

II. O recurso não reúne condições de 

admissibilidade.

Alegada violação ao art. 9°, II, da 

Lei 11.101/2005:

Não ficou demonstrada a alegada 

vulneração ao dispositivo arrolado, pois as 

exigências legais na solução das questões de fato e 

de direito da lide foram atendidas pelo V. Acórdão 

ao declinar as premissas nas quais assentada a 

decisão.

Nesse sentido, o E. Superior Tribunal 

de Justiça vem decidindo que "a simples e genérica 

referência aos dispositivos legais desacompanhada da 

necessária argumentação que sustente a alegada 
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ofensa à lei federal não é suficiente para o 

conhecimento do recurso especial" (agravo interno 

nos embargos de declaração no agravo em recurso 

especial 1549004/MS, Relator Ministro Marco Aurélio 

Bellizze, in DJe de 25.06.2020).

Além disso, ao decidir da forma 

impugnada, a D. Turma Julgadora o fez diante das 

provas e das circunstâncias fáticas próprias do 

processo sub judice, certo que as razões do recurso 

ativeram-se a uma perspectiva de reexame desses 

elementos. Mas isso é vedado pelo enunciado na 

Súmula 7 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

III. Pelo exposto, INADMITO o recurso 

especial, com base no art. 1.030, V, do CPC.

IV. Alerto que esta Presidência não 

conhecerá de eventuais embargos declaratórios 

opostos contra a presente decisão. Isto porque o E. 

Superior Tribunal de Justiça já consagrou 

entendimento no sentido de que os embargos de 

declaração opostos contra decisão de inadmissão de 

recurso especial não têm o condão de interromper ou 

suspender o prazo recursal, uma vez que o único 

recurso cabível contra tal despacho é o agravo em 

recurso especial (nesse sentido: AREsp 1559661/RJ, 

Ministro Presidente João Otavio Noronha, in DJe de 

27.08.2019; AREsp 1553707,  Ministro Presidente João 

Otavio Noronha, in DJe de 27.08.2019; AREsp 1544780, 

Ministro Presidente João Otavio Noronha, in DJe de 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2117700-65.2020.8.26.0000
M322045

23.08.2019 e AREsp 1546520, Ministro Presidente João 

Otavio Noronha, in DJe de 20.08.2019).

São Paulo, 31 de março de 2021. 

DIMAS RUBENS FONSECA

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
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Avenida Marquês de São Vicente nº 230, Conjuntos 501/502/503/504 

Barra Funda, São Paulo/SP - CEP 01139-000 – (11) 3259-2464 

SITE:www.custodiolima.adv.br 

INSTAGRAM: @custodiolima FACEBOOK: @custodiolimaadv LINKEDIN:custodiolimaadvogados 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO FORO DISTRITAL DE 

JANDIRA/SP. 

  

 

 

 

PROCESSO Nº 1001130-62.2015.8.26.0299 

 

 

FRANCISCO NUNES DE SOUZA, brasileiro, casado, operador de 

máquina, RG de nº 35.981.305-7 SSP/SP, CPF de nº 226.732.788-00, residente e domiciliado 

na residente e domiciliado na Rua Tuiuiú, 42, Assentamento Social Área J, Aliança, 

Osasco/SP, CEP: 06236-785, e-mail: fnunessoza2016@gmail.com, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, na qualidade de credor – Classe I Trabalhista, tendo o seu 

crédito devidamente relacionado no Edital – Relação de Credores (fls. 1157/1158) no valor 

de R$ 23.540,54, requer a sua habilitação nos autos, juntando para tanto procuração e 

declaração de pobreza. 

Requer que sejam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Por fim, informa os dados bancários para depósito de eventuais 

valores: 

Banco: Itaú 
Agência: 0170 
Conta Corrente: 02957-3 
CNPJ: 02.992.375/0001-00 
CUSTÓDIO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Paulo, 21 de julho de 2021. 

 

 

ANA PAULA SMIDT LIMA  ANTONIO CUSTODIO LIMA 

OAB/SP 181.253   OAB/SP 47.266 
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PROCURACAO

OUTORGANTE: FRANCISCO NUNES DE SOUZA, CBAbras ile iro , casado , operador de  

maqu ina, RG de 35 .981 .305-7 SSP/SP , CPF de n* 226 .732 .788-00, res iden te e  

dom ic iliado na res iden te e dom ic iliado na Rua Tu iu iu , 42 , Assen tam en to  Socia l A rea J , 

A lianga , Osasco /SP , CEP : 06236-785, e-m a il: fnunessoza2016@ gmail.com .

OUTORGADOS: ANTONIO CUSTODIO LIMA, bras ile iro , casado , insch to regu la rm en te  

na OAB/SP sob o n^ 47 .266 e portado r do C .P .F . n2 087.675.808-15 , ANA PAULA 

SMIDT LIMA, bras ile ira , so lte ira , inscrita regu la rm en te na OAB /SP sob o n? 181 .253 , 

TATIANA PEREZ FERNANDES VEBER, brasile ira , casada , inscrita regu larm ente na  

OAB /SP sob o n9 225 .536 , ROSA YOKO TANAKA DA SILVA, bras ile ira , casada , inscrita  

regu larm en te  na OAB /SP  sob o n9 269 .110 , LETICIA SILVA MARTINS, bras ile ira , casada , 

inscrita regu larm ente na OAB /SP sob o n9 392 .589 , todos in teg ran tes da soc iedade  

CUST6DIO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com inscribe na ORDEM DOS  

ADVOGADOS DO BRAS IL sob o n9 4484 , escrito rio de advocac ia dev idam en te inscrito  

no CNPJ sob o n9 02 .992 .375 /0001-00 , com escrito rio a Aven ida Marques de Sao  

V icen te , n9 230  -  con j. 501 /504  - 59 andar, Barra Funda , Sao Pau lo , Cap ita l, CEP  01139- 

000 , te le fone : (11 ) 3259.2464 , e-m a il: custod io lim a@ custod io lim a .adv.b r.

PODERES: Pe lo presen te ins trum en to o ou to rgan te con fe re ao ou to rgado am p los  

poderes para o fo ro em  gera l, com  c lausu la "ad-judicia et extra", em  qua lquer ju izo , 

ins tanc ia  ou  tribuna l, podendo  proper con tra  quern  de d ire ito , as a?6es com petentes  e  

de fende-lo nas con tra rias , segu indo um as e ou tras , a te fina l dec isao , usando os  

recu rsos lega is e acom panhando-os, con fe rindo -lhe a inda , poderes espec ia is para  

receber, con fessar e conhecer a procedenc ia do ped ido , des is tir, renunc ia r ao d ire ito  

sobre a que se funda a agao , trans ig ir, firm ar com prom isso ou acordos, receber e dar 

qu ita^ao , para rep resen ta r o ou to rgan te (partic ipa r e vo ta r) em  Assem b le ia Gera l de  

C redores ; podendo ag ir em ju izo ou fo ra de le , ass im com o substabe lece r esta a  

ou trem , com ou sem rese rves de igua is poderes, para ag ir em con junto ou  

separadam ente com  o  substabe lec im ento .

FINAUDADE: Espec ia lm en te para de fender os in te resses do ou torgante nos au tos da  

fa lenc ia da em presa RAYTON INDUSTR IAL S /A , bem com o apresen tar  

hab ilitagao /im pugnagao  de  cred ito , processo n9 1001130-62 .2015.8 .26 .0299 .

Sao Pau lo , 29  de  ju lho  de 2021

cc V'V

FRANCISCO NUNES DE SOUZA
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DECLARACAO DE INSUFICIENCIA DE RECURSOS

FRANCISCO NUNES DE SOUZA, brasileiro, casado, operador de 

maquina, RG de n® 35.981.305-7 SSP/SP, CPF de n* 226.732.788-00, residente e 

domiciliado na residente e domiciliado na Rua Tuiuiu, 42, Assentamento Social Area J, 

Alianca, Osasco/SP, CEP: 06236-785, e-mail: fnunessoza2016@gmail.com, DECLARA, 

nos termos do art. 99 do Codigo de Processo Civil, para os devidos fins, de que e pobre 

na acep^ao jundica do termo, nao dispondo de condi^oes para custear as despesas 

judicials, sem sacrificio do sustento proprio.

assume inteiraPor ser a expressao da verdade, 

responsabilidade pela declara^ao acima sob as penas da lei, assino a presente 

declara^ao para que produza seus efeitos legais.

Sao Paulo, 29 de julho de 2021

FRANCISCO NUNES DE SOUZA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Jandira, 02 de agosto de 2021.
Eu, ___, Ana Paula Queiróz, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE JANDIRA
FORO DE JANDIRA
2ª VARA
Avenida Antonio Bardella, 401, ., Jardim São Luiz - CEP 06618-000, 
Fone: (11) 4619-2642, Jandira-SP - E-mail: jandira2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001130-62.2015.8.26.0299

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Rayton Industrial Sa e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 02/08/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Jandira, (SP),  02 de agosto de 2021
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE JANDIRA 

 

Av. Antônio Bardella, n. 401 - Jardim São Luiz, Jandira (SP) – Cep: 06618-000. Telefone: (11) 4707 – 
2749. Correio eletrônico: pjjandira@mpsp.mp.br 

Auto nº 1001130-62.2015.8.26.0299 
Manifestação do Ministério Público 

 

Meritíssimo(a) juiz(a): 

 
 
Cuida-se de ação de recuperação judicial da empresa RAYTON 

INDUSTRIAL S/A.  
 
Passa-se a manifestar, nos termos da decisão de fl. 6.019, sobre a 

homologação do aditivo ao plano de recuperação judicial, à vista das petições de fls. 
5.220/5.223, 5.727/5.730 e 5.841/5.846.  

 
Verifica-se que, às fls. 5.220/5.223, o administrador judicial 

ponderou, quanto ao aditivo ao plano de recuperação judicial que:  
 
“Em análise prévia, observamos os seguintes pontos que, em nossa 
opinião, podem ser consideradas como “ilegalidades” no modificativo 
ao Plano de Recuperação apresentado às fls. 4.901/4.912 e, portanto, 
estão submetidos ao Controle de Legalidade do Poder Judiciário no 
processo de Recuperação Judicial, independente da sua aprovação ou 
rejeição na Assembleia Geral de Credoresa ser realizada, em segunda 
convocação, no dia 12/05/2021:” 
 
CLÁUSULA 6 – DA CONSTITUIÇÃO DAS UPIs (FLS. 4.906): 
 
“A referida Cláusula 6 prevê a criação da “UPI Jandira”, a qual será 
oportunamente constituída, podendo a estrutura jurídica para a sua 
criação ser estabelecida pela Recuperanda e eventual adquirente da 
UPI Jandira, o que constará do respectivo edital.” (fl. 5220) 

 
“Como a criação da UPI Jandira envolve a alienação do imóvel 
composto por 03 (três) matrículas, a Administração Judicial entende 
que referida UPI deveria estar definida no aditivo ao Plano de 
Recuperação Judicial e, diante da ausência, a questão poderá ser 
debatida na Assembleia Geral de Credores.  
 
Ademais, para que haja a venda de qualquer outra UPI a ser criada, a 
Administração Judicial entende que sua definição e composição 
deverão estar detalhadas no aditivo.” (fl. 5221) 
 
Este r. juízo decidiu à fl. 5.712 que: “Fls. 5220/5223, 5421/5427 e 

5448: Para homologação do aditivo ao plano de recuperação judicial, a recuperanda 
deverá incluir em seus termos a estrutura jurídica da UPI Jandira, como indicado 
pela administradora judicial. As demais modificações sugeridas pela administradora 
já foram realizadas na própria assembleia e incorporadas ao aditivo, conforme 
documento de fls. 5449/5461.” 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE JANDIRA 

 

Av. Antônio Bardella, n. 401 - Jardim São Luiz, Jandira (SP) – Cep: 06618-000. Telefone: (11) 4707 – 
2749. Correio eletrônico: pjjandira@mpsp.mp.br 

 
Às fls. 5.727/5.730, a recuperanda se manifestou nos seguintes 

termos:  
 
“Conforme contido no aditivo ao plano de recuperação judicial 
apresentado pela Recuperanda a cláusula 6 prevê a criação da “UPI 
Jandira” podendo sua estrutura jurídica ser estabelecida em comum 
acordo entre a Recuperanda e eventual adquirente da UPI Jandira.” 
 
“Cumpre ressaltar que a “UPI Jandira” é composta por 03 (três) 
matrículas, quais sejam, as matrículas nº 072, 94.838 e 94.839, 
consistente em Prédio Industrial localizado na Rodovia João de Góes, 
479, município de Jandira/SP, todas registradas perante o Cartório de 
Registro de Imóveis da comarca de Barueri/SP, assim descritas:” (fls. 
5727) 
 
“Matricula 072: UM Terreno urbano, situado no distrito de Jandira, com 
a área de 2.506,00 metros quadrados, com as seguintes divisas e 
confrontações, com frente para a estrada – que vai ligar Jandira à via 
Castelo Branco, começando num ponto em linha perpendicular à 
estaca 20 do Dr., situada no limite da faixa de domínio da estrada, 
seguindo a direção de Jandira à via Castelo Branco ao longo da faixa 
de domínio até o ponto onde faz divisa com o imóvel da inspetoria 
Salesiana do Sul do Brasil; dai deflete à esquerda 78,15 graus, 
seguindo uma distância de mais ou menos de 24,00 metros, fazendo 
divisa com terreno de terceiros...  
 

•Matricula 94.838: UM Terreno com área de 40.294,00 metros 
quadrados, SITIO PEDRA RACHADA, Estrada Velha de Itú, em 
Jandira, dentro das seguintes divisas e confrontações: “a área faz 
frente e divisa para a Estrada que vai ligar Jandira à Via Castelo 
Branco, começando num ponto em linha perpendicular à estaca 30 do 
DER. Limite da faixa de domínio, da Estrada e distante do eixo central 
da estrada até onde faz divisa, seguindo a estaca em direção à Via 
Castelo Branco, numa distancia de mais ou menos 40,00 metros; dai 
deflete à esquerda 90 graus, seguindo numa distancia de 174,00 
metros em linha reta, fazendo divisa com terras da Inspetoria 
Salesiana do Sul do Brasil; deflete à direita 7,20 graus, seguindo numa 
distancia de 190,00 metros em linha reta, fazendo divisa com terrenos 
de terceiros...  
 

•Matricula 94.839: UM Terreno situado à rua Wldaque Pessoa de 
Mattos, no Sitio Pedra Rachada, em Jandira, terreno esse com a área 
de 2.000,00 metros quadrados, dentro das seguintes divisas: “inicia 
no ponto, quem da estrada olha para o imóvel do lado direito, onde faz 
divisa com a Estrada do imóvel do lado direito, onde faz divida com a 
Estrada do 3terreno da Inspetoria Salesiana do Sul do Brasil, seguindo 
em linha reta mais ou menos 57,00 metros, defletindo à esquerda 90 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

11
30

-6
2.

20
15

.8
.2

6.
02

99
 e

 c
ód

ig
o 

7F
81

F
47

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 D
U

T
R

A
 G

O
U

LA
R

T
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
08

/2
02

1 
às

 1
9:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JA
D

21
70

02
90

61
4 

   
 .

fls. 6058



 

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE JANDIRA 

 

Av. Antônio Bardella, n. 401 - Jardim São Luiz, Jandira (SP) – Cep: 06618-000. Telefone: (11) 4707 – 
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graus, seguindo em linha reta mais ou menos 35,00 metros, defletindo 
à esquerda 90 graus, seguindo em linha reta mais ou menos 57,00 
metros, defletindo à esquerda 90 graus, seguindo o limite da faixa de 
domínio da Estrada de Jandira – Castelo Branco, até encontrar o ponto 
de partida”... (fls. 5727/5728) 
 
Argumentou, ainda, que o art. 60 da Lei n. 11.101/05 prevê a 

possibilidade de a recuperanda alienar suas Unidades Produtivas Isoladas (“UPI”), o 
que possibilitará auferir maior resultado para adimplir seu passivo sujeito ao 
processo recuperacional, assim como para que o aludido resultado seja utilizado para 
o seu soerguimento, sendo que a alienação se daria através de leilão eletrônico, nos 
termos do que prevê o art. 142 da Lei de Falências.  

 
Instado por este r. juízo (fl. 5816), o administrador judicial se 

manifestou sobre os esclarecimentos prestados pela recuperanda nos seguintes 
termos: (fls. 5841/5846) 

 
“Desta feita, atendido o comando judicial de fls. 5.816 e considerando 
os esclarecimentos prestados pela Recuperanda as fls. 5.227/5.230, 
a Administração Judicial manifesta seu posicionamento favorável a 
homologação do aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, para os fins 
e efeitos de direito.” 
 
Acerca da questão, verifica-se que o art. 60 da Lei de Falências 

estabelece: “Art. 60. Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver alienação 
judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, o juiz ordenará a sua 
realização, observado o disposto no art. 142 desta Lei”.  

 
 Por outro lado, registre-se que o aditivo foi aprovado em assembleia 

geral de credores, conforme informado às fls. 5.421/5.427, em que o administrador 
judicial apresentou sugestões (fls. 5.428/5.433), que foram acatadas pela 
recuperanda (fls. 5.434/5.447).  

 
Então, posteriormente, o administrador judicial manifestou-se pela 

homologação do aditivo à fl. 5.846.   
 
Desta forma, constata-se que os credores, principais interessados, 

aprovaram o aditivo, tendo havido, também, a concordância do administrador 
judicial.   
 

Assim, salvo melhor juízo, não se vislumbra óbice à homologação do 
aditivo.  

 
Ante ao exposto, nos exatos termos da manifestação da 

administração judicial, não se opõe à homologação do aditivo. 
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Sem prejuízo, deixa-se a critério deste r. juízo oportunizar aos 
credores manifestarem-se, previamente, a todos os atos consistentes na 
implementação das alterações decorrentes do aditivo. 

 
Por fim, no que tange ao peticionado às fls. 6.023/6.024 e 6.047, 

aguarda-se a manifestação do i. administrador judicial.  
 
 

(assinado e datado digitalmente)   
DIEGO DUTRA GOULART 

2º Promotor de Justiça de Jandira 
 

 

IDELSON MENDES BOTELHO 

Analista Jurídico do MP 
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Autos nº:  1001130-62.2015.8.26.0299
Foro:  Foro de Jandira
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  02/08/2021 19:06
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Jandira, 2 de Agosto de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Foro:  Foro de Jandira
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  02/08/2021 19:07
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vistos. Fls. 5829/5933: Manifestem-se a recuperanda e a
administradora judicial. Fls. 5841/5846: Manifestem-se os credores. Fls.
5849/5850: Manifeste-se a administradora judicial. Abra-se vista ao MP para
que se manifeste sobre a homologação do aditivo ao plano de recuperação
judicial, à vista das petições de fls. 5220/5223, 5727/5730 e 5841/5846. Ficam os
credores cientes de que as habilitações de crédito devem ser distribuídas e
processadas em apartado. Intimem-se.
 
 

Jandira, 2 de Agosto de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Jandira, 2 de Agosto de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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